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FSONSAB!LIDADE DOS PRESIDENTES 

7 RE2 JBLW,A E DOS MINISTROS DE 

ESTADO NO REGIME PRESIDENCIAL 

Carvalho Netto 
Deputaco Federal 

DEPIJTADO PAUL PILLA: 

"Agradeço muito 0 aparte de V. s.a, realmente preciso. Alias, 
a referêiicja que estou fazendo ao Congresso da Bahia seria per-
fe:'r rte clispensavel (lepois do grande discurso aqui Irofericlo p&o nobre Deputado Sr. Carvolho Netto". 

(DI5CU)SO - Diário do Congreso Nacional 
25-5-1953) 

DE PIT
	 JOSE AUGUSTO: 

"Outro grancie clefeito do presidencjaljsmo é a irresponsa biliciacje cbs governantes. Ninguem aponta responsávejs no sistema 
presidencial, em parte aiguma (10 mundo. 0 presi.deiicialismo gera a irresponsabiljcjacle 0 ipcacht, conforme aqui demonstrou o ii dputao Ca i'vah Neto. é urn rerneciio quo existe apenas 
nas fOrmulas, nos textos, mas nunca foi praticado". 

(Disei0'5o - Diário do Congresso Nacional - 2-6-953). 

IJEPUTADO COELHO DR SOUZA: 

No seu brilhante discurso, que ficará nesta Casa como urn 
dos marcUs cia eloquêncja e da cultura Iariamentar do nosso tem-
po, que está a aituia clas melliores tracliçoes do Parlamento bra-
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REVISTA ELEITORAL 

sileiro, o eminente Deputado Caivuiho Pvetto evocou a decisão do 

Congresso JurIdico da Bahia, tie 1949, reunido em comernoracãO 
do centenário do nascimento de Ruy Earbosa, e que, corn muita 
justeza, ref letindo o desencanto a que chegara no firn cia vida o 
bahiano irnortal, sObre o regime que ê}e contribuiu pal'a aclotar, 
votou por unanirnidade a tese favorávei ao sistema de gabinete". 

(Discuiso - Diário do Congresso Nacioiial 

4-6-1953) 

0 patriotismo inconsutil tie aiguns brasileiros, ante os tie-
senganos e desesperancaS do atual panorama po1IticoadrnifliSt1a-

tivo micional, tomou a peito, nestes üitimos anos, o reexame tie 
uma veiha e debatida questão de relevarite interésse teOrico e 
prático. 

Trata-se dc verificar, aptis o longoperIo do tie Repdbica no 
Brasil, o que mais se adapta, ou corivém, a esta forma de govêrno: 
- se o PiesideflcialiS5t0, se o Pa)lamefltcHiSfl0. 

Este reexame culminou, recentemente, corn discuss,-to erudi, 

na Cärnara tics Deputados, cia Emcdc e das Sob_cocodcS Cons-
tituição Federal, reinstituindo no seu contexto o regime paria-
rnentai. 

Fui dos cjue se alinharain, tie conviccãO e sinecridade, nesta 
peleja tie tao elevados e nobres prop6sitos. Como o tema é tics 

tando varias feiçöes pecUiareS a catia mais complexos, apresen  
I als, tomei a rneu cargo o que me pareceu do mais sensivel objeLi- 
vidade para o Brash, notadamente sob a pessO tie fatos not6rios 
e irrecusáveis, nos dias correlites. 

Havendo presIdio, no ano passado, aos trabaihos cia Ca-
missão Especial tie Inqieachmeot, instituida para emitir Parecer 
a respeito tie cientincia apfeSeflLacia contra o Ministio da Fazenda, 
0 meu contacto se travou, prirneiiameflte corn 0 árduo problerna 
da responsabilidade funcional dos Ministros tie EsLado, em face 
da iegislação vigeute no Brash. pronunciei, cntão, dois cliscursos 
no plenário da Camara, aidra outros esclarecirnelltOs, em breves 
debates, no seio da Comissão Especial. 

A associacão de idéias naturaimente me havia do couduzir a 
alongar os meus estudos por assuntos correlatos. 

DaI ao Jeipcachment referente ao Presiclente da RepübliCa, 
no Brasile noutros pauses tie regime presicleniaI15ta. 
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N.os 1 e 2 - MATO E JUNHO DE 1953 

Corn urn passo a mais e cairarn, em cheio, sob as minhas vis-
tas, as teses a respeito de Piesidencialismo e Parlcimcptarjsmo. 

De tudo isto curam os três discursos publicados neste 
Foiheto, enlacando-se, completando-se, por fatos evidentes, corn 
o pensarnento nuclear ' dc Riy Baibosa: 

"Dêste feitio. o presidencialismo brasileiro não é senão a 
ditadura em estado crbnico, a irresponsabilidade geral, a irres-
ponabi1idacle consolidada, a irresponsabiliclade sistemática do 
Poder Executivo. 

(Discurso pier urc2aclo 00 assumir a w esdércia do 
Irstifuto dos Advoqados - Rio - Em Pandectas Bra-
sileiras de B. Espinola (1927) ; pág. 5 e segs) 

DISCURSO DO DEPUTADO SR CARVALHO NETTO, PROFE-

RIDO NA SESSAO EXTRAORDINARIA NOTURNA DO DIA 

15 DE MAIO DE 1953. 

0 Sr. CARVALHO NETTO (Palmas) 	 Sr. Presidentc; Srs. Depu-




tados: 

Já no 61t Din lance da legisl atu ra passada, em re gressando eu a Ca-
mara dos Deputados, vim encontrar, em trâmite regimental pela oComis-
são Especial eiicarregada do ernitir Parecer sôbre a Emenda Parlarnentarista 
A Constituição -, a propnsicaO n , 4-C de 1948, de autoria do nobre e acatado 
parlamentar Sr. Raul Pilla e subscrita pm mais cento e onze Deputados. 
No so apoiainento, portanto, não podia figui'ar, corno não figura, a minha 
assinatura, de modo a Ihe assegurar previo compromisso, de minha parte, 

no voto favon'ivel, na snide que inn corner e está coinendo em plenário, no 
jôgo do opiniöes expressas pela sun aceitacão, ou recusa. 

So depois, porém, em conversa COrn 0 5eU erninente autor e corn ou-- 
tros ilustres colegas de s  Casa, não hesitei, inquiniclo a respeito, em lhes 
declara ' as no i nhas smpatias, 0)0 tese, peio regime parlamentar, clesencan-
tado como tantos mais do veiha cbpa republicana, e atravs de longa e 

constante expcniãncia, dos vi'tudes do presidencialismo exercido no Brasil. 
Prestei-lhes, ainda, urn depoiniento sôbre fatos recentes de meu conheci-
mento pessoal e que so me afiguravarn relevantes na oportunidade. Fatos 
que recordei, mais tarde, em plenário, na sIntese de apartes no (liscurso 

pronunciado sôbre o assunto pelo nobre e ilustre colega Sr. Ruy Santos. 
Sabendo, lw10 niuito qUO liei testeiou ihuido nesta Casa, (be qee esta 

questão é dos que despertam urn vivo interêsse e a ela não estão indife-
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-	 REVISTA ELETTORAL 

rentcs Os representantes do POvO e, conseguintemente. os meus nobres cole-
gas, não quis confiar a sorte cia irnprovisação as palavras que pretendo 
pronunciar riêste momento, em defesa do parlamentarismo no Brash. 

Terno-me, corno se ha de terner toclo irnprovisacior, de adquirir asas 
de Icao, color muito alto, para logo (l(poie v-Ias funclir-se, queirnando-se 
de sua ousadia, como tantas vêzes acaba de ciemonstrar o nobre e ilustre 
colega quo teinitria de me precedor, Sr. Ruy Ramos, 

Gizei, poe isto mesmo, corn certo cuiciado, corn certa poncleracão, con-
ceitos lidos e relidos, veihos e reveihos, sobcjarnente conhecidos e procla-. 
maclos no Brasil e fora do Brasil a respeito desta magna questão. 

Em tornando, agora, part iciparPo nos debatc S quo so reabroni, vern a 

taiho do foice que relembre os mesmos fatos, poe sun origem de alto valor 
corno adni inIculo de prova em favor cia tese parlarnentarista. E tais fo-

ram 1)5 (100 so vevifI000i nurna dos SCSSQOS do C'ongiesso JurIdico Nacio-
nal, realizado em Salvador, na comernorncJo do centenario de Ruy Barbosa, 

no ano de 1919. Aqui estiho pain testemunha-lo, em aval de minhas as-
sercöes, clistintos professôres da Faculciade de Direito da Bahia, presentes 

As festas ciêsse centenário 

Ova, a êsse Congresso Juridico, do reluzente mernória, convocado pelo 
Instituto dos Acivogados e pela Seçao da Ordern dos Advogaclos do Estado 

do Bahia, coinpaleceu urn escol (10 juiistas do todos os Estaclos, creden-

ciacios poe seus Institutos, sendo do notar-se, clentre êles, urn grande nü-
mero de constitucionalistas, dos do major renorne no Brasil 

Esteve preseiite, também, chistinta representacão	 das meihores que 

comparecerarn a êsse certarne	 do grande Estado do V. Ex, Sr. Ttuy 

Ramos	 o Rio Grande do Sul 

O Sr. Tristão da Cunha - V Ex' me perniite um aparte ? 
O 511. CARVALHO NETTO - Corn muito prazer. 

o Sr. Tris[ão da Cunha	 E o Deputado Roy Rarnos rem dizer, aqui,


que o parlamentarismo rdo encont ra ressonibncia no Brasil!! 

O SR. CARVALHO NETTO - Tocou-me, entao, poe deferência espe-

cial 0 cal ivonte (Ic (1)OUS coi)gis bib jan05, a boo en ([a vice-presidencia da 

P ComissJo, tendo sido a sun presidência confeiida, corno segurança do 

major êxito e brilho, ao Exmo. Sr. I'residente do Supremo Tribunal Fe-
deral, Ministro Laudo de Caniargo Dada de logo, porérn, a sua auséncia, 

cis quo féra atender a urn convite do Governador de Pernambuco, ficou a 

meu cargo e respossabili(lade a diecao dos trabalhos cIa Cornissão, por 
todo o seu funcionarnento 

0 Sr. Luiz Garcia - Quero ([or urn tustemunho neste mornento cia 

mane-a brilhante corno V. Ex so portou na direçao dos trabaihos daquela 

Comissão

— 6 —



Mos 1 e 2 - MATO E JUNHO DE 1953 

o Sr. Coelbo de Souza	 Como era de esperar. 

o SR. CARVALHO NETTO	 Muita bondade dos nobres colegas. 
O Si'. Luiz Garcia - Testemunho que nan era sôrnente rneu, mas de 

tod(s quantos estiverarn naciuele certanie .uridico e quo assinaram, no fi-
nal dos trabaihos, urn voto de louvor a atuacüo de V. Ex', o que muito 
honrou não so o ceitame corno a representaçdo do nosso Estado. 

O SR. CARVALHO NETTO - Muito obrigado pelo testernunho que 
acaba de proctor it Camaro, ado I)or aim, nais pola circuiistdncia rolevante 
das idmas quo todos ali defendemos 

Muitas e importantes foram as teses do temOrio clistribuIdo ao estudo 

dessa Cornissdo, notachimente as quo chiziam respeito ao Direito Constitu-

cional e disciplinas jurIdicas e politicos do correlacao mais imediata. Tal-

"ez por isso mosmo la so houvossern inscrito as mais conspIcuas expres-

sdes culturais do Congiesso, basttiido 1embiti, salvo omissOes de memo-
110, us noiaos do Carios Maximiiiano, Levi Caineiro, Pontes de Miranda, 
Ternistocles Cavalcanti, Sainpaio Doria, Pedro Cairnon, todos corn iddias so-

bejarnente conhecidas nos dommios do Direito Constitucional 

o Sr. Tristão da Cunha - V. Ex', que é estudioso da história do Bra-

,sit, toni conhociniento do al-um Congresso corno dsse, autos da proclama-

çdo do Repdblica, quo tivesse optado polo piesidencialisrno no P,rasil ? 

o SR. CARVALHO NETTO Tenho conhecinioito do urn, logo do-

pois. Foi o primeiro Congresso Juridico Nacional após a proclarnaçao da 
Republca, 0 quid so reuniu nesta capital C levou para Id a tese e venceu 
- a tern presidencialista. Esclareço, pordrn, a V. Ex'. 

o Sr. Tristdo cia Cunha - Depois da Repdblica. 

o SR. CARVALHO NETTO - quo ainda estávamos na fase de 
rnÔso corn as pci rn essas, hoje sabidarnente rnentirosas, do regime p1.esiden-
ciahista no Brasil 

Logo na prinieira soesdo, a 9 do novernbio desse ann, se me 11ão faiha 
a retentiva, estava em pauta para discussdo a tese dc autoria do D. 

Paulo Brossard, delegado do Iitituto cia Ordeni dos Advogados do Rio 
Grande do Sul. Tinha p01 tItulo Em tôrno da emenda parlanientarista 
Este ostuclo, dos melhores apresentados ao Congiesso, corn sos de palpi-

tantc' inteiOsse no mornento, porn trazia amiude, nurna pesquisa beneditina, 
C conhiaste cloutrinatairn do Ro y T iihoca, atiavs do ecu longo, 'intilante 
C (lesinganado jornadear pela vida repubhicana bcasileiia; Oste estudo, re-
pito, cc asselava corn a aprovacdo (IC) Instituto cia Ordem dos Aclvogados 

do Rio Grande ilo Sul, o quo The emprestava, scm cidvicla, major significado 
e autoridade

— 7 —
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0 Sr. Coelho de Souza -- 1ste trabaiho tinha por tItulo, Parlarnenta-
rismo e Presidencialismo>> na obra de Ruy Barbosa, e aproveito a oportu-
rjidade... 

o SR. CARVALHO NETTO - V. Ex me perrnitirá: ha urn engano. 
E' urn outro trabaiho notáveI de Paulo Brossard. Mas a tese está aqui e 
posso passar as mãos de V. Ex - Em tôrno da emenda parlarnentarista 

e onde se diz no proêmio o seguinte - Fixando o pensamento e a posi-
ção do Instituto da Ordem dos Advogados dêste Estado (0 Rio Grande) 
em face do debatido problerna Corn tal caráter foi remetido àquele Con-
gresso dc juristas. Já vinha esta tese, não a que V. Ex a se refere e a que 
cu, tambfrn, dc raspão, já aludi, que é urna exegesse minudenciada, porme-
norizada, exaustiva, de que Ruy Barbosa renegou, em tôda a sua vida, de de-
senganado do regime que êle próprio tanto pregou inutilmente. 

o Sr. Coelho de Souza - Quero aproveitar a oportunidade para agra-
dccer a V. Ex 4 o destaque que da, p(rante esta Casa, ao noele do Sr. 
Paulo Brossard de Souza Pinto, nosso ilustre correligionário, urna das mais 
altas expressöes da inteligência nova do Rio Grande. 

O SR. CARVALHO NETTO - TJrna des meis brilhances cufturas 
que tenho apreciaclo, ainda de urn rnoco, sern a experiência dos veihos, de 
quern já muito viveu e muito aprendeu. 

Designei para seu relator o ilustre professor da Faculdade de Direito 
de São Paulo, Dr. Sarnpaio Doria, publicista emérito e ex-Ministro da Jus-
tica.

O Sr. Coelho de Sousa - Sabidarnente contrário ao parlamentarismo. 

o SR. CARVALHO NETTO	 Sabidarnente contrário ao parlarnen-
tarismo. (1) 

(1) Sampaio Doria, corno ihe parecer incompativel o regime par-
lamentar corn a federação, nào se esquivou de pronuriciar, na 
meerna Conferéncia de Salvador, estas palavras consagradoras, 
cue di-,em bern alto cia superioriciade do regime pariamailtar ao 
presiclencial 

eQ regime pariaclitel, melhor scm cidvida quo o iegime 
piesidencini, afina o pnsnmento e a vontade do povo. As 

pecas do regime perimnentar for-am taihadas em rnãirnore 
inaccecrivel as injfnias do tempo, corn o escopio e 0 

cineci das lutas liberais coctra a onipotfncia irresponsdvel dos 
rids. s

Parlarnilarhsu) versus Federasmo - J. do Comércio) 
Que de meihor Se podera dizer do regime pariamentar? 
Alias, o eminente Professor não faa senão manter coe-

equcia corn a que anteriorniente eserevera sob o titulo - - 0 
Clamor do Po-;o -, inserto em seu trabaiho - 0 Espirito daM 

iikniocracias —: 
so regime presidencial degenerou no absolutismo irres-

ponsãvei. . .. (pág. 183.) 
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Ele já havia, alias, anunciado urna Conferência sôbre urn dos aspectos 

salientes do terna, o que despertara mais viva curiosidade pelo debate. 

E foi assirn, de feito, sob a expectativa de intensa apreensão cientIfica, a 

par da sensação que sempre provocarn assuntos politicos, mesmo os de or-

dern geral; e foi assim que se processou a discussão da tese, havendo o eru-

dito relator, além de seu Parecer escrito, aduzido largas consideracöes orais. 

Enterreiraclo o prélio dialdtico em tôrno as conclusöes da tese, dis-
cutiram-nas Aluisio de Carvaiho Filho, Pontes de Miranda, TernIstocles Ca-
valcanti, Nelson Sampaio - êste, dos mais jovens e eruclitos professores 
da Faculdade de Direito da Bahia, 

0 Sr. Aliomar Baleeiro - Muito bern. 

0 SR. CARVALHO NETTO	 e rnais outros Congressistas inscritos 

Sampaio Doria sustentou, corn cerrada e eloquente oratória, seus ar-
gumentos exarados no Parecer e contrário àquclas conclusOes, enquanto 
Paulo Brossard, corn a colaboracao de Pontes de Miranda, as manteve ar-
dorosarnente. 

Neste cornenos, anunciada a votação, foi levantada urna questão de 
ordern, no senticlo do sec apreciada conjuntamente urna outra tese -. ePre-
sidencialismo e Parlamentarismo - Exarne da Enienda Constjtucjonai Par-
lamentarjstaso do nutorin de ilustre advo-ado do S. Paulo, Dr. Filomeno 
Costa. Decidida corn tal propósito a questão do ordern, ciacias a simili-
tude do temas e contiguidade do ronclusoes, arnda foi relator o Professor 
Sampaio Doria. A cliscusão pairou sernpre a altura de superiores princI-
pios doutrinários, revelando, a cada trecho, a sabedoida, a convicção, o pa-
triotismo, dos opinantes dêsse ou daquele opinar no renhido torneio. E rea-
nunciacla, p01 firn, a votacão, eis o son resultado numérico: 

a favor da ernenda pariarnentarista vinte e oito congressistas; 

- contra a emenda parlarnentarista sete congressistas. 

Bste resultado foi roberto corn demoradas palmas cia assistência, na 

(tual vibrava, entusiasta, corn exubcrância incontida dc suas estrondosas 
rnanifestacoes, a rnocidade acadêmica. 

o Sr. Coelho de Sousa Erninente professor, como colaboração a êsse 
capitulo do seu brilhaate discurso, no qual vern clernonstrando que todos 
Os elementos que se prcocuparn corn o problema politico, no Pals, dão sua 
prcfeiêiicia an regime parlarnentar, quero lembrar quo o Congresso da 

UniPo Nacional de Estudantes, conclave que reunlu tôda a rnociclade bra-
silei a, o Basil do anianhã, votou declaraçao dc principio, no ano findo, a 
(lUal tive opoitunidade do icr, dessa trihuna, em que preconizava a adocão 
do sisterna pailaineutar corno o inais conipatIvel corn a Dernocracia e 0 

Unico regime die iespons:ibilidacie . E' a mociclade do Brasil inteiro que se 
so pronuneia assiia, numa afirniacãc do reidacleira opinião püblica. 
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o SR. CARVALHO NETTO E' o que estou procurando dernonstrar: 

que ha verdadeirarnente, no Brasil, urna elite parlamentarista, (2) e não 

uma elite come aquela que foi referida pelo nobre colega, Sr. Ruy Ramos, 
urna elite do cornunistas, da qual nenhum homern, que quer trabaihar, produ-

zir, que tern patriotismo, no Brash, se pocle assonibrar, ou temer. 

Eis 0 piimeiro clopoirnento que me cumpria prestar a Câmara dos Depu-

tados. 

Se êste resultaclo não traduzia, acaso, urn movirnento desordenado do 
massas, urn piebiscito apressado de ivas, ou pracas pdblicas, tao sensiveis 

a influência cia dernagogia, ninguérn poderá negar que foi urn autêntico 

veredito do seleção, urn voto expressive de cu l tural a rnanifestacão inequI-

voca do urn escol, dentre os que do mais relêvo se possarn constituir no 

Brasil. 

E eu sou ciaqueles quo ainda acreditam na orientação dos escóis, on, 

para falar a linguagern dos galicismos, na orientac5.o das elites. 

Ora, Si. PreSi(lente, entre os sufrágios quo derarn a vitória a Emenda 

parlamentarista, nesse grandiloqüente certarne, estava o men voto, bern 

quo minirno e dosvalioso (não apoiados) . M(2- 10 assim, pnri logo justifi- 

cado oralmente corn as razdes que me parecerarn ajustávois e corivincenteS. 

A partir dêsse momento tinha eu per definida a minha atitude em face 
do problerna e, ern consequência, firmado corn a minha consciência do ho-
mern pdblico o compromisso de a maiiter o sustentar onde quer quo êle se 

renovaSse. 

Chegada, neste rnoniento, a opoi'tunidade na Cârnara dos Deputados, 

não havia como ieiugir a tal cornpromisso, tanto mais quanto daquela data 

ate hoje, p01 vdrias circunstânciaS, se me foi reforçando a convicção do 

acCrto corn quo so houvera o Congresso JurIdico da gloriosa terra de Ruy 

Barbosa. 

Dci o tor dade o nmu apoinmento. neste Cpico (in quest-,-to, enti 122 

assinaturas do ilustres colegas, a Sub-Emenda Ruy Santos. 

Esta, S ys. Deputados, a óbvia explicacão, de minha presenca ila tn-

buna, a despeito do valorosa oposição do eminentes congressistas que a 

procuram invalidar, derniscando-a do nossas cogitacCes no mornento. 

o nobie e biiihante cilega Roy Ramos, repetii.i, estribilbando sucesci-

vamente, quo estdvamos fern do mornento, que era inoportuna a erneilda 

pailarnentanista. 

o Sr. Tristão da Cunha - 0 Deputado Ruy Ramos iiisistiu sempre 

neste ponto: que o Congresso estaria usurpando urn podor votando esta 
ernenda. NCo soi do pals algurn oni quo o panlamentanisrnO so haja esta-

beleciclo por urn voto, p01 urn niandato, impositivo do povo. Alias V. Ex, 

(2) A respeito désse escol, cia rnelhor formaqäO no Brasil, vern, neste 

mmmc discurso, o que digo, do moclo geral, sObre as elites. 
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que é urn estuclioso de Direito Constitucional, deve ter lido a liçao de 
Kelsen, que dd corno argumonto principal, no declarar que o Presidencia-
lismo ado é regime dernocrdtjco, a eleicdo direta do Presidente do Repü-
blica, porque, acrescenta êie, quando o eleitor vota no Deputado, no seu 
Prefeito, 110 Vereador, sabe em quem estd votando, mas, quando vota para 
P]ecerte

 
da Repdblica, ignola a quem estd clando SeU vat) E' Urn dos ar-

gum entos de Kelsen pare 1J1ovar que o regime arnericano ado é demo-
ciátieo. 

0 SR. CARVALHO NETTO Meu nobre colega, ficará para mais 
tarde, se tiver dc vir a tribuna l o estudo cIêsse aspecto da questdo. Por 
hoje, pretendo fixar-me naquilo que me parece o fundamental, tanto no 
regal	 Taesidaac'Ialista, como no regimc pailarnentarj,ii. 

Quando fui interrompido polo aparte corn que me honrou V. Ex, eu 
dizia que vinha ocupar esta tribuna mais para satisfaçdo Intirna de minha 
consciencia do que pela pretensao, quo seria ridicula, de trazer novos ar-
gurnentos aos debates, tao certo que êstes já vascuiharam o assunto em 
todos os sentidos, assim nesta Casa do Congresso, como an imprensa e em 
publicacöes do real mérito, clescie os primearos anos da Repdblica, e per Si-

nai que ainda aqui se oncontrararn, advogando os pros e os contras cia re-
nhidn questao, alguns dos corifeus que a atualizam. 

Dc urn lado, polo parlameatarismo e corn acendrado empenho de des-
bravj)[oreo no prerente, Raul Pilla, José Augasto, Ruy Santos, Aliolliar 
Baleeiro, Osvaldo Orico, Alberto Deudaio, Coelho do Souza, Medeiros Neto, 
Cast.'-'.-.,g Cabral, iaur,do Fer:cri, rena Pecluenas varianfes an conceitua- 
cão geral do tema. 

Dc outao lade, corn a bravura de sua pugnacidade na resistOncia da 
tnn€iiCitlt presialencialisfa, Afmiso Ariiios, Arlur Snubs, Alencar Aranpe, 

qual e qual corn mais denOcio na defesa dos pontos aivejados pela crItica 
adversária ao regime atual. 

Afonso Arinos, corn Os vastos recursos doutrndrios e históricos corn 
que blincia a sua argunientaçdo ldcida, p01 vdzes atrnente, seciutora, na es-
planada ensolaracla dos principios noiteadores 

Li e reli dernoradarnente 0 trabaiho de nosso erninente colega. E se 
ano houvern cia ininha paite urn pre-estudo já bern fundamentaclo cia ques-
tao, nu ado sei so a seciucdo cia argumentacão de Afoso Arinos ado teria 
mudaclo a situaçao espiritual em que anteriormente me colocava. E' urn 
trabalho que honra o Pailamento brasileiro e quo, pop scm ddvicia, poclerá 
honrar a cjualquer Parlarnento, cualquer cdtedra, poe mais ilustre que cia 

Seja, em qualquer universidacle do mundo civilizado. 

0 Sr. Afonso Arinos - A autoridade intectual e a experiOncaa par-

lamentar dc V. Ex são para rnirn rnotivo dc justificado orguiho ao ouvir 
0 elogio tdo iniereciclo no men modesto trabalho. 
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O SR. CARVALHO NETTO - Meu nobre colega, eu disse puramente 
a verdade. Esta Casa d testernunha - os da atual legislatura e os que me 
acornpanhararn de 1920 a 1926 - que näo sei lisongear, que não sou cor-
tejador, não tenho inclinaçao par puxa-saco e se reiido urna hornenagem 

ao talento e a cultura de V. Ex', é porque V. Ex conquistou, brilhante-

niente, essa hornenagem. Não é urna dádiva , mas urna conquista real de 

V. Ex'. 

o SR. CARVALHO NETTO - 0 Sr. Artur Santos, cuja ausência la-

niento neste instant(!, corn mais objetividade, valendo-se dos fatos, as ye-

zes contundenternente, para medarguir, corn firrneza e sobranceria, a todos 

os ângulos de vista atingidos pela ala contrária. Alencar Araripe, tarn-

bern afervorado nas suas convicçCes, corn o exarne do problerna na sua in-
tercessão corn os Estados da federaçao. Todos, em surna, corn o mesmo 
senso de quern ciefende urna bandeira sagrada, que deseja scrnpre a drape-
jar, sobraiceira, nos arraiais conquitados a opinião piibiica. 

Rendo-ihes, per isso, as minhas hornenagens, ufano de quo a Câmara 
dos Deputados, não rare criUcada poles leguleios, poles apc'deutas que nos 
pretendern juigar, a Cârnara dos Deputados, repito, não raro malsinada 

por rndiferênca ou desaprCco aos vitals problernas da nacionalidade, nesta 

emergência tern sabido colocar-se fiel ao rnandato que representa (Muito 
bern. Pairnas prolongadas). 

De feito, basta que so leiam os discursos pronunciados por Cs5es Con-

gressistas, CU OS SOUS pareceres, apartes e votos vencidos, do urn ou do CU-

tro lade cia peleja, para se tom a certeza de quo ha urn forte movimento de 
opinião, exatamente no arebiente piopIcio a sua irmadiação polo pais . E, des-

tarte, o se não admitir clue qualquer deputado, neste trârnite regimental 
da Sub-Emenda em plenario, não esteja habilitado a exprinlir quo fart 

o son vote, nurn ou noutio sentido (10 clilema, conforme 0 juizo que baja 

forrnado cia procedCncia, ou improceclCncia, de uns ou diversos argumentos. 

Mas, Srs. Deputados, se assirn C, se já Se chegou, efetivarnento, a 
êsse estado de satumação do conhecimeoto do magno problema, versado a 
tôdas as luzes, dos pmirnórdios da RepdIblica ate hoje, não estranho que 

me possarn perguntar: - a que vein, então, a sun desvaliosa contrihui-

cáo, a esta culininante altura dos debates? Reponderci simpiosniente corn 

urn dito do Louis Barthou 

sL'honirne 1)olitique doit toujours des coniptes . . . > 

E C o que estou fazendo, cornpletando aquele rneu primeiro ciepoirnento 

ncCrca do Congresso JurIdico Nacional, reunido em Salvador, corn urn novo 

testernunho a rcspeito do aspecto rnarcante da questCo. Testeniunho de 

niinha experiência pessoal recenternerite vivicia nesta Casa. 

Não conheco, alias, rnelhoi rnCtodo pain so fame a razão do quo o 
todo experimental. E polo haves referido, perrnitam-rne quo o escude no 

ensinarnento de PoincarC, o cientista: 
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<<Fora da experiência aão ha conhecirnento. 

A ciência é a experiência sistemátizada>>. 

Dai vcio , Srs. Deputalos, aue on sesoSo do din 1-8-1952, em estando 
a dissertar do impeachment na legislacão brasileira e na de outros povos, 
con base m 's fatos laos eviclentets, UU fSsse 0(011 a razdo asserite na expe-
riência, pronunciei estas palavras: 

ePor quo êsse emperramento de bois de recavém, travando a marcha 
para a frente, se 0 que se impöe, a luz dos fatos comprovados, é acudir-
mos corn o meio adequado, ou tratando, desde logo, de urna reforma consti-
tucional que possibilite a responsabilidade funcional, nos altos postos da 
Repi5blica, ou confessando lisamente, sinceramente, patrióticamente, a fa-
léncia do regime atual. para que, por outro regime, so possa salvar a Re-
pñblica? 

Não já está a meio caminho do seu objetivo a emenda parlarnentarista, 
corn urn escol de propugnadores empenhado no Congresso e fora dêle em 
defender a verdade democrática? E corn a verdade dernocrática 4 essCncia 
da tesponsabilidade dos lumens pSbIicos ? 

Ao argiiir por esta forma, Srs. Deputados, é que, então, se tratava 
de urn movirnentado caso do impeachinent a transitar por esta Casa em 
anirnadas controv€irsias, ponclo em prova, assim a Coiistituição vigente, 

como a lei de responsabilidade dole decoorrente. 

Ora, mercé da posição quo me coube ocupar na presidSncia da comis-
são do respectivo processo, en havia perquirido em todos os sentidos êsses 
diplomas legais, não tardando em verificar a sua imprestabiliclade como 
apareiho de apurar c conduzir a termo eficiente a responsabilidade real, 

positiva, quer do Presidente da Repfiblica, quer dos Ministi'os de Estado, 
no desempenho de suns funcöes. Esboroava-se, destarte, ante a minha ob-
servação, urna das vigas mestras postas em sustentáculo do sisterna pie-

sidencialista, ali figurando, apenas, como enfeite de arquitetura. Demons-
trei-o, an oportunidade, a largos tiacos vigorosos, não so coin a exegese 
a que procedi dos textos legais, como corn o faito manancial doutrinOrio 
e histórico quo fui buscar em suns nascentes nacionais, ou estrangeiras. 

Julgo-me, assirn, dispensado dc refazO-lo agora, pois é de pouco tempo 
o diseurso aludido, de 1 (10 agSsto (10 1952, ah'rn (Ic nao desconhecer que 
o assunto faz paite do Otirno patrimOnio cultural dos mous eminentes 00-
legas. 

Todavia, quern ninda hoje o duvidar, basta abrir a Constituicão vigente 
ilo Porto que trata da responsabili(lade do Presidente da RepOblica e dos 
Ministios dc Estado. Principalmente quanto a êstes o dispositivo consti-
tucional é do uma ingenuidade de pasmar. 
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Seião, nos crimes comuns e nos de responsabilidade, procossados e jul-
gado polo Suprpenio Tribunal Federal, e enos conexos corn Os do Prosidente 
da Republica, pelos 6r,-Acs competeutes para o processo e julgarnento stea. 

Quer (jizer, nem mais, nern menos: a responsabilidade dos Ministros 
pelo procesSo do impeachment S urna burla grosseira. NSo serao jarnais 
julgados, condenados. 

Quen-i sabe o que sejarn crimes conexos, bent ye o laco estreito. Intirno, 
de forçacla depcndSncia, que existe entre Cles. E' a licao correntia entre 
os mestics. Escreve George Vidal: 

eLes debts conuexes sont ceux qui sont rSliSs entre eux par 
on lien assez Stroit pour les faire dependre les uns des autres ou 
les expliquer les uns pour les autres>>	 (Cours dc Dioit ('i(a' mel;

p5g. 135). 

E paia nSo estar a argumentav corn o ensinarnonto de autores estran-
geiros cm matSria tao sed>ca, S suficiente que so recorra a Esmeraldino 
Bandeira, nas Liçöes de Direilo Criminal de Fernando Nery, encontiadiço 
em rnãos de estudantes. 

Diz Sic: eSe atendermos as relaçScs dos fatos delituosos en-
tie si, quei praticados poi urn so agento cci por rnuitas peslnas VC-

rificarnos, as vezes, a ( ,xistencia dc urn certo rlcXo, maiS flU 0101105 

cstreito, ligando-os lOgicarnente . Os crimes assim concatonados 
por urn laco comurn são chamados dohtos conexos> 

(P volume, pSgina n 238). 

Ova, corno estS o caso previsto via Constituição, os Ministros sO yes-
pondem no processo do impeachment quando 0 clime p01 Sles piaticado 
estS ligado intimarnente corn C) crime (10 Piesidonte da Republica. DS-se, 
então, umna p>ovlogacSo Sc juiisdico, reuuiindo nun> rnesmo p OCeSso e 
nurn niesino Tribunid a rcsponsabilidade dos delinquontes 

Sorn 1 iie, poitanto, haja un> clime praticaI polo I 'iesileiitc	 > Re-




pSbiica c conexo corn Osse crime urn outio praticado polo Ministre, Cste 
não responde 110 impeachment, logo ao Processo da Camaro dos Doputados 
C 00 jub "mill eiIto do Sonado 

Quer dizcr:	 irresponsabilidade manifesto. Ova, no discurso a quo 
aludi - do 1 (Ic agOsto do 1952	 deixci esgotado o assunto quanto a ir-




responsahi idImnIn de Piesicicntes do HcpObhca . E, lOgicaniente, ci icic da 
ConstituiçOo dc 1946, a dos Ministros de Estado perante a Camaro c o Se-
nado. 

(3) Nos Fstacios No>te-amerjcanoe iiuitos e: -iso Sc veiificarani \ten-
ft-sc no ce >lla Osivimso Trigu':io, :izc1cfo citaçao dc  

.au(1 Oil	 P. FiehI I t:ite (ri>iucnt, pd,	 240 
<Em nosra histOiia, apenas cicz governaclorcs dc Estaclo, 

ate o presente, foram aclrniticlos a impeachment. Cinco clSsses 
casos lioclem scr considerados Se ccrto modo anOmalos, pois 
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Mostrei, efetivarnente, corn estatIstica em mao, corn os mestres do Di-
reito Constitucional aniencano, (laze processos de impeachment nos Es-
tados Tjniclos, e urn so contra o Presidente do Repilblica. 0 nobie colega 
Sr Aliomar Balceiro apontou-me, no oportunidade, quatorze 

o Sr. Aliomar Baieeiro 	 Todavia, houve cern processos contra Go-




vernadores dc Estado, quatro dos quais foram destituldos do cargo 

o SR. CARVALI4O NETTO - Nãa tratei do questão, na juridicao 
dos Estados. (3) Aqui mesmo no Brasil houve trés processos contra Go-

	

vernaciores de Estaclo, que chegaram ate 	 parece absurda!	 a Instân-

que se verificaram no tumulto da Reconstrucao, nos Estados 
Su[. Os ansos nials reaentes ta:aei n (lc Oii)•:ei', de New-

Yo l k. em 1912: de Feritson, de Texaa, cm 1917; cia Walton, 
cle Oklahoma, em 1923. Em aiguns cases os governadores ante-
cipavam-se ao julgamento, renunciando em viitude do ac-usacaos. 

(0 Reginie dos Estados no UnjãoAmericana; pJg. 161) 
NSo a2a i(1:iLs C: Ca:S coohee 1dm no Brasil 
Itefcie L,in'o Nogusira 

aProcurei em nossos repositórios -- revistas juiidlicas 
e nacla enconti'ei. Em seus sComent. tc Const. Fed. Bi as.,), coli-
gidos por Hornero Pires, Ray alude a urn impeachment na 
Bahia. (obr. cit. Vol. 2, págs. de 151 a 172). (0 Impeachment 
especialniente no Direito Brasileimo; pág. 73) 
Poaso in1icar trés mais, cia men co hecimea a: - urn em 

Scialpe; outro no éiaranliao; urn, recenternente, no Bahia 
- 0 de Sergipe, rnovido cecilia a eritSo Cauitão José Jaauim 

Peiciia LOho. Couclenado pelo Tribunal Mixto. 
Mais tarde 65cc distinto oficial voitnu a sec Preside-,t'.? do 

Esa]o, jJ no pOsto cia General. Fat urn dos rnefloiea OaaiflO5 
de aerpine. 

A mespeito dPste OnpaathnFi(nt caicern luressas o1e .iaainos: 
urn do autoria cia Lnudvliiio Freira - Ucn caso tie Impntclin,ent 

1313 , -- o tie, (10 ainno c10 !lasta Li Ceneourt - Poijklca de 
Serdipe - Um taso di' Imaaehment (191 8). 

- 0 de Maianh5a, contra o Governaclor Achilles LisbOn - 
Co:idenaclo, perdcu o c'al'go 

	

lie Labia, contra o GovnacSi LaP Regis 1-' 	 Pereira.

Inirimio P01 ama Raj iracimni o'w (1952) do Each:nei Os\valdO 
Pinto Ic Caivaiha a	 ama Tnvestnpcuein eruerrall 0 ji'O[CSSO

5Ol' Unto Prelinunat' 

:Enteilclernos, pelas razöes expostas, cjue nOo deve dar 
plãcito ii repiesentaçJo. 0 processo por crime de responsabili-
calia :Liiuilia tie ')Ut:n('liCi ito Lta 11:P'::iesenta-
çao fundainenlada, que no caso nho existe. E q uando assim 
não fOsse, ainda a i'epiesentaç'Jo deixaria de vingar, p01' trazer 
a sua inviabilicladec 

(4) B. do .i8sivdo: A (lon:liuiuieito Federal limbirpreloda peio Supreino 
Tril:n'ma:rc 330 - 1, ySgs. 121 122: n 231, pep-. 12: rn 332, 
pa;. 122, n 1 81)), pO , . lcd; ci" 1 835, pOp. 502. 
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cia do Supremo Tribunal, em recursos de revisão criminal, cleclarando o Su-

OL  Tribunal quo a matéiia não era de ievisdo criminal, porque, o im-
peachment apenas fazia retirar (10 pdsto 0 representante do poder pdblico, 
mas niio cominava pen a criminal. (4) 

0 SR. PRESIDENTE Peco Iicença ao nobre orador paPa subrneter 
a apleciacao do plendrio requerimento do Deputado Ruy Santos, do prorro- 

gacão de seu tempo pnr unia hera. Os Senhores Deputados quo o aprovarn 
queirarn ficar como Se acharn . (Pausa) .Aprovado. 

Continua corn a palavra, por mais trinta minuos, o Sr. Deputado Car-
vaiho Neto. 

0 SR. CARVALHO NETTO - Sr. Presidente e Srs. Deputados, muito 
Ihes agradeço a concessdo. 

Referi 0 caso dnico das Americas, ndo so da America do Norte, de 
processo do impeaclunent ou, per outra, do responsabiliclade quo transitou 
pela Camara dos Representantes, atravds do cleadncia, do prondncia e que 
chegou no Senado - tribunal onde Se faz a acusaçdo e Se m yra 0 julga-
niento. Houvo so um, 0 (10 Presidente Johnson, numa situacdo Irnpar da 
História, porque acabava die dc sucecler na Presiddncia da Repdblica a 
Lincoln, assassinado pela questao cia Secessdo, e era Johnson do orientacão 
contrdria a politica dc Lincoln. Johnson havia praticado uma série de abu-
sos dos mais graves quo poclem ser cometiclos pol um Presidente da Re-

péblica. Aqui tenho, Si-. I'residente, e von lee, insofismável docurnentação, 

quo é iniportante neste debate, porn que Os nobres colegas fiquem bern 

certos ilo quo ado ha responsabiliclade para Os altos postos politicos dos 

podeies constitucionais cia Repdblica. 

rEm marco (10 1868, Johnson foi acusado dc haver violado uma lei do 

Congresso americano, e, oiiida mais, usurpanclo atribuicoes do corpo legisla-

tivo, organizanclo a sou 01)1)10, e logo apds a gueira civil, os estados men-

(bonnie da unlno . Era esta a acusacao quo Stevens descrnvol veu em nome 

da Câinara> 

(ElpIdio de Mesquita: hole Regimens; pag. 122) 

- Discutindo, no Scoado, a acusacdo, o Senaclor Sumner coinentou: 

eSe Johnson ado é um criniinoso, ningudm male o sera; so a sun absol-
vicdo (love firmar urn precedente, jamais, por delito politico, purlir-se-á 
urn acusado . As provas Sao esmagacloras; ides deciclir so o processo do im- 

Peaciilflent clove ser conservado na Constituicdo, como reméclio benéfico, 

ou deJa climinaclo para sempre . Se iião for aplicaclo hojo, quanclo o será ? 
Sob ciue infludiicia ? Corn clue provas ? 

Quo esperais? 

A usurpacão do pocler? 

Al a tencles diante de vós, publica, completa, arrogante 

- 16



N.os 1 e 2 - MAW E JUNIJO DE 1953 

0 abuso de urn poder delegado? 

Encontrais-lo tarnbérn no rnesrno grau, no procedimento do presidente 
acusado. 

A violacão da id? 

Durante clois aims cue afrontou as nossas leis; e quando o Congresso, 
por uma medida excepcionai, Iernbiou-se do reprirnir-Ihe Os abusos, êle re-
voltou-se contra a autoridade constituejomil do Congressos 

(Trial of Andrew Johons; pd,-;. 665 e segs.) 

E Johns foi bsolvido! 

Esta a realidade inconfunclivel nos clomin jos da Histórja. 

Agora, Senhores. se oem nos Estados Unidos, corn outsit mentalidade, 
C()')' outra ecluc'acuo, rnatiiz do regime presidoncial no "undo, urn Presi-
dente da Repüblica, em tais circunstâncias, ern face cia evidencia ddsses fa-
tos, "do pode ser responsabilizado, corno varnos ter a ingenunlade (IC acre-
ditar quo o seja no Brash, corn êste regime do constantes e repeticlos abusos 
a que a tôcla boris assisti inns sern nenhurna repressão eficiente ? (5) 

Sr. Presidente esta foi, apenas, urna rapids digressao para ilustrar 0 
debate. 

0 Sr. Coelho de Sauza	 V. Ex tern tôcla a razcio. I'or dssc rnotivo é 
que Ruy clizia que o impeacherneitt estava tiansforinado nurn tigre dc mu-
mu.

(5) NSa pode see siisaeito aos presidencialistas o Si. Amaro Cavakantj. Po(, nial atingido um decOuiio dc visTa rep-ohlicana die exciamava, 
estianhaildlo a in it 1aiad dos crimes pet petracios peios poderes 
publico

Não Se escjueça: - a Iiçao rnais funesta, que urn povo 
aprende dos abtisos e climes praticados pelos pocleres pübljco 
on classes diretoras cia politica nacioiial, não ci aquela, que 
resulta dliretamente dos atos e fates em si mesmos, mas, muito 
principalmente a que resuita cia impunidatle dos crimes e abusos 
cometidos! EstS aqui o mal dos males cia Repühlicaa. 
(Retirn ii Federa:io; pàg 397 
0 maT, cisse coal dos rna!es cia Repüblica avo1ijnou-s clesceu 

clesoiclefladaniente ci ioje tOda uma inundacão em que se sub-
merge a vida cim instituiçdes. 

Aquele tempo, depcis die urna aclmiracão vinha a interrogc'eao 
To iluti e pciblicista 

eQue concluirS o povo de tao funestos exemplos? 

Pela excelência do regimen governamental, em que tais coisas 
se podem fazer impunernente ? (ohr. cit.; pãg. cit.). 

A esta pergunta podle responder, hoje, qualquei membro do 
Congresso Nacional, dliante cia maid montante dos climes eabusos 
inorninávejs, que se sucedem, cada ciba, corn plena irresponsa-
biicde do seus agentes. 
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oO Sr. Carvaiho Netto - Permitarn-me, então, quo, sum irreveri1cia, 
cu 0 cliga: muitos dos erninentes colegas aqui presentes, que 11-do São de 
espIrito, dc ida p01 qualquei rnani±estacao pdblica, parlamentaristas, sei 
que o são do coracão, pooque não admito quo baja urn Deputaclo que 11ão 

deseje a respousahiliclade dos honiens pdblicos nos altos postos cia Ropd-
blica! (Muito hem). 

E atento a iue tenho p01 cci'tc que a responsahilidade dos clepositarios 
do poder d o sal cia conservaçSo dos regimes democratic-os e ciue êsse sal 
não existe em (lose que baste 00 sisterna coiistitucioiiai brasiloiro, e é Insito 

110 regime pailail)o]) tar, you poi al, aléin do mom, justificando o moo apolu 
it sub-emencla 010 dirussao 

Si Tenório Cavalcanti - V. Ex' me permite ? Alias, Platao di'z quo 
democracia nao houve, nito hit e nem haverit jarnais enquanto as minorias 
gove ill 0000) as mail ii as 

C) SR. CARVA LHO NETTO - Logo iio piueiro quiflqUafliO cia vi-
genciicia Constituicito c.le 1891, graves ocolritncias polít iras haviarn pusto 

a rude prova OS nascentes instituicöes 

Todos sabein 0 quo foi I) iorneço cia llapubiica, 0 quo foi a (lissolucao 

do Congrosso por Deodoio, 0 l0° ±01 0 ievanto (ilL Armada, 0 papel que nela 
tiverarn Custitilio de Mello e Saiclanha da Coma, todus 001)001 0 U0 ioi 11 

gueria civil quo ioinou poe iongo tempo no Rio Grancle do Sul C 05 SOUS 

reflovos cloiitro dli Capital Federal. Todos sahem, a±mal, quo, em se apro-
voitaiido dCStlis ii icuiistancias, o Govêrio (10 FlOi1)iTiO Peixoto, prorrogandcl 
o seu mandlitii, lasgava flagrantemente i Coiistituiçito, instituincio a cii-
tatluia, porque 1111 logune quo so iniciava, no regime quo so proieteri, dc 

ilbordade ao povo brasileiro, 0 que havia do icoponsabiliciade era uma 1)1011-

tira Anaranhao , palo repetir unia lollia cop ossão do \'ieiia . Vieira, quanclo 
queria niencionar lana lYiellt.i Ii ilialicle, (110111 ementira mailinhaon. ASSiifl 

so lit nas cartas quo escreveu paia o Reino, reiatancio o quo viva no Brasil 

Dizia ell clue, logo no primeilo quiucuenio cia Repfiblica, se vocifica-
vani amiude tais fates, cia Junior gravldladio, ilesmoralizaiido, matancio polo 
come o regime presidencial, nialogracio, do minD, em a nac5o hiasileira 

E como pam explicar 0 InaneJo aciecjuado quo ihe estava faltanclo, per 
descenhecmiento, ou menoscabo, do seus api icadores, veio a iume 0 1 ivro 
(Ic Assis Brasil - 0 Govitriio presidencial . E em revide, no ano de 1896, 
apaioceu a excelinte m000giaria Dois regimens - do Elpidlo do Mes-
(lUltil

6)	 .Aiodi 110 OSli itltilic) 0 ciocamentalo (iiSeiiem. 	 1oIeridiO rio CS-
maIn i Dlnrio ilu ( e :posso Nacional	 2--i I;	 - .Jaoe Alifislo 
ti-f cmii cotema Ii Ii duo Sliocinos 1901i1Ciofl1ili05, plOnu]ieIa-
inntos militares e pvtne!:açoes cia orciem 1ih1iea no Bind), do 
1891 ate 1945. 
1 a coqueluche 100110 10! (10 fl0550 k'egimO P1'e0i(hti1i1Ii5t0_. 

Fi:tcn e efo polItIcoS 
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Nesta titirna monogiafia, veedadeiiameiite preciosa, tanto p olo con-
tcnto, corn) i;elo tempo em quo surgiu, inscreve-se o capitulo VI -- Irres-
ponsaveis - corn 0 estuclo cotejado da iesPonsablidacIe ±uncional nos dois 
regimes. La está, a pág. 92: A teoria da respoosabjljdacje oferece gra-
ves objecöes contra o govêino presidoncial, poique êsse regime (IC aclmi-
nistIcao eila duos classes dc irresponsvcjs OS ministros - iiresponsávejs 
de dii-eito; o Piesidente da Repcblica - iriesponsável de fatoc. 

E segue a colnpiová-]o o douto pub1icst0 crni a cloutrina e os exem-
plo: -am el aiircc, floe lnais autorizados Coll stituci oil alistas dêsse tempo. 

A sucesSo do Iiinientavejs episodios da pci itica nacioflal, Por dilatado 
tufllultUdlio petiodo, into fz SCn con Iii'iliai (sCa iliesponsab i lidadt C 
corn ela o suito do atentados d Constituiçpo e as leis Tanto corn iejein-
cia a ldmao. como no que tange aos Estados. 

Nao cia do eel i hat, poitanto, quo, urn pouco mais taide, outto pu-
blieista de ieputitcdo fitniada, ilcc1eiros e Albuquerque. corn assento 110 
congress() c no implensa, viesse a escievet no sou argurneiitado di fun-
djclíssimo - Parlaniciitarismo e Piesjdencj1iljs,uo no Brasil - otti osser-
ção catogórica: 

0 legion piesidencial d o dii :ibsolut-o iireopuic;iiLI t ti-s 
depositiiiios do podet 

E' ceito que a Constituicao estabtiece essa lesponsahilidade. 
E' ceito :iincla quo una lei so fez, ieguianieutado 11 ioUciae:iiiieate 
disoositivo constitucional. Todos sentein, entietanto, quo isso C, 

no fbi (IC contas, urna cornecha -- (pCg. 77) 

E comedila foi, Sic Deputados, nesta nossa malestieada T-tepChl ica, a 
22 (Ic maio de 189:3; Ciii julho (le 1901; em sctcrnbio do 1902; em setcitibro 
Cc 1912, qunnto aos plocessos de impeachment sucitados nesta Cftrnara e 

Loon to piiiiiiro deedaio do	 dbij :a bern avicado e scia-tecido ceevj	 onr) (In ,ai'aul 

Não nos iluclamos, poidm, corn a simples espeiança de 
ine)hoiiis futuras, quando estas tern 0 SOil fundamento real aiim 
l-icntc obern ic moles e ill,.(

 Federatjvo e 1Cj)ii1)ue]i Brasileira - 1899 - 
pitg. Xl. 

do lode CddtOo C ttlIflSCOitido que 0 jlusti'e pu)licista 
0 Still desitcno	 Os 1001cc C incettezas do ecu tempo


sO fizeiarn ciescer dad!ete periodo ati hoje. 
HOVCI:i, aco oc. a]cin1 inoCnuo quo flinda conceive ojuela 
ples eepei000a de mellloias filtilios	 depois dc eiriocnta 

e quatro anus dc regime piesideneia 	 ln l tiiltudrio e lido ohservacio 7 
SecO, eatCo, urn onjo... Quo Deus ]he tIC o rdino (jos cCiis! 

(8) F'cji o (112	 l'erlfjeoi altos, no rec j me dos Decietos n	 I7, (le 
8 de 00	 101 p i e	 3i 10 t to laneiro ((0 iefetict ano,


I 0500t Ii: iii di Olt ddcLes dipIomne lodais. 
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nela concluidos. IRazâo sobeja, ante esta ii'i'ecusável evidência, pam que 

Mecleii'os e Albuquerque reitei'asse. 

rPrdticaniente, portanto, a i'esponsahilidade pleSideI((i01 não 

existeo (obr. cit., pág. 79). 

E' o impeachment, conseguintemente, corno disse Viveiros tie Castro 
sum fenômeno clesconhecic1o. (Estudos tie Direito PI,blico, pá.-. 546), ou 

smero ornamento da Constituiçáo Para curiosidade dos pesquisadoies de 
coisas bonitaso, qual, noutros têimos, repitiu Paulo de Lacerda (PrincIpios 

de Direilo Constitucional Bi'asiieiro; Vol II pãg. 456) 

Quer dizer: irresponsabiiidade, irresponsabilidade, irresponsabilidade, 

irresponsabilidade! 

E, Sr. Prosidente, se tantas tentativas se frustaram no Brasil, na 
mesmice de fatos notórios de vio1ências concussöeS, prevariacdc's, a que se 

aventuraram. sob o capa p00550 cIa ii IeS ponsabilulade funcional, Presiden-

tes cia Repdblica, on Ministros de Estado, ninguém de isencão de espIi'ito 

pociei'á mnanter estima p01' uni regime que ahriu falência exataniente neste 

ponto fundamental dc suit sobrevivéncia 

(9) On Prros do regime presidencialista forarn patenteados logo no 
conico da RepPbliea. 

-ssis Brasil, teodc escrito 0 (ivro intitula 10 - Do (cnPrno 
Prcsiciencial no ii'pühlita Braih'i ioi - no va tentativa do ye-la 
piotiUo. 00(10 aponco; ((ominavam arbitrio e nhistificacao, dizia, 
anos depois: 

<0 resfriarnento desse primeiro entusiasmo, as divergCncias, 
as dissencOes civis e a prOpria lute, armada vierani depois, por 
tOcla a iai'te mais on menos pelo mesmo motivo pot' não ser 
esta a Repñhlic'a qite nCs sonhavarnose. 

(Dittulura - Parlamentai'ismo	 Democracia	 1927). 

Desfeitcis 00 00(10 sonbos, dIe prOprio foi edmitindo novas corn-
hia yOcs do ovdinu piooidencial corn o pr1arner ton'. deferidendo 
en:.:oi'tias cldste naciuele. como Se ye da longa justificacdo ao 
pro'1'ama do sou parido . Era urn braclo forte de.eeu patriotismo, 
alootalcio a naçao para a salvacao cia Repühlica. 

0 tiCc'ho que a1aixo vat transcrito e urn eco dOsse brado, 
PO'J(iil'Ofl(O despertai' a consridncia dos homens livies pain urna 
açao restaui'adora das instituicoes nacionais, OU 0 que dlo cha-
may a c cernocelonLu	 Ito.! 1:c Repübii 

Nestes tdrnios: 

oTodos os espiritos estão penetrados do triste desc'alahro 
das instituicoes limes que nos quizernos dar, ha urn longo terco 
de seculo, e em cuja prdtica, scm uma substancial alteraqão, 
temos insistido mussurnanalmente, menos levados da esperanqa 
de poesiveis )?s'.11tl,los s:1t15!atorioS (10 0u'e' dominadoc pla fur ça 
cia inercia, agravada pelo nosso caracteristico pendor de con-
servantisnic) e peio natural eniperrarnento doe intereocados. Tao 
longo enaio fol mals que suhciente por'l i'otiou non o fi';'to (la 
observaçao e da experiCncia, Csse mellior critdrio dos seres inte-
ligentes. E a observacão e a experiCncia demonstravam que, 
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iiedeiros e Albuquerque aponta alguns fatos berrantes, acêrca dos 
quais pelo menos duas geraçöes quc ainda vivern podem depôr de ciência 
propria. 

Diz êle:

<<A experiência demonstrou que, no Brash, mesmo o bomL.

cleio dc uma cidade, em pleno perlodo do Paz, e 0 clesres-
peito as sentenças do Supremo Tribunal ainda nSo constitueoi 
atos bastante graves para o Congresso se comover... (obr. 
cit.; pág. 82). 

Fui c o n tem1ortneo dêsses fatos, ominosos, quando eursava, nesta Capital, 
a F'aculdade Livre dc Direito. E dos deputados aqui presentes muitos pode-
lao testemunhar a sespeito, confrangidos clessas monstruosidades num pals 
soi-disaut die leis e liberdade . Conservo, aincla, em bent vivas cores, a re-
cordacao dessa Opoca escura, em que Se tramavam e se executavam ta-
manhos crimes. Foram as minhas prinleiras decepcOes de mocidade, dee-
rorando no niou espirito as esperancas que iiele haviam Plantado as iicPes 
de eminentes mestres dc Direito. Pal avante puma mais pude acreclitar nas 
virtudesapregoadas do regime presiclencial. Ao contrário, ful vendo, dia 
a dia, o sea descambai pain o abismo, num pretenso Estado do direito, em 

qué os sus ciireitos se despedaeavam no capricho dos agentes despóticos do 
pocler piiblico. 

E vieram masorcas e revoltas e revoluccs. 0)010 xtrema e guerreada 
solucdo a in quietaçao nacional. Na Capital da llepdblica, nos Estados, nos 

Municipios, nurn crescendo do desajusthmento do pO\o as instituiçoes clue 
0 rep-mm . Tuclo poique os cletentoi-es do pocier piiblico, p a expansão avas-
salante de seu arbItrio, nOo obecleciam 0 Coustituieão e As leis, notes as 
rasgavam arroganteni ente, trupitanternente . E ninguéni via qué Oies fOs-

scm responsabiliz Lido s P01 suns melversaçOes, que Oles fOssem punidos poe 
seas crimes.

dessas institui gOes, ama bOa parte estava errada -- oem é de 
mai'aviihar que a tentativa apressada dos inexperientes Consti-
tuuites impiovisaclos sObro 0 vecenLe esboi-oamento do Imperio 
centralizador, deixasse de ser 'irnpecável; e a parte que não 
estava erracia tern siclo torturacia, clesnaturada, falsificacla pelo 
continuo uso vieioso, em rnãos de hornens moral ou intelectual-. 
rnente incompetentes, ou privados pela influOncia do ambiente 
cia apOo henefica de que alguns seriain capazes. 

A resultante de tOclas essas fOrgas do passado, que nao 
pede prova, porque jã d urna aquisição do consenso nacional, 
porque jà se transformou em evidOncia, é que o Brasil se arrasta 
nos dias que correm sob a ignominia do despotismo e da tiranias. 

(Obr. cit.; pOgs. 294 - 5). 
Se isto era clito a, apenas urn tOrpo die sfcnlo das novas 

insLitriçOes vigorantes no Brasil. que Se u-a dizer, hoje corn 
rnas die mew seculo de ohservapão e experiéncia, agravados focios 
esses males ao maxirno dc sun pletoi'a die escãndalos, abujs e 
violaçOes irrernedjOveis, an penosa .c aialfei ida vida UOL Reptiblica ? 
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rFudo tudo; Srs. Deputados, por essa eiva visceral do reg i me presi-

clencial, minando-Ihe 0 organismo, clestruiido-lhe a vida: a irresponsa-

bilidacle! 

Ndo quero no rneu eliscurso, sem desaprêco no nobre colega que me 
precedeu, invocar argumentos de chofer, oem dirotamente do homeni cia 
masna, corno acabou de fazor. Prefiro invocar 0 argumento ems cites. 

o Si. Vicira Lins - Permita-me V. Ex Eu vinha de muito clese-
jando apartea-lo: entretanto, a luz iriadiada do brilho extraordindrio de 

sUa oiaçao, como que me ofuscava 0 plopriO raciocInio pain isso. Neste 

Polito, polem, é necessdrio a minha inteiferência. Não ha essa desassocia-
cão, que Sc pretendeu, entre o homem da massa e o intelectual 

o SIR. CARVALHO NETTO - Muito born. Estimo ouvir isso de 
V. Ex ^^ . 

o Si. Vieiia Lins - Tanto nao ha quea mesma massa elegnu o grande 

piesidencialista Afonso Arinos, elegcu 0 einincnte mostre parlanientarista 

ciue cstá iia tiibuna; a i csrnaaiassa elegou o nobro Deputado iesidencia-

lista IRui Ramos, também elogeu o ndo menos nobre Deputado parlarnenta-

iista Raul Pila . Donde se conclui que a massa caminha sempro par a es-
coiha do seus lIderes, confoiie a confiança quo noTes deposita C eTa pro-

pria apicciacao eTc son camOter, de sou valor mtelectuall. A Ostes, en Cd-

mara o no Senado, ecmipcte traçam, construir, realizar o moTher estado, o 

melhoi sistenia que cliiija a coletividade, o bern estar social c a felicidade. 

Conseqüentemente a massa nOo so clistancia do intelectuaL cia so mistura, 

no sell born SOnSO, eTa so completa ante OS quc Peasam e ante Os quo tia-

baiharn, para que possanios, eni vedade, mealizar regimes quo facam hem. 

0 SIR. CARVALHO NETTO Ndo estou em contradiçdo corn V. Ex 

nessa baiiotada que pretende fazer a massa. N.-to quero diiLni-la, on con-

ceituii-la corno o fez, filisOficamente, Ortega y Gasset, no livro mais pie-

funclo e mais precioso quo sObiea Revolucé.o clas massas já so publicou no 

mundo. Ndo quelo clizer, corn as palavras (Ic Rathenau, que, atualmeate, 

tanta proerninência tern on. Alemanha, quo a massa é o avanco vertical dos 

0 eue o u o io	 Oi IC:	 (jU	 i iuei Co (Cit ITCU iiiisea e a elite. 

A elite é o Congresso Nacional, a elite são as escolas eTc di'eito, a elite C 
a gento que sabe icr, quo sabe clirigir, e pom cia a massa C eonduzicla. 

V. Exi me permita, nao ha, talvcz, de men conhecimento, quem tenha es-

crito melhor sCbre a psicologmn., sChre a foi'nmçdo e vida das elites do que 

Gustavo Lo Don, Ole que, en Franca, corn sen espIrito arguto, pOde tmaçar, 

depois eTc Sighele, na Itdlia, as leis da psicologia das multidOes. Die o qUC 

diz C, precisainente, o que afiimei: quo se precisa de unia elite, e clue 
essa elite dirija a massa. Tenho aqui o meu fichdmio: 

rSeni elites, ndo ha ciOncia, industria, nern progressos ma-

teriniss.

- 22 -



N. os 1 e 2 -- MAIO E JUNHO DE 1953 

E V Ex' meu nobre colega, pertence a elite, como Cu 

Continua Le Born 

Seni elas,a baixa decadência socialista se pia caracterizada 
pela iguildacie no mis1ia 0 na Seividão 

São citaeOes do scu trabalho ePsicologia politicas. Não quero, porém, 
Sr. Ti:esidente, ensanchar, poP (lemais, cstas citacöes no men discurso, quo 
vol jã loll,-;o; procuralel inclul-las no revisao. 

Silo a incia, dc Le Boa 

Quaisquei' quo sejam Os sonhos dos sectdi'ios, a crescente 
complicaçao dos sociedades modernas toi'nará coda vez mais indis 

pensutvel o papel clas elites e coda vez menos possivel uma ditaciura 
do pi'oletai'iado As elites sintetizam a fôi'ca do urn povo>. 

E, a seguir: 

"Destiuir a elite de unia nacão d baixar o valor dessa nacâo 
00 nivel dos seus elementos mais mediocres e alinuná-la, assim, 
(10 civilizacão;', (l'sicologia dos Novos Tempos) 

São fatos notórios, eviclentes, iri'efragãvcis Em qualquer povo, em 
qualquei' civilizacao. 

Peini]ta-nio, nohi'o cologa, quo iccorde a V Excia a polrnica tiavada 

entie (lois graiidcs espfritos, ontre duos grandes fulguracoes cia intellgên-

cia ciacional: do urn ldo Batista Pereira: u do onto, a grancle sociólogo 
Oliveira Viana. E exatamente sôbie as instituicdcs brasileiras. 

Baste que se acompanhe a discussão enti'e êsses dois luniinarcs da so-

cio10-ia biasilea:a, para v'v quo ea todas as nidiicaçdes dos aossas leis, 

em tôda a história coil stitucional, em tôcla a evolueão poiItica brasileira, 
quem chtou a oi'iontacão fri a elite, foi o escol, bern que êsse escol, ou essa 
elite, seja urna expoência cia massa. Porque d preciso que se saiba, rneu 

nobie colega: consulte-se a histói'ia dc todos os povos e se verificará quo 
a niiisea so agita, a niassa ".1Z o i'eiiiu iho, l'az a pociada, mas quem diigo 
a idéia, quem traca o i'umo, quem ilunilna o caminho 6 o hornem de escol, 
é o hornern do , elite. 

() Sr. José Augusto Vossa Excelênc'i:c vol permit-me urn apai'tc, 

sou contra apartes, nias von ciar muito rdpido. Quern dingo, em téda parte 
do mundo, é a elite. Agora, os amigos da massa - C eu sou dêles, ponque 
venho clela, o quo veni quel'el' 6 c'durar as massas, para quo elas eiejam coda 

dia as elites mais completas, mais pei'feitas e mais capazes. 

0 Sr. Teuório Cavaicanti 	 E que saibarn escolhei'. 

0 Sr. José Augusto	 Os amigos cia massa devern querer C isso: 11,510 

entregar o govérno a massa, quo nüo sabe dinigir, nias 000versar 0 govêrno 
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das elites para elevar o nivel das massas, pala que se tenharn elites cada 
vez mais Perfeitas Esta é a tarefa. 

o Si. Tenório Cavatcanti - A massa é a barca; a elite o farol. 

o S. Jose Auusto - Já tive urna discussao corn 0 giande sergipano 
Joan Ribeiro. Escrevi urn trabaiho sôbre a necessidacle do cuiclar, antes de 
tudo, (10 ensino primal'io, pala elevar a massa Ele me respondeu quo o 
Brasil precisava era de bons cloutores 0 fl0 (Ic ensino prirnário . Adverti, 
entao, quo para ter boos doutores, cia preciso que a massa so elevasse cada 
vez rnais . Tanto quo Ruy Barbosa tinha sicli obrigado a reiiunciar a Aca-
demia Bi'asileira dc Letras 

0 SR, CARVALHO NETTO - Exatamente, ilustie colega. 0 escol. 
(li'igindo, guiando, esclai'ecendo. E quanto niais elevada a massa, meihor 
a sua representacdo nas assernbléias politicas. Nós sornos essa represen-
taçao! 

Falava eu (Ia polêrnica entre Batista Pereira e Oliveira Viana, quando 
tive a honra do sec aparteado p01 else insigne parlarnentarista, que é JosC 
Augusto. Cabe-me, então, o (lever de dar a pI'ova de rninha assei'ção. 

Ei-la nas palavias do Batista Pereira, quo peco licenca palo icr: 

eis nacionaliclacles, a mcu vei', nCo se constrooern de baixo 
para cirna e sirn dc cirna para baixo . São as elites que edificam 
as liaçCes. 

B precisarnente sCbre o fenOrneno dc translorrnação das massas: 

o E' scm prc de urn a ucleo central quo i cradiarn as 000i'gias clia-
cloras. A colaboraçao dos massas é indispensãvel, ,,as quem the 
dC 0 irnpulso C rneia duzia do capacidacles, quo formarn 0 sensório 
coletivo, 0 ponto do convelgencia dos sentirnentos nacionaisa. 

B ninguCrn ha de negar que sornos nCs - OS representantes das mas-
sas - urna parte dCsse sensório coletivo, traduzindo em fatos as energias 
criadoras do Pailaniento Nacional . Ou, desgiacadarnente, 0110 haveiC eli-
tes, oem mais se justificarC a existência do Congresso! 

O SR. PRESIDENTE - Iii foirno no nobie ojador estai find:i a hora 
de quo dispCe. 

o SR. CAR\TALHO NETTO	 Sr. Piesidente, c000luilei corn mais 
algunias idejas clue pleciso explanar. V. Excia. tenha urn pouco do tole-
1aflcia porn comlgo 

Lovei perto do urn ano hospitalizado, ausente desta CCmara, meicC da 

generosidade das licencas que me foram conceclidas. Deixei, neste inter-
regno, de freqiientar esta Casa e curnprir Os meus deveres pailamentares. 
Por êste fato, Sr. Presidente, me permita mais algurnas icléias quo tenho 

o dover do cxpiessai, em concluindo o rneu discurso. 
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A tal desongano - ia dizendo havia do chegar, infalIvelmente, o 
major construtoi dêsse regime no Brasil, na sua estrutura conslitucional: 
Ruy Barbosa. Eis o que êle pronunciara, apondo o cautério do sua crItica 
de fogo saneador as vastas ulceracöes do regime malfadado. 

hoje, a irresponsabilidade é o tecido mesmo do regime. 
Responsáveis, debaixo dêle, so Os homens bons, Os inocentes, Os 

amigos da lei, p01 guardarem a pureza dos seus sentimentos, to-
rem a coragem das suas idéias, e não meretriciarem nesse vasto 
lupanar, em que hornens e instituiçöes vão apodrecendo Nada es-
capa dêsse exIcio geral. Tudo se vai, tudo Se perde, tudo acaba. 
Tudo ruInas, ruInas e ruInasr. 

(RuInas de urn govêrno, 125-6) 

Dir-se-a, acaso, quo as tintas dSsse colorido dantesco so hajam esrnao-
cido e já se não vejam ruinas, i'uinas e ruinas? Não e nao, Srs. Deputados. 

Porque mais se teriam acentuado se o pincel mágico do artista genial hou-
vera pintado o panorama social e politico quo Ihe sucedera. ste, em ver-
dade, imenso so dilataia nos quadrantes da Pátria, adquirindo novos tons 
inéditos nos sombreados da paisagem social brasileira. E hoje mesmo so-

mos nós, eminentes colegas, os que não podemos afastar de nossas vistas 

as cenas mais degradantes dSsse rneretriciado politico em quo as institui-
çScs vão apothecendo. 

De quo, eritSo, nos varnos valer, so é do milagre do salvar a democracia 
one se cogita, nessa desabalada carreira pain o ahismo? Do tornar efetiva 
a responsab}idar1e, nos depositários do poder, corn os i nstrumentos da 
Constituicão do 1946 e da Lei n° 1079, do 1950? 

Mas, eu já deixei desmonstrado a saciedade, no discuiso do agSsto do 

ano passado, que os diplomas legais vigentes, ao invés do estreitarem as 

malhas cIa redo onde se podiam collier os maltratadores do administraçao 

(10) Ocedc-me, plincinalmente do responsahiliclade funcional nos 
meis altos nostos cia politica e cia adrniniatraqdo, no irgirne pre-
sideneja]. dejxej evidencjacia a sua iriexistêncja. 

Não me sobejou tempo paia lover outros pontos ftaco do 
regime, quo Fauso Cardoso quaiificou do foirna do trnnsicao 
entic a eoaçho militar e a legab. 

, Lc-. e ArIftrio; pág.59 

Trria, aliés. do 1epetii o que, ex-r:ithcdrn, dentio e fora do 
Con'ie.sso, online outios c 

isseiani, veisarclo c nais diferentes 
aspoctos. 

Notadamente, 
Rau Pila 

-- ParJamentai'jamo e Prcsiclenejalj gmo (discurso nu Assenibldja 
Corstiluinte) 

- .1c:jcicncjaljsmo Parlarnentaijsnio e Democi'acja (idein 
- tietendos Dectos do SLema Parlamontar (iclem) 
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pOblica, mais as alargaram, e pelos intertIcios oucie se maihavam, apenas, 
camaroes de Oguas turvas, hoje passarn, folgadamente, intrOpidos tubarOes 
de alto mar. E' fato cit notóiia irecusabilidacle . (10) 

E so, e so, Sr. Presiciente, porquc llinguém se terne, corno jamais so 
terneu, ciOsse inOtil processo de impeachment a que Euy Barbosa jO dera o 

apelido xnnssivo de tigre cit palha< inofeiisivo e burlesco On, noutra 
l<ersao pinturesca (10 mestre, i<urn monstro cit pagode, urn grifo oriental, 
medonlia an tairanea e nas galias imoveis (Ruinas de urn govérno. peg 97 
cit F. Nery) Paulo Brossard: l'residenciaijsmo e Pailarn ell taiisnio na ide-

ologia de Ruy Baihosa; pag . 17), sendo na açao absolutarnonte inoperante, 

iatal)aZ cit irip6r ii rtSli(nsabili(iil(ie aos pro-honieiis cia pociei 

Tirntu, poi(rn, ado C a que ocone ((101 iciaeao no regime piiIaiaentar. 

Nat) que Cstc seja integialineate isonto de niuiculas Em cua1quer dOles 

st iO a contigOncia das ( , bras hurnanas, suscetiveis de falhas, an cit Oiros, 

at sun apileatno . Basta ealieatlir que 11001 e noutro a paixão cia politicaiha 

c 0 initeate ciii que iespiram as piutidos 

Indubitavel, entretanto, é quc no regime parlarnentar essas falhas po-

(leai nais fdciinieate ccc supiidas, êsscc Orlos, cirradicaclos; no passo quo 

io picciencialJ,miais lograni ciccenraizac-se Ca própria tiaaii piutidia 

em que Se enfaixini . DaI a piefeiOneia clue se dO ao regime perlamentar, 

mais nsivel 0 nfluencia cia opiiliao pOblica e, par isso rnesmo, mais carac-

iisticaiiic'nte clerncciatici'. 

Medeiios e Albuquerque, catejanclo-oc, niostia cacao 'iiii simples vota 

cit descoiifiançn Ca Caiaaia opera a ]c(tlicao do mm pani 0 bern, itcampofl-

- E:e, 1(51100 I Idelil 
'cpclo Deiracieii'o I 

rita Pailamentar nos Estaclos ( Canferéncia na Acsociacao 
ciosivagacios de S. Paulo 

0 Regime Politico e a Aclininistiaçdo Pdblica dirci:reo pi o-
terRa no Camaro dos Depiitados	 1947 

Voto ofereeiclo, -,ia ConrissCo Especial, a iespcito cia Emencia 
Parlanicntaiista Contest,, L,-, 	 to Depiitado Afonso Arinos) 
- Eaicicer ofei-ecido a Segcmda ComissCo Especial (Nova Contes-

tacao cc Deputado Afonso Aiinos 

1-tn ecel contrii-io a Emencla do Deputada Castilho Cabrai. 
Catecismo Parlaroentarista. 

Felt Preservação cia Repdbliea ciiscurso prafeiicio na C'ainara 
dos Daputados - 1953 

Jos(, Augusto: 
Ante-proleto (la Constituiçao em face cia clemocracia. 

A iepiesentacao profisisonal nas ciemocracias. 
-- Poi cjue son p1ciaflieaìista. 

Muitos discursos na CCmaia dos Deputaclos, especialmcnte o 
Clue vel-,a clrc	 Ins:iticota politicos no Dre-il 
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do-se o governo segundo as aspiracoes narionais 	 urn exeinpl( ieee-




cusável quo so repete arniude . Dir 

Neste, a responsabilidade d efetiva . 0 castigo Se cia do urn 
rnodn sim ples. Exatanionte porque êle nacla tern de desonroso, 
rem de excepcionaimente grave, pocie see aplicaclo fàcilmcnte. Uin 
ministro que procecieni cud em tal iu qua] (lUeStao C aliJaun poe urn 
voto cia (Iâniara . (Obr. . cit . , pagina 81) 

IE' a I icio tie tcdos Os dias . E' a coiheita abunclante da histó-
cia, sufragante da tese veicladeira exposta em trmos lirnitados 
p01 Elpidlo tie Mesciuita 

O i'1anenl.r tom, poedni, a vantiigonl cl alastar imedia-
taniento dii direc,rn do govalco o agente iooponsãvei . (Ohr. . cit., 
pagina 1J I) 

Dc tao cedic:i t , arnplanlente vorsada nesta Casa, já me iião se'luz ic-
peti-la . Os matos estdo ci, palpitantes, reitoiaclos, exubeiaiìtcs an demons-
tiacio irais merdiana do tItle Se inipOe uliii iiudanca dc regime 

Responsabilidade, ou	 iesponsab.ilidade 

Esta (êmaia vive pojrnla tie roquerimoctos 1 inquoiitos anodi ins, do 
jnutiis devassne. quo so Silveni pain revelo i o ties caio dc oscandalos pal-
udus e a liaquezu do regime presiclencial em os coibir. (Muito hem). 

Foi poe tudo isto, Si. 1iesideiite, quo ire douitli pell ubeuiidn cm 
discusSan, heir quo a conheca pass ivel de repa ins, con so; cite averbacJw 
que the foi feita. Ndo é, de feito, inn modelo de perfeicão técnica, rem tat 
peIeiçêio d ilachi ]ngiae-so, a rigor, n;i eiaboiacao dos diplomas legislativos 

Queni conhec;' a monica tins .i ssombloias, a sun iotuia aqui e aihures, 
estO habituado a fuses cleslises do major on menor monta un reclacO.o das 
leis. Nenlium Parlaniento do niundo escapa a Osse escote tie miperfeicoes 
abs seus te;ihalhos, sob a influOnci;i clireta do unia fOrrea lei do psicologia 
coletiva. Tomem-se pela mao Scipio Sigheic (Psychologie des Sectes); Le 
Boo (Psi ciloIoiiie des foules) Marie (La Psychologie Collective) •.Max-

ou'dau (Paradossi), pain niio ieferir tantos mais c lue estudaram a pSCo-

login coietiva. o 0 fOci] conlpieencior Poe que o trabaiho intelertuid, cxc-
cutado em ennjunto nas AssemblOias, nOo representa uma soma tie valores, 
mas uma media quo tendo ijala uni nivolit inento in loiioi . F , o don; in io in-
teloctual tins muitjciOes, sojam ems heteungeneas, nu honiogeneas . Pee-
cuisava essa conhericia ic; de psico]ogia a intuicao tie Maupassani, no es-
Clever:

eQue de lois j'ai constate quo i'nitolligencu s'agiaacht et 
s'Oleve dOs qu'on vit seul, qu'clle s'amoindrit et s'abaisse dOs qu'on 
so mOle do nouveau aux autres homnies! Los contacts, tout so qu'on 
(lit, tout cc qu'on est force d'dcouter, d'entenclre et rOpondre, 
agis sent sn; in ponsee . Un flux ct reflux d'iddse va do tête en 
tête et un niveau s'dtnblit, an(-, movene cI'intelligence pour toute ag-
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gimeration nombieuoe d'indiviclus Les qualités d'initiave intel- 

lectuelle, de reflexion sage et mêrne de pénétration de toute homme 
isolé dispaiaissent des que cot homnie cst mClC a un grand norn-
bre d'autres hommes>>. 

(Sur l'eau, pág. 149). 

Quem nao no sabe nesta Cârnara, atue nas ComissCes ou no Plenério, 
redigindo urn projeto ou elaborando urn parecer, sofrendo incessantemente 
a in fluCocia (IC) ii U 01010, quo e 0 den o lain odor co mum dos (olpos cii eti 'os 
Nao, ninguCm 0 igllora, paipando, a coda instante, a flagiância dessa lei bá-
SICO de psicologia coletiva: 

o L'union les plusieurs intelligences dirninue en lieu d'aiigmen-
ter, la valeur de la decision intellectuelle qui doit Ctre i)uiseo 

(Si gbele: obr. cit., peg. 194). 

Ora, Sos, Deputados, a subemenda (111 discussao, fiuto do tendCncias 
aivelsas, ernboia deiitro nunia mesma coirente rio opiniCo doutiinaria, não 
10dm cleixar de ressent'-se lie senoes no sua composicCo 

Tais sendes, entietanto, aveibados como do tCcnica, 1100 the tiililll a 
PicenlillCncia de valiosa conquista clernocrática, nestes dias dc taritos so-
biessaltos e clesesperanças. Se possivel expungi-los, tauto melilol. Se o 
;iilo for, alto IC! &siilnres piesiclencialistas, quo ao menos so ieconheça e 
prod mIle, lealmento, quo, neste i nstante, é a mais expressiva e patriCtica 
tentitiva de ajustai as instituiçoes politicos C realidade brasileiia, des-
trudo, do urna vez 1)01 todas, ésse nato do regime presidencial quo nos está 
levan do a urna ruin a in apel Cvcl 

Quem 0 (liz nao sou eu . Quell] IC Os diecursos do nobre e honraclo Sr. 
Fresidente do IepCblica e ye - corn olbos do ver! 	 o abisnio quo ale nos 
most iaas e escancalar 005 I1OSSOS P quem IC os ultimos e biilhantes dis-
cursos dos lIderes da UniCo Rpublicaia e queni IC C) que diarianlente :iqUi 
.Rc plonutidia sCbre a série interrninCvel de escandi1os no adn]inistvação 
publi, penas o que pode veiificar e (1(10 SOU urn éci dCsse clamor cbs 
altos e Coals reSponSCveis hornens da pol itica do Brasil. (Muilo born) 

0 que a subenienda pietende, afinal, 110 campo experimental cia poií-
tim 111(0 é senao a adocao dc 01110 lei fundamental de sociologiui, muito co-
nhecida, daqueIs que Miguel Angelo \acai-o estabelece 110 Ord(l]an]cfltO 
dos fatos Socials. (Les Bases Sociologiques du Droit et de I'Etat) e que 
presideni ao clesenvolvinento a evolver do Estado. 

Lei (10 adaptacfio, lei do vida! 

E, nobres colegas, OU a adotalllos esciarecidajueiite, sabendo, do ante-
mao, quo cia é essencial a existencia da Republica, C sobrevivCncia cia de-
11,ocracia, 0(1 nan escaparelnos, null) iutuio tlilVeZ ben] pioxirno, ao labéu 
indelCvel quo rnarcaiC a nossa fatal incapacidade para 01)10 lucola previsão 
dos (lestinos do Brasil . (Muito beni ; muito bern. Palmas 1)rolongadas. 
0 oradoi- e CU1l1I)rirneflfado)
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II 

DISCURSO DO DEPTJTADO SR. CARVALHO NETTO, PROFE-
RIDO NA SESSAO DO DIA 1 DE AGOSTO DE 1952. 

o SR. CARVALHO NETTO - Sr. Presidente: 
Não fOra a circunstância do virern trés eminentes colegas reiterar 

em plenario a sua renitente incomprecnsao as razöcs juridicas corn quo 

ihes indeferi pouquissimos requerirnentos, nas reuniOes da Cornissão 

Espedial de impeachment, a que tive a honra de presidir, e mesmo 
em lh'ds indcferado, sempre corn o apoio da maloria dessa Cornissão, 

p01 certo quc' eu me nào sentiria no clever do ocupar a tribuna, neste 

mornento, em hora tao avanqada. 

Chornado, p oi'drn, a autoria, por Ihes havoc desattendido nas pro-

tensöes incornportáveis que formulararn fora da vila e téirno, aqui estoi.i 

para dar contas a Camara dos meus atos contra os desacertos dêsses 
malavisaclos impugnadores. 

Ma] de minI, cjue. nas funcOes espinhosas Ia prcdJhicio des-.: Cu-

missão, nelas não havia de estar o milagre do contentar a tocios. 

Processo po1itco-judiciario-penal, como d 0 inJpeachnlc'nt, 0 clue nélo 

trasneencie, prineipalniente, é a sua feicao pal'ticlO.l'ia, suscitando paixöou, 

que, não raro, transrnudarn a serenidade dos julgadores. E isto corn 
tendeneas mais acentuadas no Brash, onde a puOpria formrnj d 

Coidsshio do Impeaclimoni ohedece a ésse critério paitidPiio, em so 

guardando a proporcionalidade dos partidos figurantes na Chmaru. dos 

Deputados. Critdrio, a rneu ver, nao aconselbével para urn proc0550 Ic 
crime funcional, cm quo se vai apurar a responsabilidade de altas auto-

ridades do Pocler Executivo nacional. 

(1) Näo resta a menor düvida que o Covérno, morniente no Brasil, tern 
sempre mais prohahiliclacle do obter maioria Pc votos iias duas 
Càmaras do Congi'esso, nos casos em qoe esteja, cjn verdade, 
empenhado. 

Dada, portanto, a proporcionalidade partidaria na formacao Pa 
Cornissào Especial do impeachment, o resuitado "efletirá o pendor 
da rnaioria aicancada. Quer clizer: - - a favor do Govérno. 

Não haverá, conseguinternente, critoiho de imparcialidade, ou 
isenchc, nas ,iclibei'aoöes do Comissho. alas (u'ite:,o ',ltFtIiditO, 011 
seja de acentuada parcialidacle. E' a presunco mais aceitãvel, 
confirmada pebos fatos. 

J\'Ieliior fPra,, então, aa inipossihilidacbo melliol acPm-lo, cp:o 
cada Estado fornecesse urn depuiado pama a cornposicao da 
Cornissão, sendo Psse elernento tim-ado a sorteio dc curia hancada. 
Isto afastaria, quanto possivel, a infludneir direta e decisiva dos 
partidos, pois a sorte e quern decidiria, a final. Ta] corno no tribu-
nal do juri, ou nos corpos coletivos cie julgarnonto. 

1-	
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Em não podia ignorar. IJoltanto, a ingente e árlua tarefa corn que 
havia de alcar no trato inicial do urn procesro, quo Woodrow Wilson 
acota:Limnte considerava dificil de tratar. 

São palavras cldle: 

etlie process of impeachment like those of ainilenwat, are 
ponilorons and dificult to handle>>. (Congressional (v-oIIlerncnt 
pd-s. 275-276). 

0, en, erno.cnio	 Os pIOCCSSOS do iiipeaehiiient são coma as 

emendos co: Liu::ioi>ais, importantes e dificeis de tratar. 

Pu: issi 1iicsulo, corn o mou conhecirnento cia vida piiblica	 ui 
1:01 aiguni tempo: iegislador estadual e legislador federal, po rr..:tas 

vfzes, p:ofessor do Direito, intercorrentement'e; advogado no major tiato 
(Ic mnlm enistdncia eu sabia, do anternko, que a nl!SSaO tie pios:iit 

a urn tribunal, a urna assernbléia, ou mesmo a urna simples cornissão 
parlamcntar, cia tiovada dc csinhos. Nott:r>icnte d:auilo cato oornissho 
tinli:> por:cietivo iniediatu in> 1eito do no.tiii e;:i contra :iitOiiO. conton-
ciosa, iinponlo-se-lhe a solucãa em tdinios processuais cia mesma inilule 

jri-idica 

0 ci quo me nao recusei - poderão. acaso, iflqulrir-rne --- em 
sabendo eu, por antecipacao, a relevitncia do incumbéncia que me era 

camoUJa a revelia? 

hiss:. d. . Pci-c tahoe, or>: disc:: so a'iui p >ufc: do, eta se.ssão 

do cPa 7 de julilo: 

Nào se ; ser Dcoiitado pala aceitar os cOmodos do mandato 

e :iãO c.ceitar os incOrnodos quo die comporta.. 

Eis poique me não escusei, quanc10 as deniais colepas p: c 

a contenIo, IevLix a horn tdrmo a assoberbante responsabihdade da 

1>00Cc ive0iciuia cjue me foi impost.,:, pot voto tie contuirsa iv a cc-i 

Pta CS 

Is ; posO>. P>. Presidentc, passo a ilesfazer 1aenthvcs cp,: j ace 

an: clo nocces colegas pertentaram, e aincla pertentam, acoirnar de mod 

conduzida a Cornissão Especial de Iinp.eaclrneiit. 

E, antes do ivais, (111010 valer-me, coma frontal tie vivo relovo pata 

o men ciiscurso, he urn trecho bern expiessivo daquele prec:oso 1 vi:: >10 

urn dos maO insignes politicos fiancêses dos hitirnos tempos,poi- igual 

ccriLor do nidritu o homern pubhco ha melhor tempera moi0. 

tie Lo idolitique, do Lids Barthou, que falo. 

IOns 3ties: Iivro quo respigo, em scala tie iiTeCUsavC:S icr c-ice, 

(>05 contLu :iagniiico: 

	

<<l>is h-s lion—,A,> sont iiiiies: nO 0ii	 at. .. P itt otre 

	

sillcir:, i>.- pa roantir i,1k; a>itic, 0 1 lit' pan fl. t1	 0. .,Oi in, ae>,. 

30 -



N.° 1 e 2 - MA T-0 E JTJNHO DE 1953 

Esta a norma ci ue tenho seguiclo, invariàvelrnente, não poucas \zeS 

a y :sto de sacrificios e irlcompleensoes. 

Istu, s!m, Srs. Deputados, a norma que deve sei seguida por todo, 

erga onnos, neste debate, para a dimdade do nOs prOprios, a: 

dignidade da Càrnara dos Deputados. 

Em guardando fide]idade a dste pi'eceito de ,Rica politica, que tao 
intimainente so dove easer ii rotina parlarnentar - ainda qUé o desnl:nt, 

a e iOiiO,	 (p!o Snghe1e, como traço psicologico dos assembu4 

politicas, naquele seu monumental	 Psyoologie des eetes,	 quando 

iriveste contra Le parlarnentarisme (págs. 188 e se.-s.), em polar-

dando n-Isa fidelidacie, dizia en, informo a Casa, sern receio a controditos, 

quais fo-ani os pontos salientes corn que rnarquei a ordem dos traholhr-; 

da Comisao Especial do impeachment. 

Logo do inicio, na sessão de 30 de junho, foi esta a orientaçdo quo 

ihes imprirni

:Cumprida a icrirneira parte do que dispöe o art 20 ds. 

Lei ri 1 079, de 10 do :dn ii ic 1950. Cc': :1:	 o- do 11 CS 


C. do Relator desta Comissão, inlpOe-se-nos o clever de fd-: 

na ausênca .le normas processuais mais precisas e ulocas, sun 

inipoachumment, alguns pontos fundanientais que oruentem Os 

nossos trabaihos. 

Assm. ab intlo, qual a nossa missic) imechata no consod' 	 :0:


a denOncia apiesentada a Chrnai'a dos Deputados i 

Dep:itado Muniz Falcão, contra o Sr. Ministro Hortcio Lafe'. 

J)o:a tanto, passo a Icr o mencionado art. 20 (Ia Let n 1 07d: 

X i-omissao a quo alude 0 aitigo anterior se l'eUfllla denro do 

48 hors e. depois de eleger setu presidente e relator, emitir4 

parecel' dentro do prazo do dez drns, sô o bre s a donOucia de o 
ser on nan ju!p'ada objeto do deliberaqäo. Dentro desse 

I]. C0iTl15SO PC000(Ier as dilig'encias qoe 4 ulgar necersárias 

on eo::iorecimento da denüncia>>. 

Como está expresso, o objetivo irnediato desta Connsso d 

o do forrnular parecer eSOi)i'o so a d(-'nhluitilt dove 5cr on um.iio 

uilm(	 Oi)jOtO tie tleliberacaO)). 

Neste sentido vai a dendncia corn vista ao ilustie 

:ilats ainda: nesse mesmo prazo oproceder as clilig&ncias 

qee julgar	 no esclaroe,mneuito tia tlenunu:t'>, 0''


o entenda a Comissão. 

Dii'Oncas, 0 claro, que tenham relaçâo corn 0 esclai'ecime:ito 1., 

dcn-ini,-"s i o d. cool os fatos iior ela arguidos. 

Isto pOsto, (lesejo acenLuai que Os precedentes bi-asileiros, em casos 

de iiiopl':leliilueult, têni seguiao, unifoiniemente, esta ori-entaçao. 

TRIBUNAL	
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Assim Se pronuncia Felinto Bastos: 

<<A Cârnara dos Deputados elegera uma Cornissäo de nove 
membros para exaimnar a dentTheia, a qual dentro de oito dias, 
emiitrá parecer se dove ser ou nâo julgada objeto do deliberição, 
podendo promovei' as diligencias que entender necessãrias,. 

(Manual tie Direito PUblico e de Direito Constitucional Bra-
sileiro, pdg. 244). 

Do mesma forma Join) Barbaiho, e corn mais longos cornontiirios. 
Precisarnente sObre o ponto em aprdco, nestes tdrrnos: 

scm see ohrgada antes disso a fazer diligencia alguma, se a do-
nune ia i( on iião objeto do dcliberacãos. 

(Cn'titniçio Federal Brasileira 	 Comentarios; P ed. pag. 214). 
Confirrna-o Paulo do Lacerda: 

lirna vex oferecida (a dendncia) a Cãmara elege HuLa 000ussao 
especial do nove menibios para ernitii' parecer, dentro em oito dias, 
sObro so dove ou aio sir julgada objeto do delibeiacaos. 

(Direito Constitucional Brasilciro; vol. II, pàg. 463) 
o clue também cliz Aluiachio Diniz: 

rernitirá paiecer sObre a necessidade do sir ou não sera nwsnia jul-
gada objeto (10 deliheraçãos. 

(DDeito Fübllco e Constitucional; pãg. 213). 

E ainda Anibal Freire, corn longo e excelente cornentário, ciepos de 
se :ereiii a efuncao prepa ratOria dii Cãinaiae bate na tecla 

e'o a denLincua 6onnao objeto do delilwraçibos. 

(0 Poder Executivo Ha Republica Brasileira; pd,-. 122). 

'Limbern Aurelirto Leal, corn amplo estudo sObre o Processo n:t Ca-
man:

<A linguagern do Regirnento 6, exatamente, a seguinte: Erni-
tná paiccel sôbre so deve a denUncia ser julgada objeto do 
deliberacãox. 

(Teona e Prátiea da Constituiçâo Federal Brasiloirn, 1< 
eil:çao, Parte Prirneira; pd,-. 347). 

Tuuos Ostes comentãrios foram feitos em face da legislaçao anterior 
a Constituiçao vigente e a Lei n" 1 079, dela decorrente. Mae, no <unto 
argui'i, cm perfeia consonibncia corn Oste Oltimo diploma legal. 

Em se passando cia ]icão dêstes constitucionaPstas para Os casos con-
cretos ocoiridos no Brash, 6 iclêntica a erientocao que so toinou. 

Respigo €10 citado trahaiho de Anibal 1'reire a indicaçao désses casos, 
corn a solucao quo ihes foi dada, de pãgs. 122 a 130. 
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Nas passagens mais caracteristicas: 

A 23 de nlaio de 1893, Os então deputados Seabra, Jacques Ourique e 
Espirito Santo apresentaram a. Cãmara demncia contra o Vice-Presjdente 
da RepOblica em exercicio, enumeranclo Cs seguintas fatos:. . . omissis. . . A 
eomissão especial eleita pela Cãmara, no paecer apromnta'-Ja considerou 
eque dos atos que constituem Os fundamentos da dendncia, uns näo foram 
praticados pelo govêrno; outros o foram, no exercicio inconteste de atribui-
cOes constitucionais; outros o foram (pá-,. 127) por autorizrcC.o do Congresso; 
outros ja estão aprovados por lei e outros cle pendiam do aviso do Con gresso>. 
A deuñncia, dc acOrdo com êsse parecer, 11ão 101 ju1iac1a objeto de cieliberação. 

Em juiho de 1901, o Contra-Alnirante Custódio de Melo apresentou 
deniincia contra o Presidente Campos Sales, por haver.. . -- (seguem Os 
fatos) 

A Cornissão eleita paris clar parecer sObre a dentnchs nio sjuigou objeto 
de deliberação, por inepta e serem inj;iridicos os seus fundanicistom. 0 pare-
cer foi aprovado por unaninsidade de votos - 128. 

Em 17 do mesmo mds, diz Viveiros do Castro, o Contra-Almirante CustO-
dio apresentou nova denincia, citando Os arrigos de id, quo entendia terem 
sido violados pelo denunciaclo, mas 0 Presidejite cia Camara resolveti náo 
aceitar, visto tratar-se de urn caso julgadoc. 

Em setembro de 1902, o então deputado Fausto Cardosc apresentou 
denüueia contra o Presidente Campos Sales. 

A denfincia, além de outros, articulav Os seguintes fatos contra o Presi-
dente: ... (seguern-se os fatos) 	 128. 

o parecer da Comissão Especial eletta, depois de apreciar Os elemeritos 
da acusaçäo, concluiu: ca denOncia, além do injnric[ica e inouortuna, scria 
ineficaz se aprovada pela Cârnara. Ela d a simples recapitu1a(,o dc atos do 
GovOrno, praticados em momentos divei'sos de ma a'thniiiistrao, uns jã 
extintos nos seus efeitos e nas sum causes e outros entreiues is solucao do 
Poder Judiciisrio. 

Na sessiso de 24 de setembro foi o parecer aprovado, apeuas contra o 
Voto do autor da denOncia. 

Em setembro de 1912 o Sr. Coelho Lisboa, ex-Senador Federal e profes-
sor do Ginissio Pedro II, apresentou unia lon3-a e circunstanciada dcuuincia 
contra o Presidente Hermes cia Fonseca. A denüncia artici.ilou os seguintes 
fatos:... (ornissis). 

o parecer, atendendo a que co Chefo do Estado cllnlpriu os scus cleveres 
Cori stitucionais, niso consiclerou a denOncia objto do delibernçiso e a Câmara 
aprovouo per grande maloria de votose (p4g. 130). (Obr cit.). 

Niso his, pois, discrepância na maneira pela mral procedeu a Cornisso 
Especial, em face da legislaçao anterior, e segvndo o 'nodo pelo qual se deve 
Coriduzjr no caso presente. Quer dizer: semitic parecer.... sObre so a 
denüncia (leve ser ou nuio jiilgada objeto (IC deliberacisoa. 
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iste o seu objetivo irnediato, prescrito na Lei n Q 1.079. 

Corn relacao ao exposto, convérn lembrar, tambérn os (3omentários de 
Aurelino Leal e Carlos Maxirniliano, nas péginas referidas. 

A Comissão ouviti atenciosarnente esta exposição e näo impugnou urn 
so dos seus pontos. 

Estava, portanto, tracaclo o aceito o r'irno a ser seguiclo. 

E não havia alternativa, tao evidentes Os marcos legais e doutrinãrios 
que assinalavarn a marcha do processo. 

Foi, entfio, que o Relator eleito, rnau nobre e ilustre colega, Professor 
Daniel de Carvaflio, consoante se ye da Ata de 30 dc junho, 

specliu ao Senhor Presidente que escrevesse urn rosurno de suas 
anotaöes para poder incorpor-in no sen relatórios. 

E foi atencliclo. 

Não ha, pois, no Brasil, no poriodo que se seguiu (10 comeqo da Repü-
blica ro GovCi'no Hermes cia Fonseca, urn sO caso, na esfera federal, clue não 
terminasse na face pi'epaiatoria da denOncia. iniciacia pei'ante a Cornissäo 
Especial. 

o Sr. Aliornar Bahs'iro histOrico cjue, ate 1930, o sistema eleitoral 
da primeira RepOblica não assegurava, do m000 algurn, verciadeira represen-
tacOo do povo. V. Ex' sabe que viviarLioc no eharnaclo regime clac eleicoes 
debico dc pena e ainda no Congiesso so faziarn as de%oias. Reconhecia-se 
urn candidato polo outro. 

O Sfi. CARVALBO NETTO - Houve urn caso escandaloso corn Sergipe, 
que en pocieria rccorclar a V. Ex, se ésso fOsse o assunto can debate. 

O Sr. Aflomar Liaha'iro - Não era, pois, arulele o Pa"1rnento adlequado 
para empiegar 0 impeachment. Que vimos ? FCs-se isth: foram rejeitados 
todos os quatro impeachments. 0 Podei' Executivo clobion do insolCncia e 
o Congresso Nacional clobi'ou do siibservi'hicis. Os clois cairam cm 30 como 
frutor poclrec, expl'Cur'o 'mp1c3uPc por um cbs bunions iba Republica Veiha. 

o SR. CARVALHO NETTO	 Ate urn dos malores clêsses Prosidlentes, 
peo pi'ograrna finanoei:'o quo C rnuito cOnheciclo dc V. Ex	 Compos 
Sales no sentido do recrguei' a vitaliclecie las financaas do Brasil, ate 

Csse Presidente ilustie, Csse PiesPiente benemCiito, sam cia Capital Federal 

apoclrealo, levando hatatas e sob assobios. 

o Sr. A'lioinnr Balceiro E não foi o dnico. Houve outros t{unbern. 

Não vamos nl000ioaur nornes. 0 final era aquele. Se o atual Congrosso 

val copj ii cc exemplos dos Congressos anteriores a 30, urn belo clia v€ roles 
o Congresso e o Presidente cia Repdblica escuii:icaclos polo prirneiro car-
gento one so resolver a isto. 

O SR. CARVALHO NETTO - E argurndnto a latere. Não estoU 

defininclo a politica do entCo, nern a politica dc hoje. Se o ilustre colega 
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me permite, direi que fui Deputado Federal em três periodos presidenciais 
e rnais (lois trechos de legislatura. Conleço, por conseguinte, não direi 

que o evolver, mas, em muitos casos, o involuir da representacgo nacional 
que, Se adquiriu, a certo respeito, aproxirnacão rnais direta, mais repre-
sentativa do corpo eleitoral, ninguOrn pocleã afirmar que o fivel de hoje 
se eleva ao de então. 

0 Sr. Alionia r Balceiro - Se compararrnoe o vaim inteleetual e 
cultura l do Congresso de hoje ao antigo, evidentemente faremos absurdo. 

Tanto mais verdadeira fOr a representaeao popular, tanto menor será o 

nivel de cultura cia Camaro. E evidente, porque a rnassa tende a escoiher 
Os homens mais próxirnos a ela, a que não representa a elite. Isto aqui 

nao 0 uma Academia do CiOncias, nem Academia de Letras. A Camaro 

serve para repiesenta' as interOsses do povo. 

0 SR. CARVALHQ NETTO - Meu r/obre colega, lembro a V. Ex' 
que 05cc assunto tern mais aspecto sociolOgico do que histórico. E não 

Preciso mais do quo invucal aquële livro precioso, ainda hoje de al iialiclade, 
mas niuito mal corupfeenhlidlo eLa rebelion (10 lee Masaso de Ortega y 
Gasset, que docurnentou não sO para o Brasil, mac para o universo, essa 
profinda antitese que hoje se veriftca entte Os Pariarnentos. quo cram 
Conatituicles do urna elite e que hoje se distanciam, e coda vez mais, do 

escol nacional para permitir não sO aqui, mas no mundo, nos Estados 

civilizacios, enfini, aquilo quo cliamarnos a influOncia cia civilizaçau das 
massas. 

o Sr. Aliomar Baleeiro - 0 Parlamento inglOs tern cêrca de 660 

Deputados, se me nao fallia a mem6iia; 370, mais cm menos, silo choferes, 

alfajates, impressores, tjpografos e nern per isso o padr00 cultural da 

Ing!ateri'a calu. Polo contiOrlo, talvez a elite nib esteja tao culta, mas a 
educaçao so difundiu P01 tOcla a niussa da populaçio. 

O Si". CARVALHO NETTO - Estou mostranclo a V. Ex quo, corn 
exceio do Inglateiia, 011(10 0 Partido TiUbalhista tern veicladeijornente 
umo elite (IC hornens do povo - aqui e alOm a cjue se esti idLcefldO é a 

rnacaqueoqao dOsse pi'ocesso representative corn fracasso evidente, fla-
grante, notavol, clas instituiqOes. 

0 Sr Ahoinar Baleciro	 Elm jovem jornalista tern feito urna sdrie 
de leportagene brilhantes acOlea do paitidos poiltiL us do c'tuaiclade. 
flufli dOles, recordo, corn mucta razio, u rn reparo que ji havia silo feito, 
Ceita vez, per urn Coveinador da Guiana FrancOsa, ern visita a esta Casa. 

!','do hi urn preto nesta Cirnara, nurn p,iis onde metade da populacio 
6 de pardos ou do pietos. SO existe urn operirio; o Sr. itoberto Morena. 
Consequencia: o projeto dc lei que deveria monday curnpiir a Consti-
tuiqio, relatj\'Ofilente a paiticipaço dos tiaba!hliclores nos lucros das 
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Emprésas, não passa, de maneira alguma; Os que servem aos apetites dos 

tubardes, êsses cada dia passarn corn mais rapidez. 

o SR. CARVAL}IO NETTO Li a reportagem a q'ie V. Ex' se refere. 
Alias, essa questão do raca ja é questao vencida, decidida no mundo 
inteiro. V. Ex sabe que d mesmo irnposição legislativa, se assim me 

posso exprimir, cia ONIJ, que adotou no seu prograina a elirninaçäo da 

distinção de raças. 

NoO. creio mesmo que näo possa vii ao Pariamento nacional urn Preto, 

desde que éie se arme. 

o Sr. Aliomar Baleeiro - Mas não vem; a verciade é que não 

o SR. CARVALHO NETTO - Conheci aqui urn, quo era preto 

retinto. 

o Sr. Ahoina.r Baleeiro - Tambérn conheci - Teodoro Sarnpaio. 

Era branco em comissão... 

o SR. CARVALHO NETTO Monteiro Lopes, quo 0 vulgo carioca 

chamava do Tinteiro Lapis. Esteve aqui e foi urn Deputado que honrou 0 

Brasil pela sua eficiéncia em pleitear par as classes menos protegidas 

a reinviclicacão dos direitos quo efetivamente ihes cabiam. 

Mas essa digressão, a que me chaniou o nobie ucdega, não vai inter-

romper o fio das minhas consideracOes. 

A Cornissão, diaja en, i° the ter eto en a e:aosiào. a que ainda ha 

pouco me repo , "c i , nao rnpugao!1 urn sá , ,,onto ada yontido . Estava por-

tanto, traçado o rurno a scm seguido, e não havia altemnativa, tao evidentes 

os marcos legais que assinalavarn a mareha do plocesso. 

E V. Ex' estava do inteiro acOrdo comigo. 

o meu cniinente colega. poreni, tern, natitialmente, as cOcegas da 

erudição; essa emudiitio o leva, rnuitas vdzes, a interferir cm debates em 

que não haja interdsse imediato, mae so paia nostrar ciue o sen espirito 

está calçado dc sabedoria e 0 capaz de chic urn rumo, de scm urn gina na 

solução dos problemas mais series que se cleciclern, que so pleiteiam e so 

volarn na Camara dos Deputados. 

o SR. ALIOMAR BALEDIRO -- No caso concrete, sabia que Ia 
tecer o quo es,,) acontoncendo. Quc'ria esciarecer logo: varnos fazer jul-

gamento politico. Pronto. Ai'abon tudo. Al C a maiorla, e a maloria ganha. 

(2) fleclaraci011 Universal de Dercelios del Hombre: 
cAiticulo 2 Toda persona tiene todoc los dciechm y liberta-

des proclarnados en esta DeclaraciOn, sin diti'ici0n aliiun:i de raza, 
color, sexo, idioma, religion, opiniOn politica o do cuciquier otra 
inclole, origen nacional o social, posiciOn econOmica, nacirniento 0 

cualquier otra condiciOna. 
(Aprobada y proclania(la por la Assainbisa General de las 

Naciones Unidas ci 10 de diciembre de 1948) 
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Não e, porem, julgamento politico, é julgamento de consciência. P, outra 
coisa. Queria evitar que corn ar hipocrita fizessemos, corno magistrados, 

urn julgamento politico. 

O SR. CARVALHO NETTO Vai ver o nobre Deputado que rnarchei 

ao lado de S. Ex naquilo que se supunha o traco exato no cumprirnento 

da lei. E acrescentei: Na mesma reunião de 30 de janeiro o ilustre Deputado 
Baleciro, que me honra corn Os seus apartes, ai'glliu cliversas questOes don-
trinãrias dc or(lem geral, e que não constitniam, de si mesmas, questOes dc 

ordern na tccnica pai'Iarnentar. A primeira foi assim redligidla: 

:0 pronunciarnento da Comissão assemeiha-se ao ato do 

juiz que no inicio da instrucäo i'ccebe a queixa se ela invoca razöes 
de conviccoes, Ou presunção e ai'ticula contra o acusado fato pre-
visto em lei corno crime; ou a rejeita se inepta, scm entrar no 
mérito em qualquer dos dois casos ?'. 

o SR. ALIOMAR BALEEIRO Permita V. Ex' mais urn aparte, que 
sO 0 oportuno agora. V. Ex tcri ouvido dos mais crninentes colegas que 
se ocupararn do caso coisas admiraveis. Ha quern afirme, por exemplo: 
tenho a conviccao clue não ha dolo. Ora, tOcnicarnente, não e Oste o mornento 
de entrar na apreciaqäo die se houve ou não dolo. Outros alegarn: os fatos 
não se passararn assirn. Para evitar absurdos dessa ordern, que depOem, 
realmente, contra o padrao do Congresso, 0 que plocurel acautelar a situacãO. 
Se a Comissäo resolveu cue ia cleliberiu' corn caitOilo nolitio, Cu lavo as 
minhas rnäos, porqile a rnaioria faz o que quer. 

o SR. CARVALHO NETTO Estimei, irnenso, a sugestao dc V. Ex'. 

Vai ver o nobi'e DeutacIo, no desclobi'arnento die rneu diseurso, c'ue a ela 
atendi, quando era atenclivel, so negando urna das diligOncias recdarnadas, 
e rnesrno assirn alisnanlo de minha responsabilidade a decisão proferida e 

cornetendo-a, irnediatarnente, ao julgarnento da Comissäo. 

Retoino o fio de rneu dhsculsO. 

Bern que não ostivesse nas funcOes da pi'esidOneia resolver teses dou-
trinfuias, em rnOi teor opinativas e scm soluçâo uniforme, entendi que a 
segunda paite cia questlo suscitada jã estava resolvida na exposiqâo minu-

ciosa e documentacia do texto expresso cia Lei nO 1079, dc 10-4-1950. 

Quanto, porem, a piirneira parte di pergunta, corn sec ig'ualrnente de 

doutrina -- c aqul mais controvei'sa quo au tive que a ligar, per conexão 

intima de assunto, corn a segunda, assim enunciada: 

- C 101 I)conllIirnnento excusivamente politico-pai'tidario. 

que envolve o mérito, aprecianlo a opoi'tnnidade e a conveniOncia 

Pliblica (10 p.ocss? 

E corno cla solucão ensejada clecorre1ia, necess5.i'iarnentc, para a pl'e-
sic!Oncia da Cornissão, uma séiie de atos, que, de logo, pei'cebi, irnpuz-me 

verificar, para minha prOpria orientacão, qual fOsse o rnais acertado ca-
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minho, para me safar dos enhiços encobertos na trama dos problernas one-
citados. Formulei, ent9o, de mini para comigo, esta irterrogao.o: 

o processo de impeelmielit exciusivamente de natureza 
politica, ou, tanibém, urn procedimento processual-penal ? 

Ao me formula ,., erta intei'ropncão, (lao me passou clesaparcehida equela 
reserva cautelosa de Harold J. Laski, quando se deu a tarefa de estudar 
0 Sislema !'rrsidencial Aneric'ano 

Eis o cjue expriniu: 

eTengo ina ('OnCincia tie los rliqros a quo so ONPOIIO todo 
estudioso quo trala tie explicar nun intituicion extran,jera 

A citacão 6 tiruda cia traducão espanhola	 El sisteina Preidieial 
Norte-Amerit•a,io (1948	 pag. 7 

Pots não 6 o !ni eiehmant uma insLitnicLo eatrctngeira, traduzida ama 
a nossa Constituição e sujoita, adernais, as clefon:lacoes do tempo, do mom 
politico e social brasileiro? 

Evidenteinente quo sim. Por isso mesmo, correnclo ell o risco do ciue 
Se não escusou de confessar o sábio professor de ciéncja politica na Uni-
versiciade de Oxford. 

Aventurei-rne, a despeito disto, a resolver o problema no Brasil, agravado 
pela maneun pouco felix coni que 0 situua a CoasLituicao de 1916 e, soUse-
tudo, em face da Lei n 1079, levando-o a apresentar feicOes muito 
particulares. 

Dada a divergëacia de opiniOes clontrinarias, que a caléncia d 
argUidos perante os tribunais, nào logrou climinar, tenho por fundamental 
tratar-se do urn prograrna misto, do mesmo passc> medida poiidca e 
ordenamento udiciái'io-penal. E assente esta base levar 0 caso a 
discussão do poder competeate. 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO - Permita V. Ex outro aparte, 
porque esciarecendo meu pensarnento V. Ex' podera mais seguiamence 
refutá-lo. Desejava saber cc terianios de consiclerar êsse plocesso de 
ispeachment como dIe estd no papel impresso, tipo sdculo XVIII, ou so 
iriamos considerá-lo na forma em que dIe se transformou na Ingiateria, 
oncle, afinal, 0 a mocão do confianca on descoafiança. 

O SR. CARVALHO NETTO	 Desde o sdculo passado die desapa-




receu da Inglaterra. 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO Ha quatro dias, 0 Ministro CLuchiI 
propos uma moção de confianqa e a Cãmara ihe reiterou essa confianca. 
Em nosso moo, se 6 questao de confianca, nd.o tenho a menor ddvic(a 02 
que a maioria da Cãmara conservard. o Ministro Lafer. Não vamos dac 
murro em ponta de faca. E, então, dizia eu: vamos considerar agora o 
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irnpeuc5iiient corn o carãter de rnocão de confianca do i'egme paila-

rnentar f Papa mirn, seria muito progresso. 

o SR. CARVALHO NETTO	 E outra questao. Vamos ao modus

faceuc1, tal come está figurado em nossa iegislacao. 

o SR. PRESIDENTE	 Lernbro a V. Ex estar a find:-u , a ;lorc

da sesuSo. 

o SR. CARVALFIO NETTO	 Vou concluir êste raciocPiio, Sa.

Presiderite, e policito a V. Ex me reserve a palavra na Ordem do D 
da prOxirna sessão. 

Dada a divergëncia de opinioes doutrinàrias, estava niostrando quo 

a pad ca dos tribunals não iogrou de todo eliminar vérifiquel Os doze 
cases uauerieanos que foram julgados, e V. Ex., Sr. Deputado Aliornar 

Baleedo, inc falou em 14, mas eu sO encontrei, num constitucldnalista 

amer cairn i, noutro mais moderno 10, no mais recente dos que couulLei 

12. P", j.iii'dtiiiio no airnanaque que V. Ex' l conhece, e qua traz 0 Pc-

sumo da tudo o que OCOI . ..eu a respeito de impeachment na ArnOiiaa d 

Norte, aimanaque do 1952, se mantOrn os 12 cases que ocorrelam nesue 

pale.

0 PR. ALIOMAR BALEETRO	 No Livro Congress... 

C S4. A. CARVALHO NETTO - La mesmo fui batel e nao 
encod.rei o case. 

0 SR. ALIOMAR BALEEIRO - As vOzes, nào 0 computado o case 

do Seaialor. Depois cliegou-se a conclusão de que 0 irnpeaclmx'nt Li5ai dPi. 

apli:a , ao case do Senador, que foi o ease do 1945. Entro 	 cad - 

estadciJ cule os cases vão a mais de 100; nuni dOles, o acusado acahiai 

na eadeia. 

OSR. CARVALHO NETTO - NO.o entre na ordern estadual, nä,-) 

disciiio C-ste ponto porque näo vcio cia ordein estadual a copa do Lo- 

peachi a-nt e sua aplicaçao entre nOs. 

Von condinir men raciocinio, e ti'arei amccnli5, a demonatja-cdc, coca 

per uco, do que venbo dc afirmai'. 

Dada a, divergOncia de opiniOcs cloutilnaras - reafiirno 	 cjuu a. 

a dos tidbunais into logrou eliminar, tenho para mini qua é funda- 

mcii -,	 trata-se cia urn processo misto participaricle, ao nicainu 

de urna medida pelitica, e de urna aparOlho judiciiüio-penal. E clOsse ponto 

de partida quo level, come dsse, 0 sen objetivo d Ccmissão especial do 

ilI'p ii ii manit. 

Acertei? Desaceitci? Diiei anianhã, Sr. Pm'esidente, quancbo tiver 
oportinidale dc ocupar a tiibuna. (Muito bern. iEuito born. Paliiiac 

0 d'?. PRESIDENTE	 V. Ex disporá na sessäo de segunda.feira


prOxinia, de dez minutes, piorrogãveis. 
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III 

DISCURSO DO DEPUTADO SR. CARVALHO NETTO, PROFE-




RIDO NA SESSAO DO DIA 4 DE AGOSTO DE 1952. 

Sr. Presidente; Srs. Deputados: 

Na ultima sessão, realizacla sexta-feira passada, depois do hover 
exarnuxado, nurna exegese pormenorizada, a Lei n" 1 079, indicando doutrina 

e precedentes aplicãveis ao trãrnite inicial do impeachment, entrei a pea-
quizar qual fOsse a natureza juridico-legal dêste instituto. 

Fazia-o, como disse então, para esmar urn rumo que clefinisse as 

atribuiçöes da Comissão Especial e, dentro nle, oriental' os trabaihos sob 

a minha presidéncia. Para tanto formulei esta interrogacao: 

- o processo de inpeachinent exciusivamente de natureza prl:tica 

on, também, urn procedimento pi'occsiia1-penal? E passava a conceituã-lo, 

traçando-lhe as linhas definidoras, quando se esvaiu o tempo de que podia 
dispor na tribuna. 

Houve mister, pois, de quo concluisse as minhas consideraçOes, nao 

scm haver afirmado, antes, tratar-se de urn processo rnixto, isto 6., mu] - 
taneamente rnedida politica e procedirnento judiciário-penal. 

E inqueria, por fim: 

Acertei'? Desacei'tei? Venho dar, agora, a resposta que a rnim meorno 
me impus. 

Lamerito, ao entrar neste assunto, a ausência, neste instanto, do 

ernnente colega Professor Deputado Aliornar Baleeiro, eis que foi S. Ex' 

quern, de inicio, levantou as questOes de ordern doutrinãria, pei:LOLO a 
Cornissão. 

Tenho por conviccao que tornei o born carninho, notmI:1mnLe no 
interpretaçao da Lei n' 1079, na estrdia de sua aplicacão entre flOe. 

Para isto, que C de palpitante interdsse para a Cârnara dos Depot Wes, 
solicito a longanimidade de meus pares no me ouvirem corn atenção. 

Baste uma ligeira vista nos dispositivos do mencionado diploma legal 

em que se conglobarn o dii'eito substituttvo e o direito adjetivo 	 e,

de irnediato, ressalta a evidCncia do que afirmo. 

Ace In, 00 art. 2'' comecou p01' falar de epena de perda do or rgoo. 

Veja-se hem a expessao: ePena...e. No art. 3" ainda se acentua cn:n'eito 

semeihante: rA, im posicâo do pona referida ... o A seguir. indica, clest'Lca-

clarnente, quais Os crimes que devern ser alcancados pelas penas eetrbele-
cidas . E. no entral' flu ]'t C ProPri:Imcfitc formal, veal ruin uOre de 
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expressöes que tern urn significado do relévo processtial-penal, que não 

exclusivarnente de tédnica poiltica. 

Assirn, no art. 14: <... a qualquer cidadão denunciar ... >>; - no 

art. 15: <<A denthwia so poderd ser recebida... ; no alt. 16: ':A denuncia, 

assinada pelo denunciantes. Nos crimes de quo haja prova testeinunhal, 

a denOiwia devera conter o rol das test.einunhas, em nümero de cinco, no 

rnininioo	 no art. 17: <<No processo do erinle do responsabilidade. 

servirá do escrivão	 a; no art. 18: <As testoinunhias arroladas ... 

Corno so ye, hi tOcla uma técnica processual-penal a ser aplicada. 

Nos dispositivos subsequentes vat num crescendo essa tdcnica. Tal 

no art. 19: eRecebida a denuncias, 	 ou no art. 20: .<... sObre Se a 

denO noia deve ser ou nO.0 julgada objeto de deliheracaoa; on no art. 22; 

será a denuncia, com os docurnentos quo a instruarn, ai'quivada, so nO.0 

fOr consideracla objeto de deliberaçào. No caso contrãrio, serã ternetida 

por cOpia autOntica ao denunciado, que terá o prazo de vinte dias para 

contesta-la e indicar os meios do prova corn quo prctenda demonstrar a 

ve>'dade do alegadoo; ou, no § 1" do alt. 22 o segnirnento da inarch.i 

processual-penal ai estabelecida. E nos § 2" o 4' dOste art. o quo diz 

C0111 a eprocedOncia on improcedOncia da denuncias. 

Vern no § 1" do art. 23 outro tramite processual-penal: :Se da apro-

vacão do pai'ecei' resultar a proeedOneia da demincia, considerar-se-a 

decreta<la a acusacão pela Cãmara dos Deputados. Para os ulteriores da 

acusacâo, us § 2 e 3" dOste dispositivo. E, finairnente, o trãrnite pare 

co Julgainento do acusados no § 4> dOste art. 23. 

Desdobrarn-se outias prescricOes para o julgatnonto, tudo corn essa 

n'ia 1':a acentuada (10 processia1-penal. 

E quando se não quisesse ver na clareza dos dispositivos apontados 

a ce'teza do que acabo de asseverar, outra referOncia rnuito explicita so 

depara no art. 80, quando so diz que en Cârnara dos Deputados e tribunal 

de proiluneias. 

Ouro tanto se obse>'vará na Perle Quai'ta - Tilulo t:nieo da Lei 

n< 1 079, em exarne, no que tango corn os Governadores e SecretáriOs dos 

Esta (1(04. 

Mas, nO.0 havia mister do destacar todos Ostes dispositivos. Bastava 

urn so, do oi'dern geral, o muito convinconto. R o art. 38, nestes tOrmos: 

No processo e julgarnento do Presidente da RepiTiblica 0 dos 

Ministros de Estado, serão sLisidiarios desta lei, naqtiilo em 
quo Ihe furern aplicaveis, assim os rcgimentcs intei'nos do Câmara 

doe Deputados e do Senado Federal, como 0 Codigo do Processo 

Penal',..
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Eviclentemeite, se não havia de cogitar daaplicacão do Clodigo de 
Processo Penal Se o impeachment, corn o seu alcance e as suas conse-

qüencias, fôsse urn procedirnento mera e exclusivamente politico. 

Ora, se não pode ser oposta ohjecão ponderável, em face da lei, 

quanto a natureza composita do processo do impeachment, tambérn, em 

face da doutrina, ha argurnentos que fàcilmente convencern desta verdade. 

per isto que Paulo Lacerda, citando Watson (On the Constitution 
pag. 208), declara: 

<<n urn procedimento politico, Edo de natureza legislativa, mas 
judiciãria; constitui urn caso especial dc poder extraordinário 
de julgar, urn procedimento judicial expressamente ao Congresso 
e, pois, retirado ao Poder Judiciãrio>. 

(Direito Constitucional Brasijeiro; vol. pág. 254) 

Tornando ainda mais patente esta asserção, diz adiante: 

rEm surna, o impeachment é processo politico-criminal, deve 
6cr conduzido segundo os prinelpios gerais do procedimento pe-
rante os tribunals de justicas. (Ibidem) 

Esta opinião autorizada, que se me afigura de logica irrecusãvel, 
mesmo quo fôsse eri.gida ariJre a base das ConstituiçOes anteriores a de 
1946, encontra o meihor abono no comentthio do i]ustie Carlos Maxi-
miiano, especialmente a respeito c1ëste Ultimo diploma constitucional. Corn 

estas palavras inequlvocas: 

<Embora na hipotese do impeachment não se esteja obrigado 

a técnica rigorcea do Juizo Criminal, todavia se observam 

postulados tiadicionais sObre aplcaçao (IC lei penal, prova e 

independSncia dos Poderesa. 

ComentSrios a Conslituico Brasileira	 1946	 Vol. II, 

p9g. 257. 

Lembra, a respeito, que urn escritor norte-arnericano sugere rque se 
trata de urn quase-eriminal procno;oa. (Ihidern) 

E prosseguinclo na sua assertiva, esclarc'ce quanto no Brasil: 

rNo Brasil, sempro houve duas fases no impeachment; a 
prirueira concluindo por uma decisão da Cãrnara semeihante ii, 

PronOncia no JuIzo Criminal comimi; a segunda, perante o Sc-

nado on condenacao definitivan. (Ibidem) 

0 Presidente - Peco licenga para interromper o orador afim de 

submeter ao plenáuio requerimento do Sr. Muniz Falcão de prorrogação 

do tempo de que dispOe o Deputado qiie cc e.ncontra na tribuna. 
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Em votacão o requerimento. (Pausa). 

Aprovado. 
Continua corn a palavra o Senhor Carvaiho Netto. 

o SR. CARVALHO NETTO Agradeco ao nobre deputado Senhor 
Muniz Falcão e a V. Ex, Sr. Presidente, a prorrogacao concedida pela 
Cãmara. 

Ora, estas duas fases acentuarn, corn transldcida objetividade, o que 
Montes de Oca clenominou eel judfCio do una por aclisacion do Ia otras 
das Cãniaras legislativas, num processo em que se nào pode afastar o 
critdio das nornias processuais-penais. 

Alias, Ruy Barbosa, corn definir impeachment o processo dc acusa-
cäo p01 uma e o julgarnento por outra Cãrnara legislativa (Comentários it 
Constituição Federal Brasileira; vol. 2, pãg. 161), lOgicamente näo podia 
excluir que se tratasse de uma especie de processo judicial, como escreve 
Timothy Walker: 

eTliis (impeachment) is a kind of judicial proceeding. 
(Introductioll to American Law, pá,— . 92) 

SObre dste ponto, sern esquecer o que ensina Anibal Freire ser o 
impeachment erealniente urna medicla politica, mas teiii todos Os caracte-
rIsticos de urn jugamento, que termina pela absolvicão do indiciado ou 
pela sua condenacao a urna pena expressarnente determinada pela lei 
constituciona1> (Do l'oder Executivo na Repdblica Brasileira; pág 122), 
foi que considerei corno processo misto o da Lei n Q 1079. 

E no que se refere especialmente ao caráter politico-criminal e a 
aplicacão de penas, tenho por magnifica a monografia de Lauro Nogneira 
- 0 Impeachment - Especialniente no Direito Brasileiro (Tese de 
Concuiso) 1947. 

Uma breve consulta a êste trabaiho torna de meridiana clareza que 
o rumo tracado pelo Presidlente cia Comissao Especial, alOm de se ater 
rigorosarnente a Constituicão em vigor e é. Lei ncimero 1 079, não Se afastou 
da meihor doutrina atinente a especie. 

A terceira questao proposta pelo ilustre cieputado Baleeiro importava 
no prOprio exame a que Se ia entregar a Cornissão. A ela, pois, foi 
deferida, nos térmos bern explicitos do art. 20 cia Lei n 1079, a sua 
Considleiacão. Era o quo estava nas atribuicOes que me compeliarn, sem 
envolver piejulgamento nenhurn a respeito. Eis senão quando, depois de 
oUtros requerimentos formulados pelos Deputados Godoy liha, Virgilio 
Tavora e Antonio Correia, volve ainda o nobre colega Alioinar Baleeiro 
e apresenta o seguilite: 

cRequeiro, corn fundamento no art. 20, in fine, da Lei m 1079, 
as seguintes duligencias:
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a) auto de perguntas ao denunciante; 

b) auto de perguntas ao Senhor Ministro acusado; 

C) exame nos protocolos do Ministério da Fazenda sObre as 
datas da remessa e recebirnento do processo a que se referem os 
requerirnentos 613, 662 e avisos 1-P 98 e 131. . 

Ato continuo tomei conhecimento do requerimento do ilustre Deputado. 
E consta da Ata a seguinte: 

<<0 Senhor Presidente, quanta aos itens a e b, den o seguinte 
despacho: Indeferido, nesta fase. 

Quanta ao item a, assirn despachou: Deferidos. 

E naquilo que pendia diretamente do Relator, a nobre e ilustre colega 
Sr. Professor Daniel de Carvaiho, Oste declarou na mesma sessäo de 30 
de junho:

O Sr. Daniel de Carvaiho, corn a palavra, disse que levaria 
em consideraçao os pontos de vista expendidos pelos senhores 
Membros da Comissão, par ocasião do seu relatOrios. 

Urn, on dais dias apOs, recebo das rnãos do Secretário da Cornissão 
urn requeriniento escrita, em que a Deputado Baleeiro pede reconside-
ração do despacho que pi'o r eri quanta aDs autos de pergtintas ao denun-
dante e ao deininehido. Salicitava, ainda, o nobre postulante, fOsse 
rernetido a Comissão a seu nequenimento, caso a Presiclente the mantivesse 
a denegacao. 

Ora, Srs. Deputaclos, ta scm razäo dOsse requeiirnento e da proceclOncia 
dos motivos corn clue a indeferi vai ten a Càmara a dernonstracao mais 
cabal e irreprochavel. 

NSa me era possivel admitir fOsse tumultuado a processo, invertendo 
normas fixas e regulares que canstam da Lei n 1 079 e sao, ademais, a 
rotina da processualistica subsidiãria mandada aplicar na especie. 

Atentern hem nisto e verSo que não podia haver outra solucao juri-

dica senão a que imprinli ao caso, embara me fOsse penoso desatender a 

urn ilustre colega, de cujo estima usufruo corn reciproco desvanecimento. 

Eis a negativa ao piovimento desejado: 

Mantenho a despaclio, que foi moldado dentro na mais rigorosa 
técnica juridica aplicSvel a espécie. 

A Lei n 1 079. de 10 de abnil do 1950, conquanto não seja urn primor 

de clareza e traga no seu canteüdo pracessual vSnias omissöes, e ate iricons-
titucionalidacies, tern, quanta as providéncias requenidas pelo ilustre deputado 

Aliomar Baleeiro, dispositivos norteadores. 

Assim quanta a audiéncia do denunciante, coma quanta a do denunciado 

expressa no art. 20:
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oA cornisSäo a que alude o artigo anterior se reurnrã dentro 

de 48 horas e, depois de eleger seu presidente e relator, emitirá 

parecer dentro do prazo de dez dias se a denüncia deve ser on 

não julgada objeto do dcliberacäo. Dentro tldsse periodo poderã 

a comissão proceder as diligdi'ciaS que julgar necessárias no 

eselarecinietito (In (lenuncias. 

Pergunta-se, então: nessas diiigdnciaS prelirninares se compreende 

a audidncia das partes denunciante ou denunciado? Não e nào. E d 
irrecusavelrneflte ]Ogico, perque ainda nO.0 hd dendncia aceita, isto é, 

.rjuigada objeto de dchberacàrn. 

Assirn, quanto ao denunciadO, a Lei n 1O79, narca, em mais do urna 

passagem, o momento em que die deve ser ouvido. n expressa. 

<<Art. 22 - Encerrada a discussão do pai'ecer, e submetido 

o mesmo a votaqão nominal, serd a denUncia, corn os documentos 

que a instruam, arquivada, <<so alto fOr cons: derada objeto de 

deliberatltO. No caso contraro, serd renietida cOpia autOntica an 

(lenuhleiaOo, quo terO. 0 p'° do vinte dias pum eoiitesta e 

indicar os rneios tie prova corn quo pretende dernonstrar a verdade 

do alegados. 

Al estlt rigorosamente certo que seja ouvido o denunciado. Porque 

sOmente neste momento e que so teni por aceta a clendncia, julgada que 

foi, polo plenitrio da Cltrnara, objeto do delikieracltoa, a que vale dizer 

instaurada a aglto penal. 

Consona corn esta asseitiva a	 1' do art. 22, nestes td'—Os: 

eFindo Osse prazo, e corn ou sem a contestaçlto, a cornisslto 

especial deteriuiflard as diligdncias iequeridas, ou que julear con-

venicntes, e realizard as sessOes necessltraS para a tomac1a do 
depoirnento das testernunhaS de ambas as partes, <<podeudo ouvir 

o deninciante e 0 denuncado, clue poderO. assstit pessoalrneiite, 

inteirogando, contestando as testenmnhns e requerendo a rein-

quiriclto cu acareaclto das niesmass. 

E assirn, evidentemente, porque isto correrponde, coma do regra no 

processo penal, O. fase do sumltiio, ou de forrnaqlto do cuipa. 

Tanto esta 0 a orientaclto do d i ploma legal n 1 079, quo die menciona3 

no 2 do rnesmo art. 22 o seguinte: 

zFindas essas duiigOn:'iaS, a comisslto especial proferirO., no 

prazo de des dias, parecer sObre a procetidnein ou iinprocedflCia 

do denuncias. 

Urn, a quo coiresponde o j algae procedente, ou improcedente, a do-

ndncia? Corresponcie, na tdcnica pi'ocessual-penal,ac despacho do pro-

nüiica. que conelui o surndrio, ou formaclto da culpa. 
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Mas a lei foi ainda por diante corn referenda a audiãncia dc denim-
ciado. Estabeleceu a face acuoatora, isto é, a que precede irnediatamente 
a do ju amento. Tambdm rota expresso nos § 1 9 e 29 do art. 23, de-
terminaclo:

1" - Se cia apcovação do parecer resultar a procedCncia da 
dend.ncbi, consk!crar-se-á decretada a aciisaqijo pela Camara dos 
Dep9tados. 

§ 2 - Decretada a acusacão, serã o denunciado intlinaclo 
pela (°Omara dos Depntados, por intermedio do 1° Secretárioo 

São êstes Os mornentos em que o denunciante pode e dove sec legal-

mente ouvido, antes da fase do julgamento (Capitulo III da Lei 1 079). 

Ora, se o diploma em aprêço é expresso, contérn dispositivos inilu-
diveis a resueito das audiCneias do denunciado, marcando Os momentos 
exatos dessas audCncias, corno seria permitido ouvi-]o antes mesmo de 
sec a denüncia, peça inicial do processo, julgada objeto do deliheracão? 

Permiti-lo foi dx lei seria, pois, urn contrasenso processual, do qual 
a presidCncia desta Cornissão não lograria escusa 1)010 desacCrto cornetido. 

o recorrente pretende, ainda, quo as diligdnciass pedidas no seu 
requeiumonto •estão compceencbdasc entre as oque em todo processo são 
do estilo:	 inquirição do acusador e do acusados. 

E's novo equivoco do requerente. Compreendidas sirn, mas nac opor- 
tunidades que a lei macca, do modo tao claro e peremptOrio. 

Fora delas soFia unix invercão dos tdrmos pl'ocessuais, 0 turnultuar 
berrante dx forma do orocesso, corno .jã dernonstrei. 

A tanto não dilogaria 0 Presjciente dx Comisão, scm o risco do perder 
a confianca dos que ihe cometeram a responsahiiidade de guiar o processo 
010 impeachment, nesta sua fase inicial 

Falou, t3:nhoJ., a nobre e culto Deputado no oestiloo obSeivado em 
casos quo tais. 

7u;o c.iiano! Quando fOrce, acaso, omissa a Let n° 1079, esta mesma 
Lei prove quanto a essa ornissão. Expressamente: 

.38 No morocco e )ulgarnento do Presidente da 
Re-.,)bbl -. ca e clos Mmistrcs dc Estaclo, serão subsidiários dccta lei, 
naqdIo ion que flies forein aplkãveis, assim Os regiineiitos into rubs 
dx ('Olnara dos Depitadoc e do Senado Federal, corno o COdigo 
tie Poeesso Penal>> 

, coils eguint ern cnte, o diploma processual penal apbcãvel nos cases 
poiventui'a ornissos da Lei iv ,  079. E a matéria arguida foi estritarnente 
processual. 

Que cc depara, entretanto, no Deercto-lei n' 3689, (10 3 de outubro de 
1941, ou seja o COdgo do Processo Penal em vigor? 
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Em tudo par tudo o contrdrio do que pretende o noble Deputado 
recorrente 4 sobejarnente conhecida a rotina processual da espécie. E 
todos as processualistas traqam as rumos a seguir, na interpretacão dos 

dispositivoS legais, atinentes a apresentacäo cIa dendncia e tos ulteriores. 

Quem e'erce a judicatura, on a ministéria pdblico, ou a acivocacia, 

näO desconhece ésses rudimentos do processo. 

ApiesenLada ao juiz urna dendncia, êle examifla, 01) iidtio, se cia está 
em tOrmos, isto é, se contém as requisitos do art. 41 do Codigo de Pro-
cesso Penal. Se contém êsoes reqiusitos intrinsecos e extrinsecos - 

éle a i'ecebe, ou a defeie, mandando cue cc proceda nos ultci'ioi'es de 

direito. (1) 

A denfmcia é, então, autuada, seguindo-se a clue prescreve o art. 394 

do COdigo, isto é: dosignará dia e horn pam o nLrrrogat6iu0, ordenando 
a citação do reu e a notificaçLco do Ministério Ptiblico e, so fOr caso, do 

quei'elonte on do assistentes. 

Pam clue Osses ulterioies so encaminhem e, poitanto, fonds mental 

quo a doniTincia seja recebicia, on näo aceita peio juiz 

Scm Oste despacho J.irninar nao so insLniu'a a acão penal, pois a 

denOncia jecebicla e quo enseja a OpL'Ol)O çao dii ii jiO piiLheaa, como dcz 

Galdino Siq1era. (Ciiiso do Processo Criminal; 2' cci. p0g. 324) 

Conseguinteniente, o urosseguiniento ulterior do processo fica a dc pen-

dci do despacho cIa juiz in linilne litis. 

Ora, coma foi largamente demonstrado, ao despacho do iecehimento 

da clenuncia coiiesponde corn exatidäo o ser Oil n3c) jiilga4 i u a cicndncia 

objeLo do deliberacao', como quer a Lei n" 1079. 

(1) NOo Se hO do adniltir possa sec recebida ama denuncia inepta, 
scm as funclamentos intrinoccos C extrinSecoS quo a caracterizarn 

em face da let. n ama peca objetivo c formal, pain comic de base 
no plocesso 

Corn ls000 esclsvece a trataUsta: 
c<C'est l'hibitncic invaraible du l'arleme p 1 do nc jrnunis 

r(C("0)if l'a iitiGR crifllil!ell€' emititlO (uc1qu'u1), sails quo 

c-ale-el no soit appu,ve? si;r des bas'c, ur(r!sos ot :mn dcfiniesa. 


(A. TODD: Le Goaerlwmc'nI i'arl:aac ILI N (Ii AII S h'-
terre; Vol. 1', pig. 311) 

So asoirn ocoire, de regis., nos pi000asos c' Iii a cornilflS, 
major raaOo para que no de impcaelimellt Se level .ia:s a rigol as 
cauteles lirocossis . Feb prOplia njtiiieZO (10 piocesso politico, 

infl:cmando aixoc'aartidac's. qoe curt fl0 fli 0 -:S do 

Congi'esac. U To lid de a r prla a lilcuOlO CO-I 0 ca. cii,dado. 

U.dentinca é. de Si mesma, aria suspeiLi rime ama iudicaqao 
do fatos da major gravidade. Dove, p01' isso mesmo, estar i'cvestida 
de todos as requisitos esenciaii, assim no conteudo, coino na forma. 
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Neste sentido são uniformes e leiterados os casos existentes no 
Brash, e que servem dc precedentes iirecusáveis. 

SObre o ponto 6 ile merdiana clareza a ligão de Jo-do Barbaiho: 

(161150 despacho de recebimento da cicnüncia (quo tauto 
vale o deciarar-se sei' ela objoto de (leiibsração). (Constituição 
Federal Brsieira. Comentãros; 1 ed. pãg 214) 

Destai te, se taut a vale o dizer-se erecehimento di' (lenüncia)> cOmo 0 
<deelaiar-so 5-p r via ubjele do (lei iberaç:ios, assim no processo comiim, como 
no especial de impeachment, não liii feito, ação penal instauc-ada scm que 
a denucncia seja recebida. E, pos rião ha itigar para ser ouviclo o denun-
ciado antes dësse recebimento da denfincia 

Confirma esLa orientação Paulo de Lacerda poe maneira in equivoca: 

flcso: p po a Cãi;ua dos L1epia Laclos pu a deiiiuea é 
objeto de deiiberaçjjo, fate quo (GErospondle no despa(ho do roce-
biinento tin (JilCixa on den6nija no i)1 .ocesso comnum . a 

(L)ireito Consid uciommi Brasiieii-o; Vol. II, p6g. 463 

Dada esta conceituaçao meridiana, não se pode duvidar de que sem 
se haver recebido a (ieml6nvia, on, equ ivalenteniente scm haver sdo a 
mesma julgada objeto de eonsidaraçao, não 6 atendivel o pcdido formulado 
pelo nobie Depu Lado Baieeiro 

Considere-se, adcnia.s, ama vez quc faiei em precedentes, jd Os haver 
mencionado na segunda scsstco (,jest-,L Comissão e. per nâo tar havido 
impugnaçao, deixo de us cecoidar ncse despeho. 

Cern ësLes piecciente iia aus6ncia de jo ' isprudéncia dos ti-ibunais 
- tenico poi baaiguca a iflteipretavão legislatila nos casos aprecados pela 
Cãrriara clod DepLitado; 

Faço-o, alias, cciui funiamencj em autoiizada O1ii1aO .	 a dv Caries 
1%Iaximiiiamio:

X uniforme lntei1:,retac0io leqislativa de ama norma constitui 
objeto de particular acat.arnentc per parte do aplicador do Direitor. 

(1-1erinena matica e Phcacâu do Dimeito; 1 ed. p6g. 280 

E frisando Coin ]uiais piupriedade a aq6o do intérpicic, ocianto a fonte 
leguclativa, elcicida: 

Não Jd piOpriamente jrptiidncia p;;1;icmto: 0101 OS 

predentes mantdos inalterados pete ConcLLavs1 pcH 11011 a invo-
cabs came nntrihcciçao para a I-Iermeneutica 

Se du'anLc lOpso apueci6vej do tempo o PIrlall:eIio ii lust rOu 
dntcnder do niesmo modo urn têxto, ordinário oil h6sico, essa 
eaeese untocric c ralativanuente ibicituina merece 0 respeito dos 
01,11-os poderes on.:tiL;ccionajv. Milita, a favor da mesma, forte 
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presuncao de certeza; logo não a devern postergar senào depois de 
maduro exarne e em face de argumentos sólidos em contrário. 

0 apoio cias Cãrnaras constitui justo motivo dc acatamento 
e deteirnina inteipretacäo>>. (Obr. cit., pd.-. 281) 

Foi o que fiz, nern mais nern menos. 

Se assirn é no que diz lespeito ao denunciado, rnuito rnais corn relacäo 
ao denunciante. Este 6 paite no processo, corn a sua funqão especificacla 
na lei. quem 0 inicia corn a apicsentaqao cia clendncia, peca fundamental 

da aqâo penal, ou, mais prOpriarnente paca hipotese, do iiupeaehnient. 

Na dendncia o seu autor esgota, nesta prirneira fase, a sua rnissão 
de denunciante. E corno, consoante o ensinamento de Paulo Lacercla, 
cO impeachment é processo politico-ci'irninala, clevetido corno tal <<5cr con-
(1(171(10 segundo os proletpios gerais (10 procediniouto perante Os tribunals 

(IC justicas. (Direito ('onstititciotial llrasileiro; pd-. 455), 6 obvio q ue a 
Comissão Especial tern, antes do mais, que a velificat' sob o aspecto 
formal e o conteüdo substantivo, que cia apresente. 

Doutrinarnente, o veiho e insigne Jão Menth's já ensinava: 

A Jendncia é a exptessao de fate criminoso, feita polo 

Orgao do Ministérlo Pdblico, pedindo ao juiz cornpeten'ce que 

declare o dlelinquente incurso em detei'niinado oct deterrninados 

artigos cia lei penal,,,. (0 proc.'esso criminal brasih'iro, 2' ed., vol. 

2, 1911, p5g. 167). 

Ern tSrmos mais ou menos iguais se exprime Galdino Siqueira: 

eA denüiwia é a exposiqào dc fato crirninoso, feita polo 
órgSo do minisLério publico, cu po<' qualqucr do povo nos crimes de 

abuso de autoriclade, peclindo ao juiz competente ciue declare o 
penal,. (Curse de Processo Criminal, 2' ed., 1924 pãg. 324) 

Esta conceituacão e mantida, hociiernarnente, por E.spindoia Fllho - 
(Codigo do Proeeso Penal Brasileiro Anotado; vol. 1., pSgs .347 e regs.), 

sendo que éste ilustre comentador, adotando as liqOes dc JoSo Mendes e 
Galdino Siqtieira, explica, aitida, quais Os requisitos dessa peca processual 
preliiinat'

Assim: uma exposicão narrativa c dornonstrativa. Narrativa, 

porque deve revelat' o fato corn tOdas as suas circunstSncias, isto 

6, não sO a acSo transitiva, corno a pessoa que a praticou (quis), 

Os rneios que praticoti (quis auxilius) o maleficio que produziu 

(quid), os motivos que o cleterminararn a isso (cur), a maneira 
por que a praticou (quoniodo), o lugar onde o pi'aticou (ubi), 0 
tempo (quando) . Dernonsti'ativa, porqcie deve descrever 0 cOlpo 
de delito, dat' as razOes do ccnviccSo o'.i presuncao e nornear as 
testemunhas informantexc. (obr. cit., vol. cit. p5g. 348). 

- 49 -



REVISTA ELEITORAL 

Nisto se cifra o papel do denunciante ao formular e apresentar a 
denüncia, exaurindo-se, nesta fase inicial, a sua acao. 

A legislacao vigente, aliOs, (COdigo tie Processo Penal - Decreto-lei 
n 3689, tie 3 tie outubro tie 1941) consona corn a exposicào doutrinária 
quo acabo de fazer. EstO no art. 41: 

aA denOncia ou queixa contevd a exposicão do fato CriminoSO 
corn tOclas as silas ciicunstâncias, a qualificacao do acusado ou 
esciarecirnentos peos quais se posa indentificá-lo, a classificacão 
do crime e, quando necessãrio, o vol das testemunhass. 

Está iii, precisamente, o quo incumbe ao denunciante, in linilne. Ova, 
o que so segue estã prescrito, como jd demonstrei, no art. 20 da Lei 
n 1079, isto é, a Comissão, elaborado o Pai'ecei do Relator, discutido e 
votado, clecidird sObie ese a denfincia dove er on w-to ju1gatht objeto tie 
deliboraçfLoa. 

Nada rflaiS, neste peli000, corn relacao ao clenunciante. Ele nao é 
niembro da CornissOo, nao pode entrar na missão privati\'a cjue a esta 
foi cometida. SOmenLa eta poderá clizer, no desempenho dessa atiibuicao 
privativa, se a clenuncia preenche, ou nao, Os requisitos do art. 10 da 
Lei rn 1 079, taxativamente: 

cA denOncia, assinada polo denunciante e coni a firma reco-
nhecida, dove sea acompanhada dos ciocumentos quo a comprovem, 
ou cia declaração de irnpossibi]idade de apresentd-ics, corn a mdi-
caqão do local oncie possarn Eel' encontiados. Nos crimes de que 
baja prova testemunhal, a cienfincia cleverd conter 0 jol das tes-
teinunhas, em nunei'o de cinco, no minuno 

E dal so pai'te —scm nenhuma audiOncia a mais do clenunciante 
papa o (lisposto no cii L. 20. isto 0, pain quo a Comissão (Inta parecer 
sôbre so a denfincia dove ser on nan j!lIga(la objeto tie deliheracibo, tal e 
qual ja expus e evidenciei. 

Quanclo, então, vein o denunciante a tei' outia particlpacao no pi'ocesso? 
Quando o pai'ecer cia Comissão fOr submetido a votacão nominal do plenOrio 
da Cdmaia e Oste, apos vdrios trãrnites, houver considerado a cienOncia objeto 
de dcliheracao (art. 22). Nesta hipOtose 0 quo o denunciante p0cc aparecer 
consoante prescreve o § 1 do art. 22: 

Findo Osse pi'azo e corn ou oem contestaçao. a Corniasão 
Especial deteirninarã as diligOncias lequeridas, oti quo iulgar 
convenientes, e realizarä as sessOes necessOrias para a tomada do 
depoirnento das testernunhas tie ambas as pai'tes, podi'ndo ouvir 
(i denuncianto e o cienunciado quo poclera assistli' pessoalniente, 
cci pci' seu procciradoi, a tOclas as auchOncias e diligOncxas icali-
zacias pela Comissão, interroganclo e contestanclo as testernunhas 
o requerendo ieinquiiiçào ou acareacão das mesmas->. 
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E nada mais corn o denunciante, ate que se exaura o processo, nesta 
fase, antes do julgarnento. Como tribunal do pronuncia, a Câmara dos 
Deputados (art. 80) não tern outra rnissão a cumprir. 

Em conformidado corn estas prescriqOes foi que procedi na qualidade 
de Presidente da Cornissão Especial. 

Pede o requerente, entretanto, que, na hipOtese do não ser atendido 
polo Presjdente da Cornissao 0 pedido do reconsideraçao do clespacho quo 
indeferlu a audidncia do denunciarite e do denunciado, nesta fase do pro-

cesso do impeachment, seja submetido a decisao da Comissão o mesmo 
despacho. 

Não vejo na lei por onde se atenda ao pretendido polo requerente. 
Trata-se, entretanto, de julgar do acërto, ou desacerto, do urn ato do 
Presidente da Cornissão. 

Ora, nao me presurno infalivel. E corno o Orgäo a deliberar sôbre 
<<so a denUncia dove ser ou não julgada objeto de deliberacãm (art. 20) 
é esta Cornissão Especial, defiro o pedido do Deputado Baleeiro, para o 
fim do rnanter, ou reformar, o moo despacho. So êste fOr mantido polas 
razOes quo o fundarnentarn, teroi como compensadas a lisura e a isenqão 
corn quo venho procodendo no ordenarnento clCste processo. So, acaso, o 
reformar a Comissão, aliono do nnnha l'esponsabiljdade o êrro assim 
praticado. 

Al está, Srs. Doputados, corn a mais plena oxaqao, o quo fez a Prc-

sidOncia da Cornissão, So assirn nao houvosse pricodicio, vaicria, ontão, 
quo so aplicasso ao seu dotentor aquela antiga ponalidade do Assento de 

8 do juiho do 1716, da Mesa do Dosembargo do Paco, quo consistia em 
mandar os bachareis incornpotontes rofazei'ern o cui'so cia Univorsjdade 
de Coimbra. 

Valha-me Deus, non sum! 

Ao tornar o oncargo honroso do prosidir a ossa Comissão, afrontando 
sacrificio do saOde, nao me saiu da monte aquole outi'o volho conseiho 
do Teixeira de Freitas, contjdo no Alvará de 15 do novombro do 1760, e 
segundo o qual	 clntrornoter-se ninguem dove na arte quo não sabea. 

Foi calqado dossas cautolas, o medindo passo a passo, quo level por 
diante a tarefa. 

Mas, Sr. Presidente, houvesse eu, acaso, incorrido em One palmar, 
dOle admiti, sem perda do tempo, recurso para a Comissão. Consta da 
Ata da sessão do dia 4 do juiho: 

o Si'. Presidento clovolveu a considoraqao da Cornissäo 
o reforido despacho, que foi luantido pelos srs. membros da 
Conlissão>). 

Jd so ye, portanto, que o quo ostava certo foi mantido corno certo, 
a vista da mais curial e fiel interpretaqao da lei. 
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Oiitro reparo, Sr Presidente, vern a têrrno de ser considerado nesta 

exposicãO. 

o nobre colega sr. Antonio Correira, na sessão de 30 de junho de 

1952, formulou o seguinte: 

Requeiro a V. Ex que em cliligOncia seja apurado se existem 

outros requerinentos de informacOes da Cãmara ao senhor Mi-

nistro da Fazenda que estejam scm resposta do Ministro e ha 
quanto tempo estã a Cãrnara a espera das informacOes em cada 

caso concreto>>. 

Logo em seguida registou a Ata: 

&O senhor Presidente declarou que incleferia o requerimento 

por não considerã-lo pertinente ao assunto nesta Cornissão;. 

Ova, não desconheci, então, corno não desconheco hoje, o louvãvei 

espirito pdblico corn que Se houve o nobre colega. Mas a impertinOncia 

do seu i-equerirnento, no momento e na espécie, era rneridianameflte ma-

nifesta. Eu tinha em mãos a denüncia do Sr. Deputado Muniz Faicão. 

Era esta concreta, positiva, objetiva, sObre os fates que a constituiam. 
E outros fatos quaisquer, que extra-polassem dOsse conteOdo, äo me 

pareciam atendiveis como dihgencia. 

A lei e expressa no art. 20: 

o... poderá a cornissãO proceder as diligências que julgal' 

necessãrias ao eselarecimento da denOncia>. 

Não foi scm razão juridica, prcconcehida nas lets procecsuals, quo 

a

'

 so colocou, a moclo de marco limitativo, a palavra denO>ica. Quer 

dizer: todos os fatos concernentes aos que cia menciona. E so e sO 

Sail- dOste conteOclo 0 transpor as barreiras da lei, 0 abrir clevassa a 

respeito dc fatos não mencionados na peca inicial de acusação. São estas, 

nocOes triviais de processualistica. E eu nO.0 as ignorava. 

Nern, ao menos, o requerirnento referia ponto relevante da denOncia, 

a cujo respeito devesse esta ser esciarecida. NO.0 ocorria, consequente-
mente, aquele critério, que direi discricionãriO, corn que o juts no curso 
cia instrucão ou antes dc proferir sentença;', consoante o disposto no 

art. 156 do Codigo de Processo Penal lei subsidiária - pode, de oficio, 

5apr11' a deficiOncia de prova, cujo Onus incumbe a quem ale--a urn fato 

- onus 1)roballch incumbit ei qui dicit. 

Eis porque me nO.0 era dade vascuihar, de fond en comble, a acão do 

Sr. Ministro da Fazenda, na hipOtese em aprOco, cavoucanclo fatoc estra-

nhos ao teôr da denOnCia. Sei que o nobre colega sr. AntOiuo Correa 

log-ro ll o sea bojetivo por outros carninhos. nle prOprio jd o fllOSti'OLI cia 

tribuna. Louvo-ihe, por isto, o gesto, que deve ser levado a conta de 

desrOlo pela causa pOblica.
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Quanto a. censura, calcada de malicia, do autor da denüncia, nobre 
colega Sr. Muniz Falcão, pela sua prOpria origem en a deixaria cern res-

posta. Ele é parte no processo, tendo, como tal, os compromissos legais e 
formais corn o desenlace dos fates que alega na denüncia. Ninguém pode 
retirar da pessoa do denunciante a sua qualidade de Deputado. Rle reune 

as cluas entidades, corn interêsse sirnultãneo. E assim figurarn, declarada-

mente, na contextura da denüncia. 

Ao so ver, per isso mesmo, contrariado nas suas pretensöes denun-

ciatOrias, fOrça era que se ihe avivassem aqueles compromissos, corn a 

paixão da causa que suscitara. E foi essa paixão, inata na pessoa do 

denunciante, que o não deixou ver como os fates se passararn. 

RepO-lo-ei, porem, na sua integra e meu nobre colega vera, sern de-

tenca, como se equivocou, errando o alvo. Näo foi a mirn que atingiu, 

mas, em cheio, a. Comissão Especial. 

Eu havia, de inicio, considerado quo esta Comissa.o não era, por sua 

constituiçao niesma e por sua marcante qualidade, igual as demais Ca-

misses cia Câmara. Ao envés de ser designada ,ou norneada, por escoiha 

do Sr. Presidente da Cârnara, era oleita por escrutinio secreto. E assim 

o era exemplarrnente, para que se constituisse corn plena autonornia, corn 

jurisclicão privativa, insuscetivel de receber influéncia de quern quer quo 

fOsse. Prirneira instãncia do urn processo politico-jtidiciario-penal, sOmente 

aos seus componentes tocava o objetivo do decidir se a denüncia era, ou 

não, de ser aceita. Nenhum outro Deputado dela podia participar nessa 

ease orocessual. Tanto mais quanto êsse Deputado fOsse o proprlo denim-

ciante, corno ja deixel dernonstrado. E isto foi mantido ate a dltirna reunião 

da Cornissão. Nesta, entretanto, ocorre urn fato estranho. Descreve a Ata: 

oO Sr. Ruy Almeida, que so achava presente, solicitou a 

palavra, em virtude do ter sido mencionado na reuniäo anterior. 

o Sr. Carvalho Netto declarou quo o Sr. Ruy Almeida nào poderia 
tornar parte nos trabalhos por sec estranho a. Cornissão, o assirn 

jd. Paver deliberado em reunião anterior. 0 Sr. Ruy Almeida 

declarou quo, do acOrdo corn o Regimento, todo Deputado poderia 

fazer uso da palavra em qualquer Comissão sO não tondo direito 

do voto. Em seguida, o mesmo Deputado declarou quo do fato 

o Sr. Ministro Sogadas Viana Ihe escrovera urna ciota dizendo quo 

não havia dado corno respondido o seu r'equerirnento entre Ole, 

Segadas Viana. o Ministro Horácio Lafer e o Dr. Lazary Guedes. 

Disse mais que, antes de Icr da tribuna da Câmara a ref erida 

carta, dera ciOncia do seu texto ao Sr. Ministro da Fazenda e ao 

sell Chefo do Gabinote. Em soguida retirou-so da reunião o re-

ferido Deputador. 

Ora, como ostã claro nesta narrativa, o reforido Deputado não obteve 

a palavra para falar. Não houve, consoguintemente, critOrio ddplice por 
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parte da presidéncia da Comissäo. Tanto assirn que ordenou ao Secretàrio 
fOssem eliminadas da Ata as palavras per êie proferidas. 

Eis senão quando surge urn requerimento do Sr. Deputado Aliornar 
Baleeiro para que econstassem da Ata as palavras do Sr. Ruy Mrneidas. 

Ainda desta vez, como de sempre, não me afastei de minha coeréncia. 
Mantive a minha atitude, mas não neguei a Comissão o pronunciamento 
a respeito do requerirnento do Deputado Baleeiio. R o que diz, ponto per 
ponto, o teor da Ata: 

eO Sr. Presidente manteve sua decisão anterior, devolvendo 
& Comissão a oportunidade de se manifestar a respeito. A Ce-

1m.ssao opinou pela transcriç&o em ata das palavras do Sr. Jliiy 
Almeitla, contra os votes dos Srs. Virgilio Tavora e Carvaiho 
Nettos. 

Estã evidente, Per conseguinte, que o critdrio anterior não fOra 
mudado per mirn, mas sO e exciusivaniente pela Comissão, salvante os 
dois votos contrários apontados. 

Atentasse o nobre Deputado Muniz Falcão nestes fates e, poe certo 
não se teria aventurado, as cegas, em arguir urna censura de todo em 
todo inveridica e injusta. 

Foram Ostes, Sr. Presidente e Senhores Deputzidos, Os casos em quo 
nao pude atender a requerimentos e diligencias. 

Velei sempre pela ordem processual, pelo cumprimento da Consti-

tuicao e da lei. Lange urn desafio a que me provern que me afastei das 
suas prescricOes. Não pein quo me pudessem insinuar interessados, on 
descontentes, mas per imperative de minha consciOncia, I)elo meu senso 

do aplicador das leis, pela compreensão de minhas responsahilidades. 

Devo esciarecer, ainda, que logo ao inicio dos trabaihos da Comissão, 

procedi a leitura dos clispositivos constitucionais sôbi'e 0 impeachment e 
pu-los em confiontaçao corn os da Lei n 1079. Era meu intento des-

pertar a &teneão dos nobres Deputados palca a inconstitucionalidade da 
lei e o desacerto da Constituiçao. 

Ao firn dêsses trabalhos estavarn levantadas, para cliscussäo e votação 
essas magnas questOes. 

Duas delas, per serem premissas para o desfécho do processo, en as 

formulei para o decisOrio da Comissão. A primeira, quanto 0. competência 

ou incompetOncia da Comissäo para declarar a inconstitucionalidade da 

Lei n° 1079; a segunda, quanto & competéncia ou incompetOncia do pie-
nário da Cãmara para o mesmo fim. Aquela foi resolvida negativarnente; 
esta fol considerada prejudicada. 

Nada mais, a tal respeito, era dado fazer ao Presidente da Comissão. 

De tudo, porern, foi colhido o mais auspicioso resultado. Assirn, a 
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tese sustentada pelo nobre Relator, perante a Comissão, e corn aquele 

farto conhecirnento tie que e calcado o seu atilado espirito de justica; 

como 0 que, aqui em plenãrio, foi clito, corn angulos diversos de apreciacão, 
pelas clissertacOes eruditas dos Deputados Gustavo Capanenia, Aliornar 

Baleciro e Nestor Duarte. 

Sr. Presidente; Srs. Deputados: Chegado a éste marco dos de-
bates, que procurei manter sempre na erninOncia solar dos principios supe-

rioles da ciOncia juridica, de modo a suprimir, quanto possIvel, irritantes 

dissIdios pessoais, para quo se formasse, afinal, urna anastomose arnpla 

o franca de tOdas as correntes dc opinião representadas nesta casa do 

Congresso Nacional, 0 tempo de concluir. 

Lembra-me, então, aquele surto de eloquOncia imcomparável - mi-

lagre do gOnio da palavra corn que Buy Barbosa, em fins de 1891, jã 

sentindo, muito de porto, o falseamento do regime republicano, que ajudara 

a funciar, expressara no Senado: 

.Os debates parlarnentares não são apenas espelho, são 

tambérn escola do opinião. E a opinião, senhores, nem sempre 

0 essa parte da sociedade, que rnais se agita, mais so evidencia, 

mais fala. 0 legislador tern do ir sondar, abaixo dessa superficrn 

fiutuante, as carnadas profundas. Nelas 0 que se acha a garantia 

dcii assernblOias politicas contra as rnarêtas superficiais, que não 

representarn a fOrça do ocoanoc. 

Ora Sin. Deputados, passernos, agora, a falar no plural. Convenhamos 

todos qiie nao sornos, aqui, apenas espeiho, mas tarnbérn escola de opinião. 

Ternos, portanto, o relevante dever de zelar por essa escola, sonclanclo 

abaixo da superficie flutuante as carnaclas profundas. 

Dever cia niaior'ia e clever cia minoria! SO assim os legisiadores bra-

sileiros, procurando enconti'ar-so na região neutra onde devern ser son-

tidos e resolvidos Os magnos problernas nacionais 	 jurIdicos, ou politico. 

e que se constituirão em escola, afastancio tie si as paixOes merarnente 

partidãrias, que, tantas vOzes, corrompem a pureza da verdade e impedem 

as soluçOes justas dessas questoes fundarnentais para os destinos do Brasil. 

Todos sentimos esta 0 a verdade! - que ha no fundo do c1issidio 

politico quo se discute, no mornento, a eiva de inconstitucionaliciatles 

insanãveis. Porque, então, rnaioria e minoria não aproveitamos a lição 

do presente e nao corrernos de bracos dados, para eilrninar essa eiva 

radical, cur'ando, do jã, de quo sejarn corrigidas a Constituicão e a lei 

ordinãi'ia subsequente, e ciando ao Brasil urn efetivo diploma do respon-

sabilidade, se e que pretendemos, em verdade, manter vivo o regime 

presidencial? 

E so não ha, acaso, rneios juridicos de conseguirmos, nOste regime, o 
quo ]he 0 essencial, fundamental, modular, porque, então não procurarrnOs 
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outro regime em quo a responsabilidade, por outros processos mais diretos 

e exequiveis, se erija em substância, em medula, em alma da correcao 

dos abusos, das prevaricaçoes, das rnalversacOes, dos crimes, enfim, come-
tidos pelas autoridades investidas nos altos postos da RepiThlica? 

o Sr. Raul Pila	 A questao que V. Ex acaba de apresentar é fun-




damental no regime democrãtico. 

a questao cia responsabilidade, e dots dois caminhos que V. Ex 

traca, prefiro, naturalmente, o Ultimo, que resolve, realmente, o grancle 
problema. 

o SR. CARVALHO NETTO	 Muito grato pelo aparte de V. Ex. 

o Sr. Coelho de Souza - Basta dizer que urn simples vote de descon-
fianca realiza tudo aquilo que deveria realizar o eirnpeachinents, se fOsse 
exequivel, se alguma vez tivesse sido aplicado. 

o SR. CARVALHO NETTO Chegarei a êsse ponto, nobres colegas, 
documentadamente, corn a prOpria histOria do eimpeachiuent>,, mal corn-
preendido come está sendo no Brash. 

Dc rnim yes digo, Srs. Deputados, democrata que sou po p convccão o 
por sentirnento, quo não me tornei, na vida politica, um feiticista incon-
ciliável dc formas d4e govêrno. 

Esta, aq uela, ou aqueloutra, me pode servir, desde que assegure os 

principles hásicos do elegibilidade, de resposabilidade funcional, de liber-
dade dos cidadâos. Mas assegure não apenas na letra da lei e sirn na 

execucào real dos fatos per ela previstos. 

Neste sentido nao desconheço, e antes proclamo, que o regime parla-

mentar d o quo mais so coaduna, nos desenganos do nosso memento poli-

tico, corn, as soluçöes que tao ansiosam'ente buscamos para os nossos males. 

o direito - é lema incontroverso e do ancianidade que rejuvenesce a 
cada instante	 o direito nasce dos fatos: ex facto ins oritur. 

Ora, no Brasil do hoje o direito estã, a cada passo, aberrante dos 

fatos, neste e em outros dorninios de sua aplicacao. 

Por quo, pois, nao reajustá-los, não traduzir na lei a experiência dos 

fatos, para que êstos, efetivamente, oncontrem a soluQãO clue procuram? 

A respeito de Impeachment, precisamente, o contraste é manifesto, 
paipávol, tangivel. 

o Conseiheiro Ruy Barbosa	 o primus inter pares dos mais insignes

republicanos do magna parte na fundacao do regime presidencial brasi-

leiro não so desdurou de dizer, em sua Plataforma do candidato a 

Presidéncia cia Repdblica, que considerava o Impeachment <<uma ameaça 
desprezada e prãticarnente inverificávele. 
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1e falava, desenganadamnte, corn os fatos em meridiano, e êstes 

fatos OU Os enunciei, urn a urn, no decurso precedente, da sessão de sexta-

feira, procurando confrontá-los corn a legislacao vigente. 

o SR. COELHO DE SOUZA - Ele o denorninava tigre empaihaclo, 

mcnos ainda que uma veiho canhão de mul.eu. 

o SR. CARVALHO NETTO - Sim, nohre colega. Désse desengano 
confessaclo, Poe certo o haver dito nos sEstudos de Direito Püblico>, (plg. 
456) o meu rnestie Viveiros de. Castro (pie, na realidade brasileira, não 

passa 0 elnipeaehmeiita de urn rfenOmeno desconhecidor. 

O Sr. Alionmr Baleeiro - Naquele sertão, all perto do Rio Real, 

entre as terras de Sergipe e da Bahia. 

O SR. CARVALHO NETTO	 Na nossa divisa que, em vez de 

dividir, estreita. 

o Sr. Aliomar Balceiro -. Claro. ... é muito comurn ouvir: revOlver 

não basta; e preciso o hornern para puxar o gatilho. 0 que falta e o 
hornern. 

0 SR. CARVALHO NETTO --- Consora corn a opiniOt' de Bu y e de 
Viveiros estouti'a, anos clepois emitida Poe Paulo (IC Laerda: ' assirn, 0 
instituto ficart ieduzdio a mero ornarnento da Constituição para clu'iosi-

dade dos pesquisadores de coisas bonitas. (Prineipios de Direito ('onsti-
tucanial Brasileiro; Vol. II, ptg. 456). 

E usanilo o térmo plOprio dc responsabilidade, que é o que define. poe 

sua prOpria obletiviubade, o Impeachment, f Di impiedoso i\Iedeiros de 

Abuq,erque - publicista interfoliado do literato e jornabista - escre-

venclo: :0 regimen presidencial e o da absoluta irresponsabilidacle dos 

clepnittrios do Poder. 

2 certo quo a Constituicao estabelece eSssa responsabilidade. 

F, certo ainda que urna be) se fez regu lame ntando rninuciosamcnte o 

disposi tivo constitucional. 

Todos sentem, entretanto, que isso é, no final die contas, urna comdlia. a 

(0 Regimen Presidencial no Brash; pags. 101 e 102). 

Pondo, a seguir, Os pingos nos ii, 1Iedeiros, em tirando proveitosa 

liçao do HistOria, dá a prova mais ad rem: Hã urna questao de fato: nunca, 

em nenhiurna i'epdbhica presidencial, nenhurn presidente foi processado e 

conclenado. (ibid.). 

,Junto a estas rnenifestaçOes, sObre o Brasil, a de urn autor nienos 

conhecido, mas de auténtico valor: Lauro Nogueira. A sua monografia, que 

Eduardo Espinola qualifica douta monografia. (Const. dos E. U. do Brasil; 
Vol 2. ptg. 420) estarnpa: eResponsabilidade?a 

Responsabilidade, não; blague, blague, blague, p0)5 nern sombra, nem 

visliimbre, nero aparOncia de re.ponsabilidade. 
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Impeachment. Que palavrão vasio, Oco, inane: fOlha séca de árvore de 
nosso constitucionalismo; Orgäo gangrenado do corpo de nosso constitu-

cionalismo; peca airebentada de nosso contitucionalismo. 

Lembra algo aquilo da comédia de Shakespeare: 

'.iueli Ado About Nothing. 

(Obr. cit., pag. 131). 

Dir-se-a, pordm, Sr. Presidente e Srs. Deputados, que essa inanidade 
politica de irrcsponsabilidade funcional muito alarido derredor de coisa 

nenhuma - - corno na coméclia do surno gënio inglCs, sO é veiificâvel no 
Brasil. 

Engano lOdo e cego. 

Em Se pesquizando a HistOria - de ontern e hoje - fàcilmente se 

tita em limpo a verdade verdadeira dos fatos. 

Vai-se encontrã-la nas suas mais profundas raizes, por volta do 

reinado de Eduardo III, na Inglaterra, em 1376. 

Depois de aigurnas aplicacOes, mais on menos decisivas, come)ui 

deperecel'. Certo é que já no século XV rareava, para quase sis:u:ilbii, 

lento e lento, no século XVIII, corn apenas doze casos. No século XIX 

era, de feito, bern piOximo o seu desaparecirnento, pois sOmente urn caso 

fOi'a rcgistrado. E no século XX nem mais sombra de Inipeachinent! 

C) regime parlamentar que se infiltrava num crescendo, camhiãra 

essa medida, da Opoca dos Tudors e dos Stuarts, para a responsabilidade 

ministerial. 

Anota-o Esmein: 

c(Cest vraiment cette jurisdiction, an fond toute politique, et 

par cola lnênie quelle était po1ititiie, (lilt a cr60 en Angleterre


In rej)onsat)ilite ministOrielle. - (Droit Constitucionnel; Vol., 1" pag.147). 

Transpiantado para os Estados-Unidos, oncle 0 corrente que influiram 

podetosarnente os principles da Constituicao Inglesa (Las bases dr In 

('onstitl!(ion tie Jos Estados Umdos han sido echadas, puede t1eeirse. sabre 

los grandes prineipios de la ConstituciOn Inglesa - (Paschal: La: 
CoflstituciOn do Jos Estados Unidos; p0g. VII), transpiantaclo, repito, 

para a grande repi[iblica americana, não foi al mum proveitoso, nada 
obstante o novo regime instituido corn tantas promessas de responsabili-
dade.

Andei coihendo em autores americanoA dez casos de Impeachment, 

estendendo-se Oste, como ali 0 permitido, a funciondcios civis. 

Assim, em Norton (The Constitution of The United States, Its Sour-
ces and Its Aplication) ; em %Villiam Benet Munro (Tile Covernement 
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of the United States); em Ogg and Ray (Introdution to American Go-
vernement). Noutra busca mais recente, porém, dste nürnero Se elev:t 

a doze, se.-undo docurnentos ofictais. Figuram em The World Almanack 

de 1952, ou seja a publicação rnais recente. 

0 Sr. Aliontar Baleeiro - Permite? 

0 SR. CARVALHO NETTO - V. Ex referiu 14. 

0 Sr Aliomar Baleciro	 Se sornar o caso do Senador, são 14. 

0 SR. CARVALHO NETTO - Vou comecar pelo caso do senac10 
Vi1tiain Blount: 

1 -- Wiliam Blount, 1803 sendor: absolvido. 

o Si. Aliomar Bal.eeiro - Condenado p01 bêhado; fern foi crime. 

o SR. CARVALHO NETTO: 

2 - John Pickerin, (1803-1804), Juiz da COrte do Distrito de New 
Hampshire: puilido, i'eiiiovido do Cargo. 

3	 Samuel Chase (1804-1805), Ministro da COrte Suprerna: absolvido. 

4 - James H. Peek (1830-1831), Juiz da COrte do Distrito de Mis-
souri: absolvido. 

5 . West H. Huiuphrevs (1862), Juiz cia COrte do Tennessee: punido, 
renioviclo do cargo. 

6	 .4nclrev Johns ,u 1S68 Presiciente dos Estados TJnidos:absulviclo. 

0 Sr. Ahioniar Baleeiro	 Por urn voto. 

0 SR. CARVALHO NETTO - Explic,arei, depois, por que foi urn voto. 

7	 William W Belhap (1876), Secretãrio cIa Guerra: absolvido. 

S - Charles Swayne (1904-1905), Juiz da COrte do Distrito do Norte 

da FlOrida: absolvido. 

9	 Robert W. Archbald (1912-1913), Juiz da COrte Comercial: Pt'-
iudo, removido do cargo. 

10	 Ceorge W. Wugliseh (1926), Juiz Distrital dos Estados IJnidos, 

Distrito de Leste, Illinois: pediu demissão. 

o Sr. Ahiomar Balneiro - V. Ex citou o caso de William Belkap, 

Ministro da Guerra? Geralmente Oles pedem dernissão, e a 'l hd interOsse 

politico em prosseglur. 

o SR. CARVALHO NETTO - Foi o penOltirno dos que referi. 

11 - Harold Lauderback (1933), Jtuz Distrital dos Estados Unicios 

em São Francisco: absolvido. 

12	 Halsted L. Ritter (1936), Juiz Distrital dos Estados Unidos em 

São Francisco: absolvitlo.
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Atente-se em que êste passou por sete votaqOes. Na sexta foi absovido. 
Na sdtirna, tendo sido considerado culpado, o Senado o removeu do cargo. 

O Sr. Aliomar Baleeii'o - Repare bern. Em todos Os casos citados por 
V. Ex, em nümero de 12 - c he mais dois, pois são quatorze em 
todos êles houve decretaqao de impeachment, não houve condenacao. Aqui 
não querernos siquer tomar conhecirnento da denfincia. La sempre se 
torna conhecimento. Nesses 14 casos decretararn impeachment. Feito o 
processo 13 foram absolvidos. Como sabe V. Ex > , é fleCeSSCriO 0 (IOU!fl 
de dois tercos do Senaclo. Houve a acusacao perante a CCrnara e o Senado. 

o SR. CARVALHO NETTO Ora, Srs. Deputados, éste quadro é cdi-
ficante, evidenciando COmO Os altos cargos politicos do Poder Executivo 
ficam irnunes a punicão do Impeachment. 

SOrnente urn Presidente da Repühllca chegou ao julgamento. ,Johnson; 
sOrnente urn ministro da Guerra, cia mesma forma. 

Acivirta-se, ainda, que tendo sido ambos absolvidos, ao serem chamaclos 

ao Impeachment, estava forternente agitacla a opinião piThlica e feiviam 
as paixOes contra Os clenunciados. 

o Sr. Aliomar Balceiro - V. Excia. separa, como eu, o impeachment e 
o trial Julgarnento c processo do pol em execução. Todos êles sofrerarn 
unpeachnient; so nCo sofrerarn condenaçao. 

o SR. CARVALHO NETTO	 V. Ex hd do permitir. 0 nobre colega

na>) assistiu a parte de rncu discurso, quando se achava ausente. 

o Sr. Aliomar Baleeiro	 NCo pude chegar a tempo. 

o SR. CARVALHO NETTO em que on, em mat6riA doutrinCria, 

juridico-cientifica, disse quo seria possIvel carninharmos juntos, formando 

urna anastornose, embora, mais tarde, no firn da corrente de opiniOes quo 

dissertarn sObre o assunto, pudessemos constituir urn delta, tal a diver-
g > neia verificada em face da lei vigente no Brasil. 

Dizia eu, quando fui aparteado, quo pi'incipalmente contra Johnson, 
que sucedei'a, na qualidade de Vive-Presidente, a Lincoln, assassinado, 
cram intensas as prevençoes. E enquanto não serenava a agitação pUblica, 

ja muito traurnatizada pela gueria civil, o caso Johnson. smnost conspicous 
of all>>. corno corneqou a sec tratado (Munro: obr. cit., pCg. 290), despontara 
na consciOncia dos americanos fortes dUvidas e abalos de larga repercussão. 

Por tudo isso se ye, Sr. Presiclente, de maneira irrefutãvel e concreta 
que tanto nos Estados Unidos, corno no Brasil, a bal.anca de pesar Csses 

casos politicos é uma so e corn urn sO resultado prCtico: - o Impeachment 

não funciona corn fOrca bastante para definir a responsahilidade funcional 
cias autoridades mais categorizadas do governo nacional. 

E you provO-lo agora rnesmo, valendo-me de depoirnentos insuspeitos. 
O Sr. Alioniar Baleeiro - Faco a ressalva. 0 impeaclunent funciona. 
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Vamos tomar come exemplo o caso de Johnson. Foram feitas trinta e 

cinco acusacoes, imputiados trinta e cinco defeitos ou faltas contra êle. 

o SR. CARVALHO NETTO - SObre a maiOria. 

o Sr. Aliomar Baleeiro Na realidade, e opinião dos historiaclores, 

êle não corneteu êrro algum. Teve a visão de que, para mantel a unida(le 

arnericana, era necessJria tOda a benevoléncia e humanidade para corn 

os Estados do sul, vencidos na Guerra do Sessecão. 0 Govdrno não queria 

ësse procedimento, queria tratar os Estaclo €10 sul a lerro e fogo. Ta.lvez 

a condenaqão da atitude de Johnson não fôsse possivel, porque articulada 

por temperamentos exaltados. 

o SR. CARVALHO NETTO - Dir-se-a, em face destes casos, que no 

Brasil a rnJquina do Impeachment se dã a emperrar porque as seus ma-
nejadores não tern a independência e a moralidade necessãrias a movirnent.ar 

o seu complicado mecamsrno? 

NJo a crejo, nobres colegas. Se C certo que os Estados Unidos levarn 

urna avancada dianteira em civilizacão, nisto compreendidos as seas cmi-

tunics politicos, então Cles tambCrn não as tern, pois chegarn ao mesrnQ 
resultaclo que nOs. E quanto a Presidente de RepUblica e de Ministro Cste 

(mice resultado: = urn caso para cada qual! 

Nestas condiqCes, a questão C muito outra e sOrnente pode sec vista 

por outro angulo do observacão. Não se esquivam de rnostrJ-lo os consti-

tucionalistas arneiicaflOs. £ sO pedir de mao e êFes afluern na revel.acã) 

do fate verdadeiro. 

Já fiz referCncia a Wilson, ao v&-Io escrever que os p i -ocessos de Impea-

cliiu.<'nt são come as ernendas constitucionaiS, importantes e dificeis de 

trat,ar:

oThe 1)rOCeSSeS of the impeachment, like those of ainendement, 

are ponderous and dificult to handles. 

(Congressional Gov.ernement; pags. 275-276). 

E urn prisma a sec bern considerado. 

0 mesmo erninente professor - Cle que foi Presidente dos Estados 

Unicbos! - usa ainda de ama sentenqa semeihante aquela de que se vaicu 

RuyBarbosa e a que me referi, ha peace: na verdade, a julgar pela nossa 

vellia experiencia, o Impeachment pode ser considerado come não send) 

mais que ama vã ameaqa. 

No original: 

eIHdeecl, judjing by ouv last experiences, impeachment may 

be said to be said to be little more than an empty flounces. 

(Obr. cit., pag 278). 
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Tambérn William Bennet Munro reconhece que urn impeachment é, 
na meihor das bipOteses, urn processo complicado e care. E por isso chega 
bern perto de desaconseihar o seu use. Diz die: 

cAn impeachment is a best a nuinbrous and costly proceeding,,. 

(The Governernent of the United States; pág. 291) 

Não d, da mesma forma, 0 que se Id em Araüjo Castro (Estabilidade de 
Funcionários Publicos; pãg. 117), nurna citacão de Miller? 

0 Processo do Impeachment e tedioso e caro e a exigdncia do urna 

rnaioria de do-is tdi'cos para a sentenca o torn,a geralmente ineficaz: 

ethe process of impeachment is tedious and the requirement 
of a two-thirds majority in order to convict renders it generally 

iiiefficiepte. 

Ainda mais frisante é Yong quando exprirne que o Impeacluuen tern 

pequena signific.acao prdtica has little pratical significance e não d 

nia>s considei'ado come urn rneio viável pai'a remediar quaisquer ofensas 

rnenos graves que a traiçao: 

K'.	 impeachment is no longer considered a feasible means 

of treasonable-misconduct>,. 

(((The New American Governement and ist Work; pág. 79). 

E para finalizar corn estas citacOes, que alongam demasiado o discurso 
(não me esquecendo de relembrar a rnonografia de Nogucira), you referir-
me àqueia conhiecida bontade de Bryce, vai poucos dias recontada, nesta 
Casa, pelo meu nobre colega Aliomar Baleeiro. Está contida nestas pa-
lavias, que clou logo em traducao: eO Impeachment é a peca de arti-

iharia mais pesada no arsenal do Congresso, mas, porque d tao pesada, 

não serve para uso ordinário. Assemeiha-se a uma canhäo de cern toneladas, 

o qual precisa de uma maquindria complicada para o colocar em posiçao, 

urna enorme carga de pOlvora para o defigar e urn alvo de grandes 

dimensOes para o assestar contra o mesmor. 

Na fonte: 

clmpeachment is the heaviest piece of artillery in the congres-
sional arsenal, but because is so heavy it is unflit ordinary use. 

It is like a huclei'ed ton gun ivich meed complex niaclihuery to 

bring' it into position, an enormous charge of powder to fivc' it, 
and a large mark to aim at,,. 

c(The American Commomonwea'lth; vol. 1' pig. 212). 
Ee:s rneus colegas, a quanto rnont,a, nos breves subsidios que encontrei, 

a vei'dade dos fatos conhecidos.
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Se sObre Os Estaclos Unidos é assim que dissertam Os constitucionaliStas, 

descontentes de urn rernédio ineficiente para a solucäo de tao magno 

prohiema, pergunto agora: - porque morler de amores por ële no Brash, 
corn a certeza previa da sua inutilidacle proclamada urbi et orbi? 

For quo êsse emperramento de bois de recavém, travando a marcha 

para a feente, Se 0 que se irnpöe, a luz dos fates comprovados, é acudirmos 

corn 0 meio adeqiiado, ou tratando, desde logo, de urna refornria constitu-
cional clue possibilite a responsabilidade funcional nos altos postos da Re-

püblica, ou confessando lisamente, sinceramente, patriOticamente a fa-

ldncia cia regime atual, pam que, por outro regime, so posea salvai It 

Repüblica? Não ja estd a meio caminho do seu objetivo a ernenda parla-
rnentaiista, corn urn escol de eminentes propugnadores, empenhadOS no 

Congresso e fora déle em defender a verdade dernocrãtiCa? E corn a verdade 

democrãtica a esséncia da responsbi1idade nos homens püblicos? 

Na quero alongar, repito, Senhores Deputados, êste discurso, J. de 

rnuito derrarnado e possivelmente desintereSsante (Näo apoiados gerais). 

Nao fOra isto e eu passaria a mostrar que a' mesma ineficiéflCia verificada 

nos Estados Unidos e no Brasil se patenteia na Argentina e noutros paiseS 

da Amérrica do Sul, considerado 0 impeachment poe BarratilierO coma 

eel gudico politico ilusOrioa (Espirity y Practica de la ConSti1iI66l 

Argentina; pdg. 585), e segundo Araya ciinstituciOn inutilo (CoiflefltaI'iO 

a la ConstituciOn de la NaciOn Argentina; Tomo II, pag. 58. 0 que nos 
cumpre fazer - sos da maioria e aos da minoria - em face do problerna 
indesatado, é cortar-ihe os nOs das difiduldades que repontarn, amidde, na 

Constituicão e na Lei n° 1079. 

Serã, entäo, Srs. Deputados, outro o rurno a ser tornado. Mais visão 

de sociOlogos do quo do politicos partidáriOS. Mais alcance filosófico do 

que tropecos, em sectarismos e exciusividades facciosas. 

0 clue se nos irnpSe, considerando do alto a questäo, e a realidade 
gritante do nosso meio social, é a pressão irrefreàvel do tempo quo 

vivemos, d 0 conturbado mornento do mundo, para destinos incertos da 

dernocracia. 

Nada adianta, sern isto, que a minoria se presuifla rnelhor do que a 

rnaioria, ou esta que aquela. 

Procuremos urna justa media, urn equilibrio justo, pois sOmente 

nessas bases nós nos poderernos encontral para uma result.ante proveitosa 

ao Brasil Tod-)s sabemos, no balanco da HistOria, quo minoria de hojo 

e maioria de gmanhã; que maioria do agora poderá see minoria de mais 

tarde. 

Os que estuclamos a evolver dos povos não podemoS ignorar coma 

tern variado, no tempo, dsses polos pohitcos em todos os regimes. A 

licao C do passado e e do presente. 
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Poi que näo será do futuro? 

Não ha, por isso mesrno,que mal dizer de rnaioria, ou de nñnoria, 
porque ambas de duas se equiviem nos honestos propOsitos de saiva-

guarciarern a lionra e a vida da nacão; porque ambas de duas pociern 
corneter Os mesrnos Orros, ou vangioriar-se dos mesmos acêrtos. 

o ciue se nao justifica, o que nos deprirne, é fazermos pregão de 

deshonestidade, ou irnoralidade, acusando-nos reciprocarnente, corno se o 

Parlarnento Nacional fOsse a escOria social mais despresvel. Sun, cavanclo 
a nossos pés urn abismo, sern atentarmos em quO é a ruina da Pátria 
que estarnos a cavar! 

Dc minha parte, lealmente vos digo que faco o mais alto conceito 
cia minoria, cia sua probidade, do seu espirito publico, do seu patriotismo. 
E a cia não pertenço. 

Enqn,adranclo-me na maioria, por certo ihe devo o rneu l'espeito, o 
men acatamento, exatarnente por essas mesmas qualidades que exornam 
a minoria. 

SO vejo urna chferenca entre elas:	 é que rninoria nào tern o

poder e iut,a pelo obter, e a maioria tern o poder e luta pelo conservar. 

O Sr. Alioniar Baleeiro	 Tampouco a maioria tern o iJoder. V. Ex 
afirma cjue a rnaioria no Congresso tern poder? 2 cia, realmente, quern 
dirige a politica no Brasil? Não! Faco essa justica a maioria. Ela nao 
culpada do que ha por al. 

O SR. CARVALHO NETTO - NOo confuncia coisas que tOrn urn 
sentido ciiferente. 0 que afirmo a V. Ex. 0 que na psicoiogia dos partidos 
nao ha chferença mais sensivel. Quancio muito, aqucla é rnais audaz, mais 
violenta mesmo, chefiancio a coirente fuioneista; esa e mais cahna, mas 
conservaciora, ao iacio cia corrente misoneista. 

Scipio Sighele, nara nao faiar de outros de iguai crédito no estudo 

da psieoiog<a das multidOes, fez sugestivo confronto entre urna e outra, 
defininclo a posiço de cacl,a quai. E conciuiu, na sua Psychologie des 

Sectes, corn êste adrnirável quadro: 

cOr, e'st un caracti're psyrhologique conimum it toute niino-
rile detre 1)lLIs audacieuse, plus hardie, plus xiolenfe que Ia 

inajoritC. 

La minorité doit conquérir; Ia majoritO ne dolt qiie niaintenir 

cc qu'elle a conquis et on it plus d'encrcie pour attiindne un 
bien ou un but loiiitain que pour conserver cc (I'on acquis 

La vietoire affaiblit, tandis que Ic désir de %aincre auginente Ic 

courage et la forces. 

(Obr. cit., pd,-. 22).
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Afora isto, todos somos iguais, todos somos hamanos, os da maioria 

e as da minoria! 

Defeitos de uns, defeitos de outros; virtudes claqueles, virtudes dêstes! 
E corn urn tiaco conmm: - todos somos politicos. 

Ora, coma politicos nào podemos fugir as contigencias dos partidos 

que representamos, em todos Os quals a psicologia individual necessàrLl-

mente se funde na psicologia coletiva. E corn uma iesultante incontornável: 
- dando a media senipre interior as indiviclualidacles componentes. 

Ou, então, não serernos politicos; ou, então, não serernos partidO.rios! 

Lembremo-nos, ilustres colegas, quo, exatamente porque o somos, não 
escaparnos dos chistes, ou objurgatOiias, dos esciitures do mnmi, em qual-

quer literatura. 

Pois nao C isto o bastante pam saciar Os nossos impenitentes mlii-

quistadores? 

Poderia 16r-vos, afinal, uma pagina marcante de Ibsen, no Ininiigo do 

Povo, e na qual maiorii e minoria são mirnoseadas corn as mais ferinas 

comparacöes. Ou, urna outra de R.amalho Ortigao, nas Farpas, em que 

O grande escritor, liaquele seu estilo, tao limpido e causticante, conduz 

ao mais atroz pelourinho os politicos de sua terra. 

Não a farei, porCrn, por não exertar neste discurso conceitos venenosos, 

corn que, em verdade, somos atingidos scm o merecermos. 

Jã não C pouco a tratamento que nos dispensa urn publicista e 

ensaista dos mais rnodernos e quo desfruta de invulgar notoriedade. Aqui 

estã o mirno corn que nos brinda Ortegay Gasset: 

oLa rnision del ilaniado ointelectiials es, en cierto motlo, 
opuesta a la del politico. La obra intelet'ttial aspira, con frecuencia 

cii vaflO, a aclitrar nfl PO<< las Cosas, mientras quo la del 1)011tieO 

suele, par el confrario, coiisistir en coufLindir-las mils Ce lo que. 

estabans. 

Quanto mais, quanto mais, erninentes colegas, se nos convertermos, 

par inadvertCncia, ou maiclade, em pregoeiros de nossa desestirna, cm 

artifices da degradacão do Congresso Naciona]! 

Não, não pode ser assirn. Lavantemos a conturbada vista de sObre 

êsse panorama de descrddito e rnaisinaçOes. Fiternos mais alto as nossas 

esperancas nos destinos do Brasil. E firmes e confiantes cunipramos. 

agora, a nosso dever. Todos bern o sabernos cumprir, dignamente, alti-

vamente, desassombradarnente! (Muito bern; inuito bern.. Palmas). 
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MMORIA ABSOLUTA DE VOTOS 

TOTALIDADE ABSOLUTA E OUTRAS TOTALIDADES


DIVIDENDOS E QUOCIENTES 

Nestor Massenci. 
Professor de Direito 

1) - Vote 6 o direito, ou a dover, do votante de manifestar-se 
em votação sôbre determinoda matéria 

Em eleicao, veto é a direito, que pode, também, ser dever, do 
votante, no conformidade do lei, a ela comparecer e manifestar-se 
a respeito. 

o veto, juridicamente, pode ser subjetivo ou objetivo: é subje-
tivo come direito, quo pode ser, tambérn, dever do seu suiefto, do 
seu agente, do seu autor, o eleitor votante; é objetivo como exercicio 
désse direito, cu dover, corn a sun prdtica, corn a manifestaçäo do 
fato do sujeito désse direito. 

o exercIcio do veto é obrigaço constitucional, (CorLstituico, 
art. 133), é dever legal (lei eleitoral vigente, art. 40)• A sun Icilta 
determina responsabilidade penal (lei eleitoral, art. 175, n 2) 0 
sufrdgio de nome elegenclo é direito - faculdade; pode nao cc 
exercer, ou ser exercido corn desobediência as suas normas lega, 
scm que daI decorra quniquer penalidade, uma vêz que se nau 
pode identificar o responsdvel no case. A obrigaçao, se realizada, 
nao pode ser consideroda ilegal e nEto podem ser anulados as seus 
efeitos legais. A faculdade, so nao exercida, ou se exercida corn 
infracao dos preceitos legais a que Se deve subordinctr, nao produz 
efeito, mas ndo afeta essa invctlidade as efeitos, que sEto fatais, lid 
decorrentes do exercicio do obrigciçao que a precedeu. 

o veto do d.ireito - a16s voto-dever - o previsto nesta dis-
posiçao constitucional: <,Art. 133 0 alistamento e o veto sdo 
obrigcttórios porn os brasileiros de ambos as sexes salvo as exce-
cdes previstas em lei,,. 0 veto do fato é a previsto no seguinte 
artigo do Constituicao Federal: <,Art. 134 0 sufrágio 6 universal 
e direto; a veto é secrete; e fica assegurado a representaçao propor-
cional dos partidos politicos nacianais.> 

1	 —69



REVISTA ELEITORAL	 - 

SEto estas as disposic6es legais correspondentes: <,Art. 49 - 3 
alistamento e o voto sEto obrigatórios para os brasileiros de urn o 
outro sexo". "Art. 46 - 0 sufrdgio é universal e direito; o voto, 
obrigatório é secreto.> 

2)	 A expressao <<voto em bronco- é abreviatura, ou expressdo 

eliptica, que significo cédulo corn o voto em bronco. 

Quando urno sobrecarto eleitorol näo contém cédulas, corn ou 
sern voto, o voto näo é em bronco, é, de fato, inexistente. A let 
eleitorol nEio rnanda, expressarnente, computar, para qualquer fim, 
o ni3mero de sobrecartas eleitorois depositadas no urna do eleicdo 
corn ou sem cédulas, a não ser para ver se coincide o n4mero deloc 
corn o do votantes (art. 93). A soma dos cédulas vdlidos, dos cd-
dubs charnadas votos em bronco e dos cédubas corn os votos anu-
lados pode ser inferior x dos votantes e 6 dos sobrecartas. 

Para verificar-se a totalidade, ou a rnaiorio, absoluta dos votos 
do urna eleicao é mister tomar a totalidade maxima possIvel, que 
é a totalidade dos votantes. 

Os " votos em bronco>> séto votos inexistentes, quer nEto apci-
reçarn nas cédulos, quer decorrom do inexisténcia de cédulo. Para 
o firn exciusivo do determinacdo do quociente ebeitorol "contam-se 
como vdlidos '> (lei eleitoral, art. 56, pardgrafo i1nico), o que sigrii-
fica quo, normalmente vdlidos ndo sdo, pois, de fato, nem oxistern. 
Seria mobs rozodvol quo a lob declarasse quo so contom as cédulas 
para determinaçdo do quociente eboitoral, inclusive as em bionco, 
sem aludir 6 suo validado, para evitor que produza efeito o clue 
reputa nub, atentando contra o principio do que de nulo nâo 
resulta efoito. 

Os <<votos em bronco)) o Os votos contidos em cédubas corn 
ue posso prejudicar o sigilo dos mosmos, nEio sdo, como so ye, 

votos nulos, mas votos inoxistentes do fato, os primoiros, e os 41-
tirnos vedados corn o objotivo do resguordar o sigilo do voto e evitar 
possivel cooçéto sôbre o respectivo vottnte. 0 considerar-se nub, 
originariamonte, a que näo existe do fato, mas so determina pro-
duza efoito, produz confusdo, que so deverio ter evitado. 

Se a lei considero vdlido paro determinado fim o voto quo ncTij 
existe, o '<voto em bronco-, a cédula sem voto, a sobrocorta sern 
céduba, consentàneo corn a boa rozao é quo considere, iguolmente, 
para a mesmo jim, o voto quo existe, a sobrecarta oleitorol corn 
céduba, a cédula corn voto, embora viciado e, por isso, prejudicoda, 
cibandonada no apuraçdo do voto paro o ebegendo que se nob 
sufraga. 

Os votos em bronco	 que ndo sao, sempro, prépriarnente,

votos, mos cédubas em bronco, ou sobrecartas sem cédulas, so 
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sendo veto em bronco quondo em cédulas pora mois de uma eleiçao 
se omite nome de elegendo em uma delos - sEo considerados, em 
Iegislocao eleitoral, neste têrmos: 

<Considerom-se como vdlidos os votos em bronco pora 
determinoço do quociente eleitorol>>. (Pordgrafo iSnico do 
art. 56 do lei eleitoral) 

0 que a lei quis computor, com esso disposi(;5o, nao foram cs 
fcvotos>) em bronco, mas exotomente, os votantes que levoram as 
urnas sobrecortos corn cédulos em bronco, ou sem cédulos. 

Emboro nao se trate, no Iegisloçdo eleitoral, de I ixar totolidode, 
ou moiorio, absolutas de votos, näo se quis, por elo reduzir o niSmero 
de votontes no fixoçao do quociente eleitorol. 

verdode que pora esso fixacäo so se aproveitom os <<votos 
vdlidos opurodos " (art. 56 do otuol lei eleitorol) isso porgue quo-
ciente eleitorol é o resultodo de umo divisao em que o dividendo 
constitui-se dos votes que vo ossegurar a representocdo propor-
cional (art. 59, § 2, do lei eleitorol vigente) e ndo do totalidode, ou 
do maiorio, obsolutas de votos, verificdvel em eleicäo majoritdrio 

Se, no entonto, paro a fixocdo de totalidode, ou maiorio, abso-
lutas, em eleicdo mojoritdrio, computam-se Os votos em bronco, nao 
hd razo que aconseihe a deduçao, nessa fixaco, dos cédulas vi-
ciadas, que representam votontes em sobrecartos, e, portanto, com 
votos levodos as urnas, embora ndo apurdvems e ndo opurodos 
tais votos. 

A autal legislacEto eleitorol estobelece, no ortigo 78, que 

-as cédulas serao de forma retongulor, côr bronco, flexiveis 
e de tois dimensdes que, dobrando 00 meio ou em quotro, 
coibom nos sobl'ecortas oficiois>'. 

E, no artigo 102, dcloro que 
<<sao nulas as cédulas que nao preencherem os requisits 
do artigo 78". 

No § l q do ortigo 78, a lei 1164, de 24-7-1950, dispde que 

<<a designacäo do eleiçao, a legendo do portido e o norne 
do condidoto registrodo serao impresses ou doctilogrofados, 
nao podendo a cédulas ter sinois nem quaisquer outros 
dizeres que possom identificar o veto-. 

A êsses >>sinais nem quaisquer outros dizeres que possom iden-
tificar o voto>> a lei eleitoral considerou <<vIcios de cédulas>> (art. 99), 
e ésse vicio, em umo cédulo dos muitos que podem existir em urna 
sobrecorto (art. 78, § 2), näo anula essos cédulas, mas, openas, a 
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cddula que o apresenta. A apuracäo dos demais nero afetar 
niSmero de votos, iguais aos dos votantes, par o conhecimento da 
totcdidade, ou do maioria, absolutas de votos, ou de votantes. 

Pode-se, pois, pretender que em uma cédula porn vd rias elei-
çes, em que o voto porn coda eleiçdo poderia, de lab, ser expresso 
em cédulas separadas, o vIcio de urn voto, riscado, ou assinalado 
por qualquer rnaneira, determine a sun inapurabilidade, sem afetar, 
porém, a apuraçao dos demais votos igItimos e lirnpos de mdcula. 

A legislaçao eleitoral alude a identificaçäo do voto, isto é, do 
votante. Se, porérn, se pretende quo a identificaçao do veto é a 
do votante, equipara-se o valor numérico dessas duos expressöes, 
de modo a confundir totalidade, ou maioria, absolutas de votes e 
do votantes, como, no caso, se impöe. 

Parece, alids defeito do técnica legislativa declarar, no artigo 102 
da lei 1.164, do 24-7-1950, "NULAS as cédulas quo nao preencherem 
os requisitos do artigo 78>>, conforme Se oncontra na lei, quando a 
que so petendeu foi, apenas, tornar inczpuráveis tais cédulas, isto d, 
considerd-las anuladas, e nEto originériamente nulas, como so do-
preende das letras do § 1 9 do mesmo artigo: 

" a) se iguais as cédulas, serd apurada uma; 
ID) se forem diferentes, apurar-se-â uma, coma se conti-

vesse apenas a respectiva logenda; 
C) se forern diferentes e do diferentes partidos, näo valerâ 

nenhuma ' , pois nEto se apurard nenhuma. 
A nulidade, e néto a anulabilidade, do uma cédula, que néto é 

ato jurIdico completo, mas, aponos, moio do sun manifestaçäo, 
quando a ato jurIdico de quo ela decorro aprosenta todos os roqul-
sitos de validade, é expressao defeituosa, quo näo representa a 
existéncia de urn vIcio quo apenas impede o aproveitamento dessx 
cédula na apuraçao do uma oleiçao. 

A lei eleitoral, no artigo 76, § 1, in fine, estabelece: <' n6o po-
dendo a cédula tor sinais nem quaisquor outros dizores quo possarn 
identificar a voto>>. Nao so inclui, expressamente, esta exigéncia 
entre as roquisitos do seu artigo 54, quo estabelece garantias parci 
o sigilo do veto. Os sinais ou dizeres que alude o reforido artigo 76, 
no seu § 1, säo considerados " vicios>> das cédulas, conforme o ar-
tigo 99. E, por éste artigo, <' sempre quo houver impugnaçdo fun-
dada em contagem errônea do votos, vicios de sobrecartas ou do 
cédulas, deveréto as mesmas ser conservadas em invólucros lacrados 
quo acompanhard a impugnaçéo>>. E o artigo 99 apresenta éste 
pardgrafo énico: <<Haja ou nao impugnaçdo, as cédulas apuradas, 
ate a proclamaçéo final dos rosultados, seräo conservdas em jove-
lucros lacrados e mubricados pelo presidente da Junta, a fim de 
serem utilizadas em posteriores verificaçdes><. As cédulas, desde 
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que <apuradas>, a que Se refere esta disposicäo, mesmo impugncxdas 
per viciadas corn quaiquer sinai, nEto sao consideradas nulas ate 
êste mornento. 

A lei eleitoral ndo declara, alids, nub, eu anulado, a ato de 
votar, o exercIcie do direito do vote per ogente legitimo eleitor 
devidamente alistedo, devidarnente convocado para a eieico e quo 
vota sem qualquer impugnaçao, em tempo hdbii e local convo-
nientes, so per encontrar-se na urna eleitoral em que praticou 0 

ato de votar cédula viciacla per quaiquer sinai. Ate porque, so 
é possIvel a aiguem identificar e agente do vote, nao o identifica 
nem a Mesa, oem a Justica, nem o corpo eieitorai. 0 que se 
verifica, pots, no caso, é a inapurebilidade, 0 a nCo cornputabih-
dade do veto que a céduia viciada apresenta, cédula que fica, 
assim, equiparada a cédula sern vote, éi cOdula denominada -em 
branco, éi cOduia que ndo beneficia a qualquer candidate, embora 
legaimente recoihidcx ét urna. 

A lei eleitorai nOte deciara nuios (art. 102, § 3') os votes dodos 
a partidos e candidates néo registrados e a cidaddos ineiegiveis, 
mas, apenas, que <<nOte se contam " , mas <' se houver impugnaçOto 
reiativamente a nOte contagem de votes, nos tCrmos déste perOt-
grafo, far-se-6 em sepctrado a apuraçOto des votes impugnados, 
conservando-se as respectivas céduias em invóiucros fechados". 
Isso evidencia e demonstra que a lei eieitoral nOto considera flubs, 
eriginOtriarnente, Os votes que poderdo vir a ser anulados, mas que 
sOto contades antes de preclamada a sua nuhdade per anuiabiii-

dade, per anulacdo. 

Come se pode ver na atual lei eieitorai, na sua nomenciaturcx 
se equivalem, Ots vOzes, Ots expressOes votes nOte apurades e votes 
anuiades. Assim, no art. 105, pardgrafo iSnice, aiude, na betra -h-
as seçOes cinuladas, os motives porque a foram e e niSmere dos 

votos nOte apurados>> e no art. 108, § 3i , so 16: <<c) -- as seçOes 

enuladas, es motives per que a foram e a niSmero dos votos anu-

lados ou näo apurados>'. 

Os votes anuledos, eu censiderados nulas, nOte preduzern eleita 
em relecOto aes nemes per êies sufragedos; sOto, perérn, cemputdveis, 
pela legisieçOto eieitorai, para a fixeçOto do totaiidade e do maicria 
absolute des votantes, pets a art. 125 do lei n 1.164, de 24 do 
julhe de 1950, estabelece que '<so a nuiidede otingir a meis do 
metede dos votes de uma circunscricOto eleiterel, nes eleicOes Ic-
derciis e esteduais, eu do urn municipie, eu distrite, nas eleiçOes 
municipais eu distritais, julgar-se-Ote prejudicedas as dernais veta-
çdes e e Tribunal Regional morcerd die pare nova eleicde dentro 
do prazo de 20 a 40 dies.
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Coma se poderia calcular a metade dos votos anulados, parci 
verificar Se foi ultrapassada, sem computar a totalidade absoluta 
déles? 

Pode o presidente de Mesa eleitoral, ou a própria Mesa de-
cretar, de autoridade própria, de ofIcio, de sun iniciativa, a nulidade 
da votaçao de uma cédula que contenha sinai, inclusive nome ris-
coda, ou qualquer dizer que possd identificar a respectivo votante, 
quando a lei eleitoral, no capitulo V, Das nulidcides dci votação do 
Titulo V, Da cipuração, ndo inclui essa nulidcide e disp(3e, no art. 128, 
que " as nulidodes sàrnente poderdo ser decretadas quando arguidos 
em recursos regulares e tempestivos? 

4) Totalidade obsoluta é ci totaJidade unànime, inultrapossdwel, 
de unidades de urn todo, significando que nem uma de suas uni-
dades deixou de ser computada. 

Malaria absoluta é mais de metade do totalidade absoluta. 
Maioria absoluta é a niimero de determinada totalidade que ultra-
passa a con) unto de unidades nela ndo computado. Malaria abso-
lula em deterrninada totajidade de unidades é a quantidade desscos 
unidades que ndo pode ser ultrapassada pela soma de tôdas as 
demais que ndo figuram nessa maioria. 

Porque malaria absoluta de votos, tout court, é a maioria abso-
luta de votos indeterminodos, sem a discriminaçfio do votos em 
votos de direito e votos de fato, a cardter de absosuta do malaria 
obriga a calcular-se a mesma pela totalidade absoluta dos votos, 
que é a sun totalidade maxima dos votos de direito e de Ito, a que 
corresponde a totalidade maxima, absoluta, dos respectivos votantes. 

Em uma assembléia, totalidade absaluta é a nimero completo, 
mdximo, dos seus membros, previstos em id, scm deducdo do urn 
56, seja qual for a motivo alegado para essa deduçdo. E malaria 
absoluta de votos é mais de metade do totalidade bsoluta de votos, 
ista é, dos que tOm direito 00 voto e estdo presentes a votaçdo e 
de Iota, votam 

Dove-se ter em vista, a Osse respeito, quo em eleicao, voto, 
juridicamente, 6 a gOzo do direito do indicar ele gendo, de sufragar-
ihe a nome em determinada eleiçdo; e, de fato, voto 6 a exerciclo 
do mesmo referido direito 

0 Regimento Interno da Camaro dos Deputados requer, no 

art. 81 , porn a eleicdo do Mesa, " I - presença de malaria absoluta 
dos Deputados " e " XII malaria absoluta de votos para eleicdo em 
primeiro escrutlnio". 

Se a Regimento Interno do Camaro dos Deputados estabelece, 
no artigo 8°, que
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a eieicäo da Mesa, ou o preenchirnento de qualquer vagc, 
far-se-6 poT escrutInio secreto, corn as seguintes exigôncias e for-
malidades:

I - presença da maioria absoluta dos Deputacios: 

XII - maioria absoiutcx de votos para a eleicao em 
primiero escrutInio, 

corno duvidar que a maioria abso1uta reclamada no transcrito 
n° XII seja mais do metade do <presencco> a que se refere o n q I? 

A maioria absoluta do fl? XII é, pois, a maioria absoluta dos 
quo estdo presentes, dos que participarn, dos que votarn na eieiçdo, 
e ndo aquela ou essa maioria absoluta corn qualquer reducdo. As 
totalidades e as maiorias absolutas ndo comportarn diminuicaes, 
reducôes, deduces, que ihes tirem o crdter de <abso1utas: 

1?	 porque sao <<absolutas>'; 
20	 porque nao ha nenhuma disposiçäo regimental ex-

pressa que isso determine; 
3? - porque o Regimento Interno do Camaro torna obriga-

tório o voto, em eieicdo, de todos os presentes sem exceçao 
(arts. 15, § 29 e 125, § 39) 
Deduzir do totalidade absoluta de votos quaiquer voto, por 

considerái-lo nub, e, afinal, excluir do eieicdo o eleitor, o votante, 
quo, no exercIclo de direito-dever, levou i urna êsse voto. E ndo 
é licita essa exclusdo porque, sendo o voto obrigatório, pela Consti-
tuicdo, ndo so pode excluir do seu exercicio quaiquer cidaddo, que 
so ache habilitado a exerc-10 e cornpareçci parci tal I im e, de fato, 
exerça ésse direito, ésse dever. 

Que êste exercicio se verifique corn vicios, ou faihas quo deter-
minam nao se possam aproveitcir tod.os os seus previstos efeitos 
legais, é admissivel; quo se impeca, so negue ou se omita, ou se 
anule êste exercicio, quando jd realizado, nao e admissivel Lie 
nao pode deixar do ser computado para os devidos efeitos numé-
ricos ate o momento em que so ndo achem inapurdveis por vicicidos, 
adulterados e prejudicados dal por diante. 

Em correlaçdo ao n2 I, o artigo 73 do Regirnento Interno do 
Camara estabelece, no 

< 2 - Presente a maioria absoluta dos Deputados, 
dar-se-d inIcio as votaçáes". 

A mciioria absoluta dos Deputados é caiculada em reiacdo cia 

"niimero total dos Deputados", referido nestas disposiçöes: 
-Art. 71 - § 2 - Achando-se presente o décimo do ndinero 

total de Deputados, desprezada a fracdo, o Presidente deciurard 
uberta a sessdo'>.
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<<Art. 162 - § 8' Quando proposta a deliberaçao da Crnara 
pela primeira vez, a ernenda 6 Constituicäo sômente poderd ser 
submetida a votaço corn a presença ern plendria de mais do dois 
terços dos Deputados. Se néo se verificar ésse quorum em trés 
sossdes sucessivas, a emende serd votada corn a presença dcz 
maioricx absolutcz e 10 - Aceita a emenda pela Ctrnara, em 
duas discussôes, corn interstIcio de cinco dias, e par maloria abso 
luta da totalidade dos Deputados, serd enviada ao Senado,,. 

Maioria absoluta da totalidade dos Deputados é expressdo 
pleondstica, pois maioria absoluta so pode ser da totalidade 
absolute. 

A maioria absoluta do votos para eleiçdo dove ser computada 
pelo rn5mero total de Deputados em face destas disposiçdes regi-
mentais: 

,,Art, 125 Nenhum Deputado presente poderd excusar-se de 
tomar parte, nas votaçdes, se ndo fizer declaraçdo prévia de née 
ter acompanrado a discussdo da rnatéria<<. 

Art. 15 - § 2' - 0 Presidente née poderd... votar, Oxceto 
nos casos do empate, ou em escrutinio secreto>> 

Art. 8 - A eleiçdo da Mesa, ou a preenchimento de quaiquer 
vaga, far-se-a por escrutInio secreto. 

0 Regimento ainda contOm esta disposiçdo: 

-Art. 172 - Nos casos previstos nos as. I e II do art. 177, a 
perda do mandate serd declarada pole Cdmara por malaria do 
vetos, presentes a maioria absotluta dos Deputados. No caso do 
n9 III, se-lo-6 peio veto do dais terços dos rnernbros da Cdmara, 
na conformidade do quo dispôe a § 21, do art. 48 da Constituiçdo<<. 

A expressdo -malaria de votos, presente a maioria absoluta 
dos deputados>, implica na necessidade do malaria absolute do 
votes, ou seja mais de metade dos votes dos presentes, dos 
vetantes. 

See computdveis pare a Iixaçdo do totalidade absoluta, ou 
de maioria absoluta, de votes as votes levados d urea mas que 
née aproveitam aos votados, aos elegendos, coma no case des 
cédulas, ou dos votes em branco, ou na hipOtese do cédulas cam 
erros, vivies, au dofeitos? Evidontemente a see em face do con-
ceito quo a expressdo absolute ompresta a totalidede, au a maioria, 
a quo so reporta. 

Pode-se pretender que a vote em branca é inexistente de fato 
e a cédula inapurável a e, tambérn, do direito. Se-la-do pare as 
efeitos da sue cemputaçdb pare as candidates, pare as elegendos; 
née a see, porém, pare a efeito de fixaçde do totalidede, au da 
maiorie, cam a cardter de absolutes. 
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E verdade que a nub, juridicamente, nao produz efeito jurIdico. 
Mas a questEm aqui é de efeito jurIdico de ata que d nulo j uridi-
camente. A questdo aqul é a de reconhecer que a lei, ao estct-
belecer a cardter de absoluta poro determinadci totalidade, ou 
maioria, ndo computa nessa tatalidade, ou maloria, votos nubos, 
mas os considera exatamente coma ndo podendo influir, pela suci 
nulidade, para decrescer a totalidade, ou a maicria, qua preesta-
belece corno absoluta e que deixariarn de s-10 se debas cleduzidoc 
votos qua reduziriczm a quctntidode de vatos, que, ihe asseguram 
êsse cardter. Do contrdrio poder-se-ia che gar a stes absurdos: 

Feita, na Cmara dos Deputados, votoçdo corn a quorum ml-
nimo de votontes, 153, a anulacdo de duos cédubas, au de dais 
votos, determinaria a nulidode de téda a votaco, par ndo ser do 
maiorlci absoluta do Cdrnczra, necessdria para a validade de vo-
tacDo. 

Outra hipótese. Fcmz-se uma e1eico. Recolherctm-se 160 so-
breccirtas. Anulados 159 cédulas, par êrro, ou defeito, so restaria 
urn vota vdlido. Qual a maioria absoluta neste caso? 81 ou 1? 
Estaria eleito par maiaria absoluta de votos a candidato qua 10-

grasse Osse voto 11nico? 
Nem sempre a voto ndo opurado ndo a é par nulidade da c6- 

dula em que se contérn, coma no caso de canter uma sobroccirta 
duos cédulas vdlidas, mos diferentes. Nda Se computa Osse vo-
tante no fixacdo do totauidode, au da maloria, absoluta? 

Para a fixaçda do totalidade, ou de malaria, absoluta nEto so 
deve aguardor a apuraçdo de uma eleicda. Ebas sdo a tatcilidode, 
ou a malaria, intranspanIvel peba conj unto de unidades quo nelcis 
nao figurom. ste a exoto conceita de totalidade e de malaria 
absolutas. 

Desde que a Tel ndo distingue as votos necessdrias 0 fixoçdo 
de sua totolidade, ou malaria, obsoluta, ndo é possIvel distingul-los 
em vOlidos e n5o vdlidos, em bronco e expressos, em certas a 
errados. 

Se a lei 05 quisesse distinguir, te-lo-io feito expressamenLe --
lex si aliud voluisset expressisset. Onde ci lei nOn distingue ndo so 
pode distinguir. Ubi lex ne distinguit nec nos distinguore debemus. 
Maiaria absoluta de votos é mais de metade de todos as votos de 
uma eleicdo, correspondendo, pois, a mais de metade de votarites, 
ou de sobrecactas recoihidas, para qua ndo possam atingir a 
malaria absoluta as votas outros reunidos - as ndo expressos e as 
nOo apurados, 

Para se ver a improceddncia do argumenta de que se ndo pode, 
Ou nOa deve, camputar as cédulas, au as vatas, inapurdveis no 
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fixaçâo dci totauidade, ou de rnaioria, absoluta, convém citentcir Para 
o seguinte: aindci que so deparem cédulcis, ou votes, nessas con-
dicöes, n5o influem os mesmos no fixaçéio do totauidade, ou dci 
rnaioria, absolutas de votantes. Se se aplicasse 00 COSO a paremia 
quod nullus est nullus efectos producit Para nao admitir efeitos juri-
dicos dos reforidcts cédulas, ou votes, no fixacäo dci totauidade, ou 
do maioria, absoluta de votes, näo Se deveria, igualmente, admitI-
los no fixaçao de qualquer outra totalidade, ou maioria, absoutci, 
porque passaricim, entäo, ci se considerar invtlido para urn fim 
O que Para outro se considera vdlido. 

A verdade é que nao ha veto originàriarnente nub, quando 
proveniente de agente legItimo e legalmente recoihido, mas voto 
anulado per defeito ou vIcio que o invauida. 

Ern matéria de votaçEto - Para deliberacéto, ou Para eleicao - 
quorum, no Camaro dos Deputados, é o n6mero de votontes que 
se achom presentes em maioria absoluta, em némero major do quo 
o metade do totauidade absoluta dos Deputados (Constituiçao, or-
tigo 42; Regimento Interne, art. 73, § 2?) Para exercer o direito do 
veto. 0 Quantum dos votos é a totalidado déles cipurada no vo-
taçôo. 

0 quorum do votantos pode variar do minimo de 153 a tota-
lidade absoluta do 306. Para a obtençEto do quorum so computarn 
todos os presentos, mesmo no case em quo näo tm o direito o veto 
come o Presidente, nas votaçdes quo nao ompatam o nas quo so 
n5o reolizom per escrutInio secrete, (Regimento Interne, art. 15, 
§ 2 9 ), ou no case do tratar-se do causa própria, ou em quo tenha 
diroito individual o Deputado (Regimonto, art. 125, § 49) Dosde 
quo so ache <<presonte a maioria absoluta dos Depulados, daf-so-ä 
inIcio as votaçöes> (Rogimento, art. 73, § 2), a quo so näo pode, 
normalmonto, excusar quctlquer Doputado (Rogimonto, art. 125, § 3r). 

Nao so pode doduzir do quorum do votciçao nem urn dos vo-
tantos, porquo dossa doducdo, posterior a votoçdo, poderia, resultar 
fazer-so a votaçdo som némoro, som a maioria absoluta do votante.s 
e do votos. 0 quorum do votantos , é, assim, corrospondonte 00 

nümero do votes subjotivos, ainda quo os votes objotivos, polo 
quantum apurado, possam ser em némero menor rolativamente 
àquelos outros votes. 

Quando, pois, so profixa uma porte do votes 	 maioria cibso-
luta, ou dois terços a cdlculo Para ossa prefixaçEto hd do ser 
feito corn a totalidado dos quo camparoçam, dos quo votararn, do 
quorum dos votantes, sem qualquer deducdo. Os votes inapurdveis 
per quabquor motivo so näo séto computados no quantum, na soma 
dos votes apurados, sem afotar do qualquer manoira o quorum 
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corn que so realizou a votaçdo, verificado oportunamente e de 
efeito conseqüente e imediato x sua verificaço. 

Na Camera dos Deputados o nilimero total dos seus membros é, 
atuelmente, 304. Esta é, pois, a sua totelidade absoluta. Tota-
lidode obsoluta do membros. Totalidade absoluta dos Deputados. 
Totalidade absoluta dos seus votantes. Totelidade absoluta dos 
votes dales. 

Pelo artigo 47 da Constituiçäo, nas cameras legislativas, "as 
deliberacdes serao tomadas por malone de votes, presente a maioria 
dos seus membros " . A malone de 304 é 153. E a sue maionia 
absolute. Malone absolute de membros e, igualmente, maionia 
absoluta de votantes e dos seus votes, isto é, malone que nao pode 
ser ultrepossada dentro de respectiva totalidade ebsoluta. 

Em 153, a malone absdluta é de 77. Malone de membros. 
Mejonia de votentes. Maioria de votos. Quendo, pois, se exige 

pa malone absoluta do votantes, eu do votes, em uma elei çäo, na 
Ei Camera, no é posslvel hover eleito corn menos de 77 votos. 

Se porém, em uma eleicao, estao presentes e votam 153 Depu-
tados e urn cedidoto obtérn menos de 77 votes néio olcancou, evi-
dentemente e sem fcilsa evidêncie, melorict absolute de votes. Se, 
porém, do totalidede de 153 votes rocoihidos se doduzirem, para 
fixer outra meioria absoluta deles, votes considerados nulos, a 
maioria absolute posse a ser mener de 77 e ir-se-d assim, declarar 
eleito, por maiorici cibsoluta de votos quem, de feto e de direito, 
no consegulu ossci mciionla. Näo seria suposto malone absoluta 
e, do evidente inconstitucionalidade, malone absolute, mas simples 
meioria. 

De onde concluir-se, fetalmente, que, pore fixer-se a rneioria 
absolute de membros, de votontes, ou de votes, em assemblébo, näo 
d possivel deduzir do totalidade doles quaisquer votes, quaisquer 
votantes, quaisquen rnernbros, pois dessa deducéxo poderd resultar 
a tronsformec(5o em simples malone do malone que lid do sen e 
ndo pode deixor de ser absoluta. 

5) Pode-se pretender que se ndo aplica no direito eleitorol, 
do mode gorel, e quo aqui se estebelece, de modo particular, conk 
relaço ao direito parlernentar, porque nas assemblélas logislativas 
a sue totalidade, e, conseqPentemente, a sue rneioria absolutes, 
estdo prefixadas, legalmente, em nümeros certos, ao passe que c 
riémero total dos membros do corpo eleitoral, dos eleitores, 4 va-
nidvel conforme aumenta, ou diminui, o nümere do elistedos, a 
aumento deconrendo do novas inscriçôes e a diminuicdo conse-
qtlente a exclusdo dos mortos e dos que perdem, per quelquor mo-
tive, a qualidade do eleitor. Nde cebe, recIprocamente, ac, direlio 
panlamentar a junisprudéncba do direite eleitoral que colida corn a 
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legislaco especial a que Se suboidinam as thmaras do Poder 
Legislativo, sobretudo em relaçdo 6 fixaczo do maioria absoluta 
de votos. 

Maioria é ci adiccfio do uuiclacles quo superci cutrci odicio do 
unidades idênticas Maioria ebseluta é essa adiçdo quendo aincre 
a uncc soma meior do quo a soma de tôdas outras unidados näo 
incluidas nesia soma. Quociente é a resuutodo de uma divisdo 
Quociente eleitoral é divisdo do dividendo do votos vdlidos per 
divisor do lugares a preencher. Quociene partiddirio é a resultado 
do divisdo de votos, ou de c5dulas, vdlidos, por queciente eleileral. 
A rnciioria determina a eleicdo clenominada majoritdria. Os quo-
denies eleitoral e partiddrio estabelecem, ctpenas, a preporcionaui-
dade dos elegendos por portidos, mas nato as elegem, direla e 
imdiatumente, como cicorre no sistema ma(eritdrio. 

Maioria absoluta é o resultado do operaçdo aritmética que so 
podo estebelecer logo após so vorifica ci nümero dos quo exercerarn, 
em eleicdo, o direito do voto, ao passe que o quociente partid.drio 
o resultado do operaçOes aritméticas quo so se podem rocilizcxr 
depois de ultimada a apuraçdo dos votos recoihidos em uma elel-
çOio, de somados em sua totalidade, deduzidos as ndo computacle3 
por considerados invdlidos e somados as nao existentes, ou näo 
expresses, as " em bronco-. 

0 dividendo do quo resulta o quociente eloitoral é totalidade 
de votes, que ndo é totalidade absoluta, pcis embora nela incluldos 
as " votos em bronco- (pardgrafo iinico do art. 56 do lei eleitoral), 
nela so computam apenas os "votes vdlidos apurados no eloicéio 
(art. 56 do lei eleitoral), sendo, pois, excluidos do mesma as votes 
invdlidos, os votes que nde foram apurados. 0 quociente eleitorcd 
é, assim, resultado da divisOto do totalidade néio absoluta dos votos 
do uma eleicdo pelos lugaros a preencher. 

Da mssma forma, a quociente partiddrio resulta do divisdo de 
dividendo compesto do totalidade " do votes vdlidos dodos era cé-
dulas sob a mesma legenda>> (art. 57 do lei eleitoral), exciuldos, 
assim, os quo ado ferem vdlidos (ndo sencio, pois, totalidade abso-
luta), polo queciente eleitoral. 

Ndo se tratando do totalidades absolutas nos cases do fixctçdo 
dos quocientos eleiloral e partiddrio, que ndo sac, resultado do 
dividendo quo se biparte, mas resultado de dividenclo quo so multi-
parte, ndo so podo invocd-las come paradigma para a fixacdo do 
maieria absoluta do votes, quo é, no verdade, a queciente a divisdo 
de dividendo de totalidade absoluta per dois, aumentande Osse 
quociento do uma, ou do meia, unidade, conforme a dividendo 
seja nümero par ou impar.
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No case da totctlidcide e da maioria absolutas a oxpressdo 
<<absolute " abrange todos as votes, todos as votes de que disponhcc 
o corpo eleitoral convcado para a eleicdo; no case dos quocientes 
- eleitoral, eu partiddrio, a lei exclui, expressamente, da iota-
lidade dividendo as votes que nde forem considerados vdiidos. 
No primeiro case, hd a finalidade de aurnentar a totalidade dlvi-
dendo no mdximo, porque o quociente ndo é de votes elegentes, 
rnas limite mInirno pare a eleicdo dos candidates votodos, enquanto 
quo, no segundo case, o quociente final edo representa e reterido 
limite, pois indica o n1irnoro de candidates, que cobe a cada partido 
que disputou a eleicdo e que podem ser eleitos sem votes expressos, 
mos apenas per cédulas legondados, come jet ocorreu entre nds. 

A malone absolute caracterisa a eleiçdo mejeritdria. 0 quo-
clonic partiddrio é o céticulo do representaçdo proporcional. Nbc, 
so assernelham o quociente e a totalidade. 

Pare a fixacdo do netmero absolute do votes, em determinada 
votaçde, as unidades seto votes subjetivos. Pare a fixaçdo de 
ndmero do votes a tim do estobelecer-se quociente partidbrio, em 
determinada oleiçdo, as unidedes seto votes objetivos, pots s' so 
computam os votes de fato, jet manifestados pelos sujeitos de direito 
do exercicio do veto que o exerceram e sufragararn nornes do 
elegendos, Cu, per disposicdo especial da lei, o exerceram e edo 
sufragorern nomes do elegendos 

Alibs, o direito porlementar, em maténia do eloiçdo interno, nas 
cetmoras legislatives, oem sompre coincide corn o direito eleitoral 
Per exomplo: ><< 2 - Quondo se proceder a divorsas eloiçdes no 
mesmo dia, a votoçdo so ford em uma cédula cada eleiçäo. sondo 
tddas as cédulos encerrados em umo so sobrecarta>> (art. 76 da 
lei n' 1 164, do 24-7-50), cto passe quo o Regimento Intorno do Cd-
morn dos Deputodos oslaboloco - -III cédula improssa eu decti-
logrctfodo, que será etnica para a eleiçäo simult&nea do mais do 
urn mombro do Mesa>> (art. 8) o <<no 61tirna sesseto preporcttOnicn 
dirigide pelo Presidente eleito corn as mesrnes Secretetrios dos sos-
sOes antecedentes, ou depois dele, no case do pordgrctfo i1nico do 
artigo anterior, realizer-so-b a eleiçdo doe Voce-Presidentes, Socre .

-tetrios o Suplentos" (art. 51 

6) Depots dosta oxposicdo nbc é possIvol pretender-so doduzir 
do totoljdade obsoluta de votes, veto do quelquer ospOcio pare di-
minuir e quantum minirne do mctierio absolute do votes, quando 
nbc baja interessos do ordem neto cientIfico a exigir esso deducdo. 
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REGIMENTO INTERNO DO T. R. E. DE SAO PAULO 


DA ORGANIZAçAO DO TRIBUNAL 

Art. 1.0	 0 Tribunal Regional de São Paulo, corn secie na 
Capital e jurisdição em todo o Estado, cornpöe-se: 

I - mediante eleiçao em escrutInio secreto: 

a) de três juIzes escoihidos pelo Tribunal de Justiça 
dentre Os seus membros; 

b) de clois juIzes escoihidos pelo Tribunal de Justiça 
dentre os juizes de direito; 

- por nomeação do Presidente cia Repithlica, de dois 
dentre seis cicladãos de notável saber jurIciico e 
reputacão ilibacia, que não sejam incomparáveis por 
lei, indicados pelo Tribunal de Justiça. 

Art. 2. 0 - 0 Presiclente e o Vice-Presidente do Tribunal 
serão eleitos dentre os ciesembargadores e exercerão o seu man-
dato ior dois anos, adrnitida a reeleicão. 

Art. 30 - Os juIzes do Tribunal Regional, salvo motivo 
justificado, servirão obrigatôriamente por dois anos e nunca por 
mais cle dois biênios consecutivos. 

Parágrafo dnico - Findo o primeiro biênio, o Tribunal 
Regional cornunicará o fato ao Tribunal de Justiça, iara os 
fins do disposto no art. 8.0 parágrafo inico, e art. 15 ns. I e II, 
do Código Eleitoral. 

Art. 4•0 - Ocorrendo vaga, far-se-a, para os fins do art. 1.0, 
irnediata cornunicação ao Presidente do Tribunal de Justiça. 

Art. 50 - Nos casos de substituição ternporária dos mern-
bros efetivos, convocar-se-ão, por escala, os substitutos, obser-
vada a ordern de antiguidade na ciasse. 

Art. 6.0 - Os substitutos dos membros efetivos do Tribunal 
Eleitoral serão escoihidos pelo mesmo processo, em nümero igual 
para cada categoria. 

Art. 7•0 - Enquanto servirem, os membros do Tribunal go-
zarão, no que ihes for aplicável, clas garantias estabelecidas no 
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artigo 95, ndmeros I e II cia Constituicão Federal, como tais, nao 
teräo outras incompatibilidades senão as declaradas por lei. 

Art. 8. 0 - Exercerá as funçOes de Procuraclor Regional 
junto ao Tribunal o Procurador cia Repdblica que for designado 
pelo Procurador Geral da Repdblica. 

§ 1 . 0 - 0 Procurador Regional será substituIclo, em suas 
faltas ou impedimentos pelos seus substitutos legais. 

§ 2. 0 - 0 Procurador Regional podera requisitar, mediante 
previa autorização do Procurador Geral Eleitoral, membros do 
Ministério Pdblico local pai'a auxiliá-lo nas suas funçOes, obser-
vaclo o disposto no art. 78, parágrafo dnico, da Lei n° 1 341, dc 
30-1-1951.

DAS ATRIBuIçOEs DO TRIBUNAL 

Art. 9•0	 Compete ao Tribunal, além de outras atribuiçoes 
que the forem conferidas por lei federal: 

1 - elaborar o seu regirnento interno; 

2 - cumprir e fazer cumprir as decisOes e instruçOes 
do Tribunal Superior 

3 - organizar a sua Secretaria e serviços auxiliares e 
propor ao Congresso Nacional it criação on su-
presso de cargos e fixaçAo dos respectivos yen-
cirnentos; 

4 - fixar a data das eleiçOes dc Governador e Vice-
Goveriiaclor, deputados estacluais, prefeitos, vice-
piefeitos e vereaclores, quanclo nto cleterminada 
por disposição constitucional on legal; 

5 - ordenar o registro dos diretórios estacivais e mu-
nicipais dc partidos politicos e seu cancelarnento, 
e bern assim o dc candidatos a Governador e Vice-
Governaclor, a membro do Congresso Nacional e 
cia Assernbléia Legislativa; 

6 - apurar, corn Os resultacios parciais enviados pelas 
juntas eleitorais, os resultados finais das eleiçOes 
de Governador e Vice-Governador, de membros 
do Congresso Nacional e cia Assembléia Legisla-
tiva, proclamar os eleitos e expedir os respectivos 
diplomas, rernetendo, cientro do prazo de clez clias 
apOs a proclarnacao de cacia resuitaclo final, ao Tn-
nal Superior, cópia das atas de seus trabaihos; 
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7 -- constituir as juntas eleitorais e designar as res-
pectivas sedes e jurisdiçôes; 

8 - diviclir a circunscrição em zonas eleitorais, subme-
tendo essa divisão a aprovacão do Tribunal Su-
perior; 

9 - requisitar a fôrça necessária ao cumprimento (las 
suas decisöes; 

10 - nornear preparadores para auxiliarern o alista-
mento eleitoral nos têrmos, distritos ou povoacioS, 
senclo escoihidos de preferência os juizes de paz, 
onde houver; 

11 - autorizar, na Capital do Estado, ao seu presidente 
e no interior aos juIzes eleitorais, a requisição de 
funcionários federais, estaduais ou municipais, 
para auxiliarem a Secretaria ou Os escrivães dci-
torais, quando o exigir o acdmulo ocasional de ser-
viço; 

12 - conceder aos juIzes eleitorais afastamento do exer-
cicio dos cargos efetivos, quanclo o exigir o serviço 
eleitoral; 

13 - conceder férias e licenças aos seus membros; 

14 - clar posse aos seus membros; 

15 - determinar, em caso de urgêneia, providências 
para a execução da lei; 

16 - expedir recornendaçao as autoridades que ihe es-
tao subordinadas, em matéria de sua cornpetência, 
paia o exato cumprimento das normas eleitorais; 

17 - consultar o Tribunal Superior sôbre matéria elei-
toral, e representar-ihe sôbre qualquer medida ne-
cessária ao born funcionamento dos serviços; 

18 - determinar a realizaçao de novas eieiçOes nos ca-
SOS dos artigos 107 e 117 do Código Eleitoral e 
constituir-se em turmas apuradoras dessas eleiçöes, 
quando estaduais ou federais; 

19 - cancelar a inscrição do eleitor; 

20 - cornunicar a Corregedoria Geral da Justiça as fal-
tas disciplinares cometidas pelos escrivães elei-
torais; 

21 - representar ao Tribunal de Justica sôbre as faltas 
cometidas pelos JuIzes eleitorais; 
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22 - responder, sSbre matéria eleitoral, as consultas 
que ihe forern feitas por autoridade pblica, ou 
pelos diretórios dos particles politicos registrados; 

23 - deciclir representaçOes e reclarnaçoes em matéria 
de sua competéncia; 

24 - processar e julgar originariamente; 
a) perante o Tribunal e corn recurso voluntário para 

o Tribunal Su perior, q ualquer interessado podera 
argüir a suspelcao dos seus membros. do Procurador 
Regional, ou de funcionários da sua Secretaria, as-
sim come dos juizes e escrivães eleitorais, nos ca-
SOS previstos na lei processual civil e por motive de 
parcialidade partidária mediante 0 processo are-
visto em regimento; - (art. 15 § 7. 0 do Céd. Elei-
toral) 

b) conflitos de jurisdição entre Os juizes eleitorais da 
Circunscriçao; 

c) crimes eleitorais de sua cornpetência e cornuns que 
flies forem conexos; 

25 - resolver as diiividas näo decididas e os recursos 
para êle interpostos; 

26 - deciclir ordinàriamente "habeas-corpus" e man-
dados de segurança, em matéria eleitoral, contra 
atos de autoridades que respondarn pei'ante o Tri-
bunal de Justiça, per crime de responsabilidade: 

27 - conhecer em grau de recurso: 
a) dos atos, decisOes ou despachos dos juIzes eleitorais; 
b) dos atos, decisSes ou despachos das juntas eleitorais 

e turmas apuradoras do Tribunal 
c) dos atos, decisOes ou despachos do Presidente do 

Tribunal ou do Relator dos processos; 
(i) dos "habeas-corpus e mandados de segurança de-

negados ou concedidos pelos juizes eleitorais; 
28 - asscgurar o livre exercicio de propaganda parti-

dana, na Capital; 
29 - elaborar e encarninhar as propostas orcamentdnias 

da Justiça Ebeitoral, na Circunscniçao. 

DAS ATRIBUIçOEs DO PRESIDENTE 

Art. 10 - Compete ao Presidente do Tribunal: 
1 - presidir as sessOes; 
2 - convocar sesSOes extraordinrias; 
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3 - expedir atos, oficios e portarias para cumprimento 
das resoluçOes do Tribunal; 

4 - assinar os acórdãos, juntamente corn o relator e o 

Procuraclor Regional; 

5 - superintender os serviços de todas as zonas eleito-
rais do Estaclo e da Secretaria do Tribunal, minis-
trando aos juIzes e funcionãrios as clevidas ins-
trucöes; 

6 - nomear, promover, exonerar, demitir e aposentar, 
corn aprovacao do Tribunal e nos têrmos da id, os 
funcionrios cia Secretaria e Zonas Eleitorais: 

7 - requisitar, quanclo o exigir o acümulo dc serviço, 
funcionrios püblicos (la Tjniäo, do Estado e dos 
Municipios, nos têrrnos do art. 8. 1 , fl. 0 11; 

8	 apiiear penas disciplinares aos funcionários fal-
tosos; 

9 - conceder licenças e férias aos funcionários em 
cxercicio na Secretaria e cartórios eleitorais, bern 
como o salário de farnIlia e as gratificaçSes adi-
cionais a que tiverern direito; 

10 —ciar posse aos juizes substitutos do Tribunal e ao 
Secretário Diretor Geral; 

11 - representar ao Tribunal Superior justificando a 
necessidacie do afastamento dos membros do Tri-
bunal Regional; 

12 - comunicar ao Tribunal (IC Justiça do Estado o afas-
tamento concedido aos juizes eleitorais e membros 
do Tribunal; 

13 - (listribuir os processos; 
14 - rubricar os livros necessários ao expediente ou 

cometer essa atribuiçäo ao Secretário; 

15	 informar os recursos que clevern subir ao Tribunal 
Superior 

16 - marcar eleiçöes supiernentares e clesignar juIzes 
para a presidéncia das mesas receptoras, no caso 
de haver mais dc urna seccão anulada, na mesma 
zona (art. 52, parág. dnico, tetras "a" e 
clêste Regimento) 

17 - assinar us diplomas dos candidatos eleitos (Cod. 
Eleit. art. 118) 
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18 - representar o Tribunal; 

19 - desempenhar quaisquer outras atribuiçoes que Ihe 
forem confericlas por lei. 

DAS ATRIBUIcOES DO PROCTJRADOR REGIONAL 

Art. 12 - Compete ao Procurador Regional: 

a) assistir as sessOes do Tribunal e tomar parte nas 
discussOes, assinando suas resoluçOes e acórclãos; 

b) exercer a ação püblica e promove-la ate final, em 
todos os feitos de competência o1'iginária (10 Ti';- 
bunal 

C) oficiar, no prazo de cinco dias, em todos os recursos 
encaminhados ao Tribunal e nos peclidos de man-
daclo de seguranca 

(1) manifestar-se, ior escrito ou oralmente, sôbre to-
cbs os assuntos submeticlos it cleliberação do Ti'i-
bunal, quancbo solicitada a sun audiencia por dI UJI

-(luer dos juizes, ou por iniciativa prOpria, se enten-
dei' necessário; 

e) defender a jurisclição do TriUunal 

1) representar ao Tribunal sôbre a fiel observancia 
das leis eleitorais, especiairn'nte quanto a sun apli-
cação uniforme em todo a 

g) requisitar di1igêncas, certidoes e esciarecimentos 
necessários no dempenho de suas atribuicoes; 

h) expeclir insti'ucöes aos Prornotoi'es Pi'iblicos junto 
as Zonas Eleitorais e bern assirn clistribuir-lhes Os 
processos crimes eleitorais: 

I) representar ao Tribunal; 
I - contra ornissão dc provicléncia, pti'a realizacão de 

nova eleiçao em urna circunscrição, municIpio oil 
clistrito; 

TI - sôbre a conveniêncja de ser exarninada a esc itti -
l'ação dos partidos ou de ser apurado ato que viule 
preceitos cle seus estatutos referentes a matéria 
eleitoral; 

j) funcionar junto as turmas apuracloras do Tribunal; 
k) exercer quaisquer outras funçOes e atribuiçOes que 

Ihe forem atribuidas por lei. 
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DA ORDEM DE sERvIcO NO TRIBUNAL


Distiibuição de Fe'itos 

Art. 13 - Todos os papéis, correspondência e processos 
dirigidos ao Tribunal darão entrada pela Portaria, que os enca-
rninharã ao Secretãrio Diretor-Geral; examinados por êste, serão 
apresentados clesde logo ao Presidente os que exijam rápido des-
pac10 e levados no Protocolo os demais, passando, em seguida, as 
secçOes respectivas. 

Parãgrafo dnico - Serão também protocolados, ainda que 
depois do despacho, os papéis apresentados diretamente ao Pre-
sidente. 

Art. 14 - Os processos serão distribuidos pelo Presidente, 
abs prdprios autos, pot' classes, a cada uma das quais caberá 
numeração distinta, por escala, para manter-se absoluta equiva-
léncia na distribuição entre os j uIzes. 

§ 1 . 0 - Tratanclo-se de recursos, a distribuiçao será feita 
em vinte e quatro horas e na ordem rigorosa de antiguidade dos 
membros do Tribunal; esta dltima exigência, sob penn de nulidade 
de quniquer ato ou decisão do Relator ou do Tribunal (art. 157 
(10 CO(t. Eleit.) 

§ 2.° - A distribuicão de qualquer recurso pai'cial prevenirá 
a competencia do relator par todos os demais casos do mesmo 
mumc'pio, no mesmo pleito (art. 169, § 1. 0 do Código Eleitoral) 

Art. 15 - São as seguintes as classes a que se refere o ar-
tigo piecec1eite 

- "habeas-corpus", mandaclos de segurança e conflitos 
de jurisdicäo; 

2•a - recursos; 
3a - processos de cancelamento; 
4•a - julgamento de umnas anuladas ou impugnadas; 

5•1 - registro de diretórios e de candidatos; 
6. 0 - processos criminais de cornpetência originária do Tri-

bunal; 
7•0 - consultas, representacOes, reclamaçOes e quaisquer 

outros papéis que, a critério do Presidente devam 
ser distribuIdos. 

Art. 16 - 0 Juiz a quem couber o feito será o seu relator e 
servirá como preparador, em todos os seus têrmos. 
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Art. 17 - 0 relator terá o prazo de oito dias para estudar o 
processo e devolv6-lo a Secretaria, salvo motivo justificado. 

Art. 18 - Não estando devidamente instruido o processo, o 
relator determinará, por despacho, a realizaçäo clas diligências 
necessárias.

DAS SESSOES 

Art. 19 - 0 Tribunal realizará três sessöes ordinárias por 
semana e tantas extraorclinárias quantas forem necessárias, a 
seu juizo ou do Presidente. 

Art. 20 - Durante as sessöes, ocupará o Presiclente o tôpo 
da mesa; a seu ]ado direito, sentar-se-á o Procurador Regional, 
e a esquerda, o Secretário do Tribunal ou quem suas vêzes fizer; 
seguir-se-äo, ao ]ado direito, o Vice-President,e e a esquerda. o 
outro desembargador, sentando-se, os demais juIzes, na ordem 
de antiguidade, alternaclarnente, a direita e a esquercla do Pi'e-
sidente. 

Parágrafo ünico - Em caso de substituiçao temporária, 
caberá ao substituto o lugar que competia ao substituIdo. 

Art. 21 - Nas sessôes ordinárias será a seguinte a ordem 
dos trabaihos: 

1.0	 verificaçao do nümero de juIzes presentes; 
2. 0 - leitura, discussäo e aprovaçAo da ata da sessão an-

terior; 
3•1 - leitura do expediente; 

- publicaçao de acórdãos; 
50	 discussão e decisCo: 

a) de petiçOes e recursos de "habeas-corpus"; 
b) de petiçoes e recursos de mandados de segurarica; 
c) de conflitos de jurisdição; 
d) de recursos eleitorais; 
e) de urnas anuladas ou impugnadas; 
f) de processos e recursos criminais; 
g) de registro de diretórios e de candidatos; 
h) de consultas eleitorais; 
I) de processos de cancelamento; 
j) de quaisquer outros assuntos submetidos ao conhec-

mento do Tribunal. 

Parágrafo ünico - Por conveniência do serviço, a juIzo do 
Tribunal, poderá ser modificada a ordem estabelecida. 
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Art. 22 - 0 Tribunal deliberará corn a presenca minima 
de cinco juIzes, incluido riesse ndrnero o Presidente. 

Art. 23 Anunciado o processo, feito o reiatório e ouvido 0 

Procurador Regional, será posta a rnatéria, sucessivamente, em 
discussão e juigamento, votado em prirneiro lugar, na ordem in-
versa da estabelecida no art. 20. 

§ 1 . 0 - Nos "habeas-corpus", mandaclos dc segurança e re-
cursos, depois do relatOrio, poclerá falar, cada qual cias partes, 
durante clez minutos improrrogdveis. 

§ 2 0 - Nos recursos contra a expedicão de diplomas, seiá 
de vinte minutos o prazo a clue alude o parágrafo anterior. 

Art. 24 - Se algum juiz pedir a palavra pela ordem, sr-
-lhe-d permitido falar antes de chegada a sua vez . Falará, tam-
bern, antes dos clernais, ernbora clepois do Relator, o juiz que hou-
ver ledido adiarnento na sessão anterior. 

Art. 25 - Nenhurn juiz usará cia palavra mais dc duas vêzes 
sóbre cada matéria. 

Art. 26 - A decisão será redigicia polo Relator, salvo se 
vencido; neste caso, o Presidente designard outro juiz, aencre 
os dc voto venceclor, para escrever o acdrdão. 

Parágrafo dnico - Não haverá necessidade dessa designa-
ção, (Juanclo o Relator fSr vencido em preliminar que nao ponha 
tCrmo ao julgamento. 

Art. 27 - Dc cada sessão será lavrada ata circunstanciada, 
em q ue se mencione quem presiciiu it sessão, a Ircsellca dos juIzes 
e do Procurador Regional, a reiação dos feitos submetidos a julga-
mento e o respectivo resultado, alérn dos outros fatos ocorridos. 

DA SUSPEIçAO


a) Dos Julzes do Tribunal Regional 

Art. 28 - 0 Juiz do Tribunal que se consiclerar suspeito 
deverc dec!arã-lo por despacho, nos autos, ou orairnente, em ses-
são, inandando Os autos irnediatarnente ao presidente para nova 
distribuicão, se fbr relator, ou ao juiz que se ihe seguir em anti-
guiclade, se for revisor. 

Parágrafo dnico - Se não fOr relator nem revisor, deverá 
declarar a suspeicao verbalmente, na sessão do julgamento, regis-
trando-se na ata a declaracão. 
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Art. 29 - A exceção de suspeicão, a qual alude o art. 15, 
§ 7.0 , do COdigo Eleitoral, cleverá ser oposta ate cirico dias seguin-
tes a clistrbução, quanto aos juizes do Tribunal que, em conse-
qOência desta, tiverem necessàriamente de intervir na causa; 
quando o suspeito for chamado como substituto, o prazo se con-
tará do momento da intervenção. 

Parágrafo dnico - A suspeição superveniente poderá ser 
alegada em qualquer têrmo do processo, dentro, porem, de cinco 
dias, a contar do fato que a houver ocasionado. 

Art. 30 - A suspeicão deverá ser deduzida em peticão arti-
culacla, contenclo os fatos que a motivarem e a indicaçäo das c-
vas em que se fundar o arguente. 

Paragrafo dnico - No irocesso criminal, cleverá sec z, 
ticão assinada pela propria Iarte ou por procurador corn poclees 
especials. 

Art. 31 - 0 Secretário juntará a exceção aos autos, mdc-
penclentemente do despacho e os fará conclusos, no mesmo dia, 
ao juiz que, se reconhecendo suspeito, ordenará a remessa ao seu 
substituto legal, dentro dc quarenta e oito horas. 

Art. 32 - 0 juiz averbado de suspeito continuará a fun-
cionar na causa, se não reconhecer a suspeição. 

Art. 33 - A parte, porém, oferecendo cOpia autêntica cia 
exceção e do despacho que a houver indeferido, poclerá requerer 
ao presiclente do Tribunal que a suspeicão seja pi'ocessada em 
auto apartado. 

§ 1 . 0 - Requerendo-o a parte contrária, mandará o presi-
dente que o lOdO fique suspenso, quando ao juiz recusado 
couber intervir. 

§ 2. 0 - No irocesso criminal, procecier-se-á na forma do 
art. 100 e seus parágrafos, do Código do Processo Penal. 

Art. 34 - Parecendo-lhe que a excecão é manifestamente 
infunclada, proporá o presidente a sua rejeicão "in limine. 

Parágrafo dnico - No caso contrário e quando o Tribunal 
discordar cia lroposta e receber a exceção, assinar-se-á, se houver 
protesto, urna dilaçao pi'obatória de cinco ciias; ouviclas clepois 
as partes, em vinte e quatro horas cada uma, seguir-se-á o julga-
mento. 

Art. 35 - 0 julgamento compete ao Tribunal, sendo rela-
tor o presidente. 

§ 1.0 - Se o recusado fOr o presidente, o relator será o 
vice-presidente.
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§ 2.0 - 0 juiz recusado não poderá assistir a sessão, que 
será secreta. 

b) Dos JaIzes des Zones Eleitoiais 

Art. 36 - Se o juiz inferior não reconhecer a exceção nos 
casos do art. 15, § 7. 1 , do Código Eleitoral, mandará autuar em 
apartaclo a peticao e fará subir os autos, ao Tribunal Regional, 
corn sua resposta e os docurnentos ern que se fundar, dentro de 
48 horas. 

Parágrafo ünico - Nos processes crirninais observar-se-á o 
disposto nos arts. 100 e seus parágrafos, 101 e 102 do Código do 
Processo Penal. 

Art. 37 - 0 juiz que se cleclarar suspeito independente 
mente de provocação da parte rnotivará o despacho. 

§ 1.0 - Se a suspeicão fSr de natureza Intirna, comunicará 
Os motivos, por oficio, irnediatamente, ao Tribunal Regional Elci-
toral. 

§ 2. 1 - 0 näo cumprirnento désse (lever, ou a irnprocedência 
dos motivos, que serão apreciados em segrêco de justica será 
objeto de cornunicação ao Conselho Superior da Magistratura do 
Estado.

c) Do Pcocurador Regioaal, dos fzouiooários cia Secretavia 
e dos escivdes eleitoictis. 

Art. 38 - Se fOr argUi(la a suspeicão do órgão do Minis-
tério POblico (COdigo Eleitoral, art. 15, § 7. 1)), o relator o ou-
virá em 48 horas, nos próprios autos, pocienclo admitir provas, 
no prazo dc trés clias, submetendo-se o incidente ao julgarnento 
do Tribunal, na primeira sessão seguinte. 

Art. 39 - As pai'tes poderão tarnbém argbir a suspeicão dos 
funcionários cia Secretaria e dos escrivães eleitorais (Código Eiei-
toral, art. 15, § 7.0) 

§ 1.0 - Junta a petição aos autos, mandá-los-a o relator a 
mesa, para julgamento do incidente, an prirneira sessão se-
guinte. 

§ 2. 0 - Ate que se decida a suspeicão, funcionará o substi-
tuto legal do recusaclo. 

CONFLITO DE JuRISDIçAO 

Art. 40 - Os conflitos de jurisdiçao entre juIzes singulares 
poderão ser suscitados pelos mesmos juizes ou qualquer interes-
sado, especificando os fatos que os caracterizarem. 
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Art. 41	 DistribuIdo o feito, o relator: 

a) orcienará imediatamente que sejam sobrestados Os res-
pectivos processos se positivo o conflito; 

b) rnandará ouvir, no prazo dc cinco dias, aos ,juIzes em 
contlito, Se flO tiverern dado os motivos por que so jul- 
garem competentes, ou nao, se forern insuficientes Os 
esclarecimentos anresentacios. 

Art. 42 - InstruIdo o processo ou findo o prazo sem que 
hajarn sido prestadas as informacOes solicitadas, o relator man-
clara ouvir o Proeuro dor dentro do pl'azo dc cinco dias 

Art. 43 - Emitido 0 parecer polo Procurador os autos so-
räo conclusos ao relator, que. no prazo de cinco dias, os apresen-
tará em mesa 1mra julgamento. 

DOS PROCESSOS PERANTE 0 TRIBUNAL


Hvlc.-Corpus" 

Art. 44 - Dar-se-á "habeas-corpus" sempre que, por ilega-
lidade ou abuso de pocler, alguérn sofrer ou se achar arneaacTo de 
sofrer violencia ou coaçac) em Sot liberdade dc locomocao, de quo 
dependa o exercicio dos direitos ou (!everes eleitoras 

Art. 45 - No processo e jugarnento do "habeas-corpus" de 
competencia originária do Tribunal, bern corno nos de recurso 
(las decisöes dos juizes elcitorais, observar-se-á, no que flies fir

a aplicvel, o disposto no Código dc Processo Penal sObre a matéria. 

DO MANDADO DE SEGURANcA 

Art. 46 - Para proteger direito certo e incontestável, fun-
clacbo na legisiacao eleitoral e nOo amparado por "habeas-corpus", 
conceder-se-a mandach) tie seguranca 

Art. 47 - No processo e •julgamento do manclaclo tie segu-
rança dc conWetencia originária do Tribunal, bern como no do 
recurso (las decisOes dos juIzes eleitorais, observar-se-á, no quo 
-fOr aplicável, o disposto sObre a matéria na Lei ordiriária. 

DOS RECURSOS 

Art. 48 - Dos atos, resoluçoes ou despacho dos juizes ou 
juntas eleitorais caberá recurso para o Tribunal Regional (GO-
digo Eleitoral, art. 152) 

§ 1.0 - Sempre que a lei não fixar prazo especial, o recurso 
deverá ser interposto em três dias cia publicação do atop resolucao 
on despacho (Cod. Eleitoral, art. 152, § 1.0) 
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2.0 - Os prazos para a interposiçao de recursos, seja qual 
for a natureza do ato ou decisão de que possam ser interpostos, 
são preclusivos (Cod. Eleitoral, art. 152, § 2.0) 

Art. 49 - Os recursos eleitorais não terão efeito suspensivo 
(Cod. Eleitoral, art. 156) 

Art. 50 - No Tribunal "ad-quem" os recursos serão dis-
tribuldos a urn relator em 24 horas e na ordem rigorosa da an-
tiguidade dos respectivos membros, esta iiltima exigência sob 
pena de nulidade de qualquer ato ou decisão do Relator ou do 
Tribunal (Cod. Eleitoral, art. 157) 

Parágrafo Unico - Feita a distribuição, a Secretaria do Tri-
bunal remeterá, scm demora, os autos ao relator, o qual poderá, 
se julgar necessário, solicitar o parecer do Procurador Regional. 

ste palecer, que deverá ser apresentado em cinco dias, será sem-
pre exigido nos casos criminals (Cod. Eleitoral, art. 157, parág. 
ünico) 

Art. 51 - Se o recurso versar sObre coacão ou fraucle na 
eleicão, dependente de prova indicada pelas partes ao interpO-lo 
ou ao impugná-lo, o relator no Tribunal Regional deferila-á em 
24 horas cIa conclusão, realizando-se cia no prazo improrrogável 
de cinco dias (Cod. Eleitoral, art. 158). 

§ 1 .0 - Admitir-se-ão - corno meios de prova para apre-
ciação pelo Tribunal as justificaçöes e as perIcias, processadas 
perante o juiz eleitoral da zona, corn citação dos particlos que 
concorreram ao pleito e do representante do Ministério Pdblico 
(COd. Eleitoral, art. 158, § 1.0) 

§ 2. 0 - Indeferindo o relator a prova, serão os autos, a 
requerimerito do interessado, nas 24 horas seguintes, presentes a 
prirneira sessão do Tribunal, que deliberará a respeito (CO(L 
Eleitoral, art. 158, § 2.0) 

§ 3•0 - Procedidas as diligências probatórias, on corn a 
juntada das justificacOes on diligências, a Secretaria do Tribunal 
abrirá, scm dernora, vista dos autos, por 24 horas, seguidamente, 
ao recorrente e ao recorrido, para dizerem a respeito (COd. 
Eleitoral, art. 158, § 3.0) 

§ 40 Findo o prazo acirna, serão os autos conclusos ao relator 
(COd. Eleitoral, art. 158, § 4.0) 

Art. 52 - 0 relator clevolverá os autos a Secretaria, no 
prazo improrrogável de oito dias para, nas 24 horas seguintes, ser 
o caso incluido na pauta de julgamento do Tribunal (COd. Elei-
toral, art. 159)
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§ 1.0 - Tratando-se de recurso contra a expedição de diplo-
ma, os autos urna vez devolvidos pelo relator, serão conclusos ao 
juiz imediato em antiguiclade como revisor, o qual deverá de-
volvê-los em quatro dias (Cod. Eleitoral, art. 159, § 1.0 

§ 2. 0 - As pautas serão organizadas corn urn nOmero de 
processos que iossam ser realmente julgados, obedecendo-se ri-
gorosamente a ordem da clevoluçao dos mesmos a Secretaria pelo 
revisor, ressalvadas as preferências determinadas por êste Re-
gimento (Cod. Eleitoral, art. 159, § 2.1) 

Art. 53 - Realizado o julgamento, o relator, se vitorioso, 
ou o relator designado para dirigir o acOrdão, apresentará a re-
daçAo dêste o mais tardar, dentro em cinco dias (Cod. Eleitoral, 
art. 163) 

§ 1.0 - 0 acórdão conterá uma sintese das questOes deba-
tidas e decididas (Cod. Eleitoral, art. 163, § 1.0) 

§ 2. 0 - Sem prejuizo do disposto no parágrafo anterior, 
quando o Tribunal dispuser de serviço taquigráfico, serão juntas 
ao processo as notas respectivas (Cod. Eleitoral, art. 163, § 2.0). 

Art. 54 0 Acórdão, deviciarnente assinado, será publi-
cado e intimadas as partes, pessoilrnente ou por intermédio (10 
Orgão oficial (Cod. Eleitoral, art. 164) 

Art. 55 - Salvo os recursos constitucionais e os de decisão 
condenatOria não unãnime, o acórdão so poderá ser atacaclo por 
embargos de declaraçäo oferecidos nas 48 horas seguintes Pu-
blicação e sOmente quando houver omissäo, obscuridade ou con-
tradiçao nos seus têrmos, ou quando nao corresponder a decisão 
(Cod. Eleitoral, art. 165) 

Parágrafo Onico - Os embargos de declaracao serão opos-
tos em peticao fundamentada dirigida ao relator, que os apresen-
tará em mesa na primeira sessão (Cod. Eleitoral, art. 165. 
§ dnico) 

Art. 56 - Quando não fOr unOnime a decisão desfavoravel 
ao réu, pocieräo ser opostos embargos infringentes no pi&ZO do 
dez dias cia publicacao do acOrclão (Lei n.° 1 720-B, de 3-11-52) 

§ I. - Opostos os embargos e distribuido o processo a outro 
juiz, que não o relator do acOrdão embargaclo, irão os autos ao 
Procurador Regional, para parecer em seguida, ao relator quo 
os devolverá a Secretaria no prazo improrrogável de 8 tEas. 

§ 2. 0 - Uma vez devolvidos pelo relator, serão conclusos ao 
juiz imediato em antiguidade, como revisor, o qual os devolverá 
em 4 dias. 

Art. 57 - A execução de qualquer acOrdäo so poderá ser 
feita apOs o seu tränsjto em julgado (Cod. Eleitoral, art. 166) 
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DO REGISTRO DE DIRETORIOS 

Art. 58 - Serãp registrados no Tribunal os diretórios re-
gionais e municipais ou locais ciue tiverem sido organizaclos na 
forma dos estatutos dos respectivos partidos, obedeciclas as pres-
criçOes da Resolução n.° 3 988, de 10 de outubro de 1950, do Tri-
bunal Superior Eleitoral (Cod. Eleitoral, art. 139, § 2.0) 

Art. 59 - 0 registro dos cliretOrios regionais será feito me-
diante requerimento dos respectivos presidentes, obedecidas as 
exigências legais e estatutárias (Cod. Eleitoral. art. 139, § 2.) e 
Resolucão n.° 3988, de 10-10-50, do T.S.E., art. 16). 

§ 1. 0 - Será dada publiciclade no Orgão oficial da decisão 
que conceder ou clenegar o registro; quando concecliclo, publicar-
se-ão, corn a clecisão, os nomes dos rnernbros de cada diretono 
(Resolucão n.° 3 988 - art. 16, § 1.1) 

2.0 - 0 Tribunal Regional, em quarenta e oito horas, cornu-
nicarã a sua (lecisao, pelo telégrafo ou pelo correio, aos juIzes elei-
torais (Cod. Eleitoral, art. 139, § 5. 0 e Resolução n.° 3 98S, 
art. 16, § 2.1) 

Art. 60 - Far-se-a, tambérn, o registro dos delegados dc 
partidos, junto ao Tribunal, num rnáxirno de cinco. iara cada 
partido, (Art. 22, § 1. 0 da Resolucão n.° 3 988 do T. S. E.) 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

Art. 61	 0 registro de candidatos a cargos eletivos será 
feito ate 15 dias antes da eleição (COd. Eleitoral, art. 48) 

§ 1.0 - 0 registro será promovido pelo diretOrio regional on 
delegado de partido, devidarnente autorizado em docurnento an-
têntico, inclusive telegrama, de quem responda pela direçäo pai-
tidaria e sempre corn a assinatura reconhecida por tabeliäo 
(Cod. Eleitoral, art. 48, § 1.0) 

§ 2. 0 - Em caso de alianca de partidos, 0 registro serd pro-
moviclo peldt cornissão interparticlaria (COd. Eleitoral, art. 140. 
§ 3.°) 

§ 30	 U pedido será instruIdo 
a) corn a cópia da ata da Convencão Regional do Parti 

para a escoiha dos candidatos (Regirnento Interno do 
Tribunal Superior Eleitoral, art. 72, § 1. 0 , letra "a") 

b) corn a prova de estarern éstes no gOzo de seus direitos 
politicos (Regimento Interno (10 Tribunal Superior Elei-
toral, art. 72, §, letra "b"; e 

c) corn a autorização do candidato, constante de docurnento, 
corn assinatura reconhecida por tabeliOo, podendo a au-
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torizaçAo ser dirigicla diretamente ao Tribunal (Cod. 
Eleitoral, art. 48, § 2. 1 e 3.0) 

§ 4. 11 - A lista de cancliclatos será eicimada pelo nome do 
partido, que é a legenda partidária, salvo em se tratando de alian-
ça de particlo que, em cada caso, terá a denorninacão propria. Nas 
eleicöes a que concorra em alianca, cacTa partido aliado ioderá 
usar, sob a legenda cia aliança a sua propria legenda (Cod. Elei-
toral, art. 48, § 4 e 140, § 4.0) 

Art. 62 - Pode qualquer candidato, ate dez dias antes do 
pleito, requerer, em peticäo corn firma reconhecicla, o cancela-
mento do seu norne do registro (Cod. Eleitoral. art. 49). 

ParOgrafo Onico - Dêsse fato, o Presidente do Tribunal 
clara ciOncia imediata ao Partido ou a aliança de Partidos, que 
tenha feito o registro, ficando ressalvaclo o direito de, clentro em 
dois dias contaclos (10 recebirnento da comunicacão, substituir por 
outro o nome cancelaclo, observaclas as formalida(les já estabele-
cidas para o registro de candiclatos (COd. Eleitoral, art. 49, 
§ 1.0) 

Art. 63 - Exceto nas eleiçOes que obedecerern ao sisterna 
proporcional, podera qualquer particlo registrar na mesma cir-
cunscriçOo candidato iá por outro registrado, desde que o outro 
particlo e o canclidato 0 consintarn por escrito ate ciez clias antes 
da eleicão, observaclas as formaliclades do art. 46, § 1.0 (Cod. 
Eleitoral, art. 50) 

Art. 64 - 0 registro de cancliclato a senaclor será feito corn 
o do seu suplente particiário (Cod. Eleitoral, art. 52) 

Art. 65	 Para as eleiçOes que ohedecerem ao sistema dc 
representacão lJIOP0rciona1 , cada partido poderá registrar tantos 
candiclatos quantos forem os lugares a ljreencher (COd. Eleitoral, 
art. 53). 

DA APURACAO DE ELEICOES E DA PROCLAMACAO DOS 

ELEITOS 

Art. 66 - Na apuraçao das eleiçOes estaduais e federais, 
compete ao Tribunal: 

1 - resolver as dOvidas não decididas e os recursos para 
êle interpostos; 

2 - verificar o total dos votos apurados, entre os quais se 
incluern os em branco; 

3 - dleterminar o quociente eleitoral e o partidário; 
4 - fazer a apuraçOo parcial clas eleiçOes para Presidente e 

Vice-Presidente da RepOblica; 
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5 - proclarnar Os eleitos, corn exceção dos que o forem lara 
Fresiclente e Vice-Presidente da RepOblica e It1'a Os 

cargos municipais e clistritais - (art. 106, n.° 5 do 
Cod. Eleitoral) 

Art. 67 - Verificando que os votos clas secçOes anuladas e 
daquelas cujos eleitores foram impedidos de votar poderão alte-
ray qualquer quociente partidário ou classificaçäo de canclidato 
eleito iJelo principlo rnajoritário, ordenai'á o Tribunal a realiza-
cAo de novas eleicOes (Cod. Eleitoral, art. 107) 

Parágrafo Onico - Estas eieiçoes obedecerão ao seguinte: 
a) serão marcadas desde logo pelo Presidente do Tribunal 

e terão lugar dentro de 15 dias, no rnInirno e de 30 (has, 
no rnáxirno, a contar da data da fixaçao desde que não 
tenha havido recurso para o Tribunal Superior contra 
a expeciicOo de diplomas (COd. Eleitoral, art. 107, 
§ Onico, letra "a) 

b) nas zonas onde urna secção for anulacla, o juiz eeitoral 
respectivo presiciirá a mesa receptora; Se houver nmis 
de urna secção anulada, o Presidente do Tribunal Regio-
nal (lesignará Os j uizes presidelites das novas mesas re-
ceptoras (Cod. Eleitoral, art. 107, § Onico, letra "0") 

c) as eleiçOes assim realizadas seräo aouradas pelo pro-
prio Tribunal Regional (Cod. Eleitoral, art. 107, parag. 
Onico, letra "f") 

Art. 68 - Depois de resolvidas as dOvidas e recurso (!as 
decisöes e atos (las juntas eleitorais, o Tribunal Regional cons-
tituirá corn três dc seus rnernbros, presidida por urn clêstes, urna 
Cornissão Apuradora. 

§ 1.0 - 0 presidente clesta Cornissão clesignara urn funcio-
nário do Tribunal para servir de secretário, e tantos outi'os, para 
auxiliarern o trabaiho (Ta Cornissão, quantos juigar necessáros. 

§ 2.0 - Dc cada sessão da Cornissão Apuradora será lavrada 
ata resumida 

§ 3. 0 - No final de seu trabaiho a Cornissão Apuradora fará 
ao Tribunal Regional urn relatOrio que rnencione 

a) o nOrnero de votos válidos e anulados em cada Junta 
Eleitoral, relativos a cada e1ei6o; 

b) as secçOes apuradas e os votos nulos e anulados de cada 
urna; 

c) as secçOes anuladas, os motivos por que o foram e o nO-
mero de votos anulados ou nOo apurados; 

d) as secçOes onde não houve eleiçOo e os rnotivos; 
e) as irnpugnaçOes apresentadas as Juntas e como foram 
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resolvidas por elas, assim como os recursos que tenham 
siclo interpostos; 

f) a votaçao de cada particlo; 
g) a votação de cacla candidato; 
h) qual o quociente eleitoral; 
I) quais os quocientes partidários. (Codigo Eleitoral - 

artigo 108 e parágrafos) 
Art. 69 - De posse (10 relatório referido no artigo anterior, 

reunir-se-á o Tribunal para o conhecimento do total dos votos 
apuraclos, entre os quais se incluem os em branco e, em seguida, 
para: 

a) mandar renovar as eleiçöes nas secçOes anuladas e fa-
zê-las naquelas que não hajam funcionado, quando for 
caso; 

b) proclamar os eleitos e os respectivos suplentes. (Cod. 
Eleitoral - artigo 109) 

Art. 70 - Da reunião do Tribunal Regional será lavrada 
ata geral, assinada pelos seus membros e da qual constarão: 

a) as seccOes apuradas e o nümero de votos apurados em 
cada urna; 

b) as secqOes anuladas, as razOes por que o foram e o nñ-
mero de votos não apurados; 

c) as secçOes onde não tenha havido eleição e os motivos; 

d) as impugnacOes apresentadas as juntas eleitorais e co-
mo foram resolviclas; 

c) as secçOes em que se vai realizar on renovar a eleição; 

f) o quociente eleitoral e o partidário; 
g) os nomes dos votados, na ordem decrescente dos votos; 
h) os nomes dos eleitos; 
I) os nomes dos suplentes, na ordem em que devem substi-

tuir on suceder. 
Paragrafo ünico - Um traslaclo desta ata, autenticado corn 


a assinatura de todos os membros do Tribunal que assinaram a 

ata original e acompanhacla de todos os documentos enviados pelas 

mesas receptoras, será remetido em pacote lacrado ao Presidente 

do Tribunal Superior. (Código Eleitoral - artigo 110, § ünico). 


Art. 71 - Quando, corn as eleiçOes para Presidente e Vice-
Presiclente da RepOblica, tenham sido realizadas eleiçoes esta-
duals, o Tribunal Regional desdobrará os seus trabalhos de apu-
ração, fazendo-se, tanto para aquela como para esta, uma ata ge-
ral.
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Parágrafo dnico - ConcluIdos em primeiro lugar os traba-
ihos de apuração parcial das eleiçôes para Presidente e Vice-Pre-
sidente da RepUblica, o Tribunal remeterá todos os papéis que 
ihes digam respeito ao Tribunal Superior, para a apuracão geral. 
(Cod. Eleitoral, art. ill, § (Inico) 

Art. 72 - Na apuracão das eleiçOes, serão observadas as 
InstrucOes baixadas pelo Tribunal Superior. Quanclo haja neces-
sidade de novas determinaçoes, o Tribunal Regional por pro-
posta de qualquer de seus membros, providenciará para que sejam 
expedidas. 

Art. 73 - 0 Presidente do Tribunal concederá, a requeri-
mento do interessado, selado corn estampilha de cern cruzeiros, 
certidão da ata geral (Cod. Eleitoral, art. 116) 

DOS DIPLOMAS 

Art. 74 - Os candidatos proclarnados eleitos pelo Tribunal, 
assIm como os suplentes, receberAo como diploma urn extrato da 
ata geral assinado pelo Presidente. 

Parágrafo Onico - Do extrato constarão: 
a) para a eleiçao que obedeca ao sisterna de representacao 

proporcional, o total dos votos apurados e a votacao 
atribuida a cada legenda e a cada candidato sob a mesma 
registrado; 

b) para a eleicão realizada segundo o princIpio majoritário, 
o total dos votos apurados e a votação atribuida a cada 
cadidato. (Código Eleitoral - art. 118 e § Onico) 

Art. 75 - Os candidatos a Governador e Vice-Governador 
do Estado sOmente serão diplomados depois de realizadas as elei-
cöes suplernentares referentes a êsses cargos. (Cod. Eleitoral, 
art. 120). 

Art. 76 - Apuradas as eleiçOes suplementares e não tendo 
sido interposto recurso algum contra a expedicao dos diplomas, o 
Tribunal reverá a apuracão anterior, confirmando ou invali-
danclo os diplomas que houver expedido (Cod. Eleitoral, art 122). 

DAS CONSULTAS E REPRESENTAçOES 

Art. 77 - As consultas, representacOes ou reclamaçOes, 
assim corno outros papéis sObre os quais, a juizo do Presidente, 
deva pronunciar-se o Tribunal, serão distribuidos e julgados se-
gundo se prescreve neste Regimento. 

§ 1.0 - Aprovada em sessão, poderá a resposta a consulta, 
independente da lavratura do acórdão, ser desde logo transmi-
tida ao consulente, pelo telégrafo. 
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§ 2. 0 - 0 Tribunal não conhecerá de consultas sSbre casos 
coricretos ou que forern estranhos a matéria de sua cornpetência. 

DA SECRETARIA 
Art. 78 - A Secretaria funcionará sob a direção de urn 

secretário diretor-geral e superintendência do Presidente do Tri-
bunal e terá os cargos que forem criados por lei. 

Parágrafo dnico Competirá, todavia, ao Presidente fixar 
em regulamento as atribuiçOes dos funcionários e disposicOes de 
ordern interna necessárias ao born anciarnento dos servicos. 

DISPOSICOES GERAIS 
Art. 79 - Os prazos a que se refere êste Regimento serão 

contados segundo as regras do direito comum. 
Art. 80 - Não serão recebidas alegacOes, representacOes 

ou requerimentos desrespeitosos ao Tribunal, aos JuIzes ou as 
autoridades pOblicas. 

Art. 81 - São isentos de custas e sêlos os processos, certi-
dOes e quaisquer outros papéis destinados a fins eleitorais, salvo 
a hipOtese do art. 73, dOste Regirnento. 

Art. 82— 0 Tribunal fará publicar urn "Boletim Eleitoral", 
p01' oncle se clivulgarão os acOrdãos, portarias e notIcias de major 
interêsse eleitoral. 

Art. 83 - Os membros efetivos do Tribunal Regional po-
derão ser afastados de seus cargos ou funcOes, scm preiuIzo de 
seus vencimentos e vantagens, quando assim exigir o servico 
eleitoral (COd. Eleitoral, art. 194) 

Parágrafo dnico - 0 afastamento, por prazo certo ou en-
quanto subsistarn os motivos que o justifiquern, clepende dc au-
torização do Tribunal Superior Eleitoral (Cod. Eleitoral, arti-
go 194, § 1.0). 

Art. 84 - Qualquer dos juIzes do Tribunal poderá propor a 
reforma dêste Regimento, mediante indicacão escrita. A pro-
posta será discutida em sessão a que comparecarn todos os mem-
bros.

Art. 85 - Serão aplicados, subsidiàriamente, o Regimento 
Interno do Tribunal Superior e o do Tribunal de Justiça de São 
Paulo. 

Art. 86 - Éste Regimento entrará em vigor na data de sua 
pubhicacão. 

ALCIDES DE ALMEIDA FERRARI, Presiclente - JOAO 
MANOEL CARNEIRO DE LACERDA, vice-presidente e Relator 
- JOSÉ RABELO DE AGUJAR VALIM - MANOEL THO-
MAZ CARVALHAL - VICENTE SABINO JUNIOR - CELSO 
LEME - FERNANDO EULER BUENO. 
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!1SII MtiUiflDiV 
DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

ACORDAOS 

(MANDADO DE 5EGURANcA N 6-53 - CLASSE II 


ESPIRITO SANTO) 

- Vereadores. Rendncia tácita. Antes de decretacla defi- 

nitivatnente pela Justiça Comum, näo é licito ao T. R. E. marcar 

data para a eJeição destinada ao preenchimeiito das respeetivas 

vagas. 

- Mandaclo de Seguranca; sen indeferiniento. 

Vistos, etc. 

Nascib Sad, Presidente da Càrnara Municipal de Itapemirim. Estado 
do Espirito Santo, e, mais outros trés vereadores, eleitos pela legenda cia 
Uniao Dernocrãtica Nacional, intentaram perante a Justica comum, acao 
declai'atória, visando obter a invalidacão dos mandatos dos vereadores 

elcitos a mesmaCámara pela legenda do P. S. D., sob o fundamento de 
que os mesmos haviam renunciado täcitamente, por não terern tornado 

posse dentro do plazo legal. A referida acão foi julgada improcedente 

em primeira instãncia. Todavia, em grau de recurso, a sentença veio a 

ser reformada, por maioria, ensejando, destarte, embargos de nulidades 
e infringentes do julgado, que foram opostos, em tempo hãbil, pelos réus. 
Antes, contudo, que a Justica comum deslindasse definitivarnente a contro-

vélsia, pretenderarn Os impetrantes que 0 T. R. E. do Espirito Santo 

marcasse data para as eleiçoes destinadas a preencher as vagas res-
pecti\'as. 0 Tribunal Regional negou-lhe ésse direito, forte em que o 

acOrdão não transitara em julgado. Contra essa deliberação e que se 

impetra a êste Tribunal Superior o presente Mandado de Seguranca. 

Solicitadas e obtidas as inforrnacOes de estilo (fOlhas 47 e 48), pro-
nunciou-se o eminente Dr. Procurador-Geral da Repdblica (fis. 50 a 51) 

pela denegacão do writ. 

Isto pOsto: 

0 ato impugnado manteve-se por seus proprios e acertados funda-
mentos. 0 venerando acOrdào do Colendo Tribunal de Justica do Estado 
do Espirito Santo que concluin pela renUncia tácita dos vereadores do 

P. S. D. não transitou em julgado. Pende de embargos de nulidade e
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infringentes, ainda não apreciados ate o presente momento. Portanto, 
não hd corno reconhecer aos impetrantes, ante cipad amen te, qualquer direito; 
muito menUs, liquido e certo, capaz do ensejar a acoihida do pedido, on 
seja: a designacao do din e hera para urn pleito, cuja oportunidade ainda 
nO.0 foi reconhecida definitivamente pelo Judiciàrio. 

Ante o exposto; 

Acorda o Tribunal Superior Eleitoral, por unanirnidade de votes, em 
indeferir a Seguranca. 

Sala das SessOes do Tribunal Superior Eleitoral. 	 Rio de Janeiro,

em 13 de junho do 1953. - Edgard Costa, Presidente. - Iienriqiie D'Aviila, 
Relator.	 Ful presente: Plinio do Freif as Travassos, Procurador-Geral. 

(Publicada em sessJo de 2-7-1953.) 

PROCESSO N" 12-53 CLASSE IV - RIO GRANDE DO NORTE 

MOSSORO 

Não se conhece de recurso contra clecisão que aplicou 5. 
espécie o texto expresso da lei. 

- Não tendo havido recurso da decisao que deteriu o registro 
do eaHdidiato, e näo se tratando do inelegibilidade que tenha ocor-
rido apos 0 referido registro, a inatéria se torna preclusa, não 
mais podendo ser arguida e apreciada em recurso contra a diplo-
macho do canthdato registrado. 

- A regra de I)reClnsaO atinge os impethmentos constitucionais 

Vistos, relatados e discutidos stes autos de recurso n" 12, em que 
d recorrente o Partido Social Progressista e recorridos o Tribunal Regional 
Eleitozal do Rio Grande do Norte e o Partido Republicano: 

Aeordarn os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, contra o veto do 
Senhor Ministro Penna e Costa, ado conhecer do recurso, de vez que a 
decisão recori'icla nào violou o texto expresso da lei, mas, ao contrário, 
aplicou 5. espOcie, e corn acérto, o art. 152, § 2' do COcligo Eleitoral. 

jurisprudOncia dOste Tribunal quo, não tendo havido recurso cia 
decisão que concedeu o registro do candidato, e nao se tratando de me-

legibilidade que tenha ocorrido apOs o registro, a matéria se torna pre-
clusa, não mais pcdendo ser argüida e apreciada em recurso de diplo-
macho. Foi o que ocorreu na espécie dos autos. 

Os recorrentes não impugnaram o pedido de registro e nan recor-
reram da decisào do Juiz, que deferiu o registro. So clepois da realizaçao 

das eieicOes, verificando a vitOria do candidato registrado, a cujo favor 
foi expedido o diploma de Prefeito do Municipio, foi que tardiamente, no 
recurso de diplornacao, levantararn a sua inelegibilidade. Mas, tal me-

legebilidade jd existia antes do registro. Ocorreu a preclusão, procla-
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mada pela decisão recorricla, corn a aplicacao do art. 152, § 2 Q do COdigo 
Eleitoral e sem ofensa ao texto da lei. 

Alegarn Os recorrentes que a regra da preclusäo näo atinge Os impe-
dirnentos constitucionais, mas assim não tern entendido êste Tribunal 
Superior, contra o voto, sempre apreciado e respeitado, do nosso erninente 
colega Ministro Penna e Costa. (B. E. n' 11, pág. 7). 

Como acentuou, em seu parecer, o Dr. Pro curador-Geral, os principios 
constitucionais, para que possarn atuar em cacla caso especifico, neces-
sitam seja posto em movirnento o apareiharnento juridico destinado a 
dar aos Juizes, corno Orgãos do Estaclo, oportunidade para pronunciar-se 
a respeito, apareiharnento êsse que chamamos pr000sso. 0 processo, con-
sideraclo corno rneio de atuacao cia vontacie da id, tern, necessàriamente, 
uma série de estágios perfeitarnente lirnitaclos, cada urn dos quals corn sua 
finalidade especifica, destinados a acertar, paulatinarnente, qual a von-
tade da lei (seja a lei orclinária, seja a lei fundamental, isto é, a Consti-
tuiçao) em cada urn dos momentos lOgicos ern que ela se divide. Assirn, 
continua S. Excia. no processo eleitoral, o prirneiro estágio da atuacao 

concreta da vontade da lei e o ato do registro, pelo qual o orgao juris-
clicional exarnina se foram cumpridas as forrnalidades legalmente exi-
giclas, bern corno a existdncia do possiveis inelegihilidade. Se decidido 
o peclido, transitou em julgado, por falta de recurso, dando-se a preclusào 
prevista no art. 152, § 2' do COdigo, a materia não rnais poderá ser nova-
mente apreciada. 

0 Ministro Luiz Gallotti, recentemente, também recordou, néste Tri-
bunal, que tal argüuição importaria no desaparecirnento de vãrios insti-
tutos consagraclos em nosso direito, corno a prescrição, a decadéncia, a 

coisa julgada, a preclusão, tOda vez que 0 litigio envolvesse rnatéria cons-
titucional. 

Justificando a ernenda de sua autoria, e que se transforrnou no art. 152, 

§ 2', o deputaclo Ernani Sátiro escreveu que: cao transplantar para o direito 
pUblico o instituto que se gerou no ârnbito do direito privado, e neste tern 

dado tao beneficos resultados, devernos, antes de tudo, cercà-lo de todos 

os instrurnentos indispensáveis, para que ajude a legislação eleitoral a 

se libertar de tOdas as arrnadilhas preparadas polo desespero partidãrior. 
Deixou claro que visava, corn a preclusão, impedir que Os inconformados 
ficassern, a todo 0 momento, a convocar a Justica Eleitoral para apre-
ciacao de atos, mesmo jã resolvidos sern recurso oportuno. A preclu-

sividade dos prazos para os recursos, estahelecida na lei eleitoral, corno 

ocorre corn a legislacao comurn, em que a coisa julgada formal é de natu-

reza processual e resulta da extincao dos recursos ou da preclusào dos 

prazos para sua interposição (Pedro Batista Martins, pd.--. 302 do vol. III 
dos Corn. ao COdigo Processo Civil), d regra sisternética. Cada ato 

judicial exige urna decisão. De cada decisão cabe recurso. Se êste não 
d interposto, dentro da oportunidade legal, vedado fica aos interessaclos 
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voltarem a discutir o assunto. 0 processo eleitoral, dado o interêsse pü-
blico, estd dividido numa série de estOgios que se sucedem, cada qual des-

tinado a certas atividades e separado, preclusivarnente, do tie se ihe segue, 

de moclo que as atividades que não hajam realizado no momento prOprio, 
normalmente nao se possam mais realizar, como ensinarn Giusppe Chiovenda. 

Sala das SessOes do Tribunal Superior Eleitoral. - Rio de Janeiro, 

25 de marco de 1953. - Edgard Costa, Presiciente Frederico Sussekiial, 

Relator - Pedro Paulo L'enna e Costa, vencido, na confrmidade do voto 

a seguir: 

Data vênia do Egregio Tribunal e dos eminentes colegas que tern 
opinado em contrOrio, tornava conhecirnento do recurso e ihe (lava pro-

virnento. 

Entendo que a questão de inelegibilidade não é questao de direito co-
mum, sObre a qual deva cair a preclusao, como a prescriçOo, cue 0 puniçào a 
negligOncia da pai'te, ou coisa julgada. que poe têrmo a demanda, e não é 
como preclusao. Antes de ocorrer a coisa julgada, as partes debatern anipla-
mente tOdas as questOes de fato e de direito, ao passo que a preclusão 
simplesmente tranca qualquer debate cia matdria sObre que incicle. 

A matOria de inelegibilidade 0 matéria constitucional taxativa; nOo 
pode ser alterada nem pelo clireito positivo ordinOrio, quanto mais por 
um instituto de direito processual, 'como 0 a preclusão, que, em teoria, 
como já se viu, não 0 idOntica a coisa julgada, representando, apenas, ar-
tificio de direito formal, destinado a trancar a discussão, no processo, quando 
as partes sao negligentes. Trata-se, portanto, de quest-,-to de interOsse. 

pessoalmente, das partes, e atinge a um simples direito pi'ivado. E nSo 
me parece que se possa referir ao trancamento de discuSSãO sObre matéria 
constitucional taxativa. Seria absurdo completo. A Constituição poderia 
ser ofendida, poderia sel' evitada, por leis processuais: bastaria estahelecer-

se, sObre o assunto, urna regra de prescricão. 

Além disso. a lei ordinãria não se refere a inelegibilidades super-
venientes, corno, data vOnia, a jurisprudOncia dCste Tribunal definui; alude. 
simpiesmente, a inelegihilidades, sem referir-se a inelegihilidacle super-
veniente. Assim, tenho de entender que será sempre de Se considerar 

uma inelegibilidade, por ser materia constitucional. 

For outro lado, entendo que, sObre tOdas essas questOes de direito 
adjetivo, prevalece a questao constitucional. 

For êsses motivos, conhecia do recurso e Ihe (lava pi'ovimento. 

Fui presente: Plinio (Ic Freitas Travassos, Procurador-Geral. 

(Publicado em sessão em 27-8-1953. ) 

(RECURSO N" 27-53 - CLASSE IV - MINAS GERAIS) 

- Verificada a hipOtese de vIcio proCiIra(1O, isiio 0, liavendo 
I)rOl)óSitO evidente (le evitar o transcurso normal da eleição, a tim 
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de que fôsse ela anulada pelo Tribunal Regional é de so ordenar 
a realizacäo de nova suplementar por ter sido considerada frus 
trada a primeira. 

Vistos e relataclos os presentes autos, dOles consta que o Partido Social 
Democrãtico, invocando o disposto no n 9 I do art. 121 do Constituicao, 

recorre do acOrdão de fis. 63 do Colendo Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado de Minas Gerais, indicando os arts. 123, 124 e 127 do Codigo 

Eleitoral. 

A especie, resolvida pelo aresto impugnado, 6 a seguinte: em julgado 

anterior, aquele Tribunal anulara a eleicão da 8' Zona de Coromandel, 
mandando realizar outra no dia 1 de marco ültimo. 

Em cumprimento ao determinado pelo Tribunal, instalou-se naquele 
dia a Mesa Receptcra, sob a presidOncia do Juiz Eleitoral a quem o de-

legado da União Democrética Nacional requereu, por escrito, isto as 14 
horas e 20 minutos, a suspensão dos trabaihos eleitorais e requisicão de 

garantias, ao mesmo Tribunal para a realizacão da eleiQão alegando falta 
de seguranca para o exercicio do voto por parte dos eleitores do Partido. 

o requerimento foi indeferido pelo despacho de fis. 2, havenclo a 
União Democrática Nacional recorrido do mesmo. 

Conhecendo do recurso, a Ole, pelo aresto impugnado, deu o Tribunal 

provirnento, mandando proceder a nova eleicao, por considerar frustrada 

a do dia 1 de marco, determinando, ainda, a apuracão da responsabilidade 

dos cuipados pelos acontecimentos que determinaram a frustracão da 
eleiçao em aprOco. Pelo exame dos elernentos de prova, constantes dos 
autos, concluiram os Juizes do Colendo Tribunal recorrido, ser completa 
a ausOncia de garantias na cidade quando Se reaiizou a eleicao. 

o Partido Social DemocrJtico, em seu lecurso, argumenta que in-
existe prova convincente da alegada falta de garantias, ou violOncia impe-
dindo ao eleitor o livre exercicio do voto e, além disso, a existir, a conse-
qilOncia seria a nuliclade ou a anuiacao do pleito (arts. 123 e 124 do 

COdigo), mas scm possibilidade do renovação, a vista da disposicO.o ex-

pressa do citado art. 127 do mesmo Codigo. 

A bOa ou ma apreciacão da prova não rende ensejo ao conhecimento 
do recurso especial, sendo, alias do notar que a conclusão, adotada pelo 
Tribunal a quo, quanto a completa falta do garantias, na cidade, para o 
normal transcurso do pleito, estã justificada e de sobra. 

Não hd dOvida que de acOrdo corn o disposto no art. 127 do COdigo 

Eleitoral <<a eleicao em sessão anulada sOmente se renovard uma vez>>, 

disposição que reproduz, em outras palavras, o art. 106 do Decreto-lei 

n' 7586, do 28 do maio do 1945. 

Polo decisório atacado, mandou o Tribunal Regional proceder a nova 
eleição, a uma terceira, na linguagern do recorrente. 
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Mas assim o fez porque considerou que a do dia 1 de marco fOra 
frustrada, isto e, sO formalmente se realizara, já que o ambiente de inse-

guranca, de falta do garantias, Os tirotcios na proximidade do edificio 

cia Mesa, impedirarn que os eleitores dela participassern, assinalando quo, 
a partir do determinado memento, o acesso 9. seção eleitoral se tornou 
impossivel aos eleitores, tante que sendo o ndmero dOles de 156, sO 85 

comparecerarn. 

Teve, assim, o Tribunal Regional como não cumprida a sua primi-
tiva decisão, anulando a prirneira eleicão e rnandando renová-la no dia 

1 do marco. 

Aceitar, cm renovacao, isto 0, como cumorirnento do seu julgado 

anterior, a votac5o colhida naquelas condliçoes, seria, entenderam Os juJ-

gaciores, transformar em decorativa a finalidade cia Justiça Eleitoral, pre-

miando a fraude e a violOncia. 

o erninente Dr. Procurdor-Geral, no parecer de fls. 82-3, adverte 

que ao Orgão jurisdicional cabe evitar sejam as reoras juridicas desvir-

tuadas de sua verdadeira fina]idade pela acao propositadamente frau-

dulenta dos interessados, salientando quo, na especie, a regra do art. 127 

foi ciesvirtuada, ocorrondo o vicio procurado, o propOsito de evitar o 

transcurso normal cla eleicao. 

o Tribunal recorrido, chants sic fates graiss, indicativos de quo se 
procurou obstar a execucäo do scu juigado a. .Lerior, determinou a obe-

diOncia no art. 197 do COchige, afastando da hipOtese, per. ihe parecer 

inepiicfsvci, em face dos fates apurados, a regra do art. 127. 

ste prevC a realizacão do uma eleicão suplerneutar que se nào renova 
e eleiçCo é ate que pressupOe a poilidade de nOle tomarem parte es 

para tan to habilitades. 

o acOrdão recorrido 09.0 clavou a nulidade da cleiçao do dia 1 de 

marco ilitimo, pela verificacao cia qualquer des casos p1evictos no art. 123, 
do Codigo, não ciecretcu a anulacão do urna votacão realizada, sob coacao 
on fraude, viciando a vontacle des cleiteres (art. 124) 

Flouve per não realizada a eleicOo suplementar que determinara e, 

per isso, mandou sine a ela se procedesse para cumprimento do art. 107. 

Decidindo, come o fez, o aresto nCo violou a letra dos arts. 123, 124 

e 127 do COdigo Eleiteral, polo que 

Acordarn os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, per maioria do 
votes, e de acOrdo corn o parecer do Dr. Pi'ocurador-Geral, näo conhecer, 

prelirninarmente, do recurso. 

Sala das SessOes do Tribunal Superior Eleitoral. - Rio de Janeiro, 

em 14 de rnaio de 1953. Edgard Costa, Prosidente. Iplinio Pinheiro 
Guiniarães, Relator. - Pedro Paulo Peruia e Costa, vencido, do acOrdo 

corn o vote a seguir, e na conformidade das notas taquigráficas: - Neste 
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argllido caso de eleicão frustrada, não prevista, entre os do nulidade, no 
Codigo Eleitoral, teriamos quo a defirnr corno não tendo sucedido, ado-

tando 0 exemplo dado pm' AntOnio do Morals Silva, do verbo frustrar, em 
seu Dicionãrio da Lingua Portugudsa, recopilado, torno segundo... efrustou-se 
a eleicao; ou, coal Cândido de Figueredo Novo Dicionãrio da Lingua 
PortuguOsa - Nov. Ed. Vol. I. do adjetivo: — 'que não chegou a desen-

vo1ver-se>. 

Aplicando-se a especie 0 prirneiro curiceito. se o mesmo correspondesse 

a realidade, poderia eu sustentar que atendia rigorosarnente a. letra e ao 
espirito dos arts. 107 e 127 do COdigo, quer não conhecesse do reculso, 
quer déle tomasse conhecimento, para confirmar a decisão recorricla, por-
quanto, na hipótese, o pleito não se teria renovado, aincla, na seção anu -

lada, scm embargo de fixacla sua data e reunida a Mesa Receptora. 
Empregado o segundo, a eleição não chegou a desenvolver-se estaria 

eu em clivergOncia corn OS prOprioS térnios do voto venceclor, e do aresto 

recorrido, qie consideram frustrada a eleiçao, o O]timo. de acOrdo corn 

as notas taquigiaficas. 

Ora. 10-se dessas notas, no vote venceclor: 

sAo rneu espii'ito não resta dUvida dc que, em verdade, era 

completa a ausOncia de garantias na cidade de Abadia dos Dou-
rados, quaado se reaIiararn as el(,,irOes. Primeiramente, porque 

o Delegado cIa União Dernocrãtica Naciocal, requerendo ao Pro-
sidente cia Mesa garantias para quo urn certo nt'llnero de eleitores 
pilciesse comparecer a secão para votar, Ole i ecebeu urn despacho 
CIO MM. Juiz, que confirma a ausOncia de parantias. . . Os grifos 

são incus) 

E sObre o comparecimento dos eleitores: Pois bern: dOsses 156, 85 
comparecerarn e 71 deixai'arn de votac. Em todo Osse vote, a nota cons-

tante 0 a falta de garantias icalmente admissivel, impedindo disso, porOm, 
näo hd prova, e simples alegação do recorrente) a scerto nOmero: de 
eleitores comnarecer a. seçao. 

E argurnenta: 

cA rneu vet', a mais liberal, a mais respeitadora da vontade 
eleitoral, é a decisão pela qual o Tribunal se incline a realmente 

considerar corno frustrados os trahallios eleitoraisc. Idern. 

Dc urn dos votos que acompanharam o vencedor, para bern Ca-
racterizar-se que estava no seu espirito que a eleicão so realizara, fora de 
qualquer ddvida, basta se transcrever a Onfase dOste argurnento: 

estou de pleno acOi'do corn o Relator. 

Entendo, tambdrn, quo o art. 127, dii. Lei Eleitoral, bern como o 

art. 93, § 4' Oste mandando anular urna urna, pelo fato de haver 
uma Onica sobrecarta a mais, e aquele clisponclo que a eleicão em 
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o anulada sOmente se renovarã urna vez	 devem ser, realmen-
te, i'iscaclos da Lei Eleitoral 	 (Grifo meu) 

Vê-se, pois, da decisào, que se baseou ela nas notas taquigrãficas, e 
destas, no que expressarn dos votos em rnaioria, que a coacao é invocada 
no voto vencedor, pal'a motivo de dever considerar corno efrustraclos Os 
trabaihos eleitorais. Mas a eviclëncia é que êsses ti'abalhos chegararn a 
térmo. De forma nenhurna se apresentarn frustrados. 

Data vënia do Egrdgio Tribunal, lerei, agora, corno parte expositiva e 
fundamento integrante do meu, o inconcusso voto vencido: 

eAo realizar-se a e]eicão municipal supiernentar, na Oitava 
See-do de Ahaclia dos Dourados, em primeiro dOste mes, de acOrdo 

corn detei'rninaçao ddste Egrdgio Tribunal, o Delegado cIa Unigo 

Dernocrática Nacional requereu, ao Dr. Juiz Eleitoral, Presidente 

On Mesa Fteceptora de votos, fOsse ordenada a suspensão dos tm-

baihos e, corno não lograsse deferirnento ao pleiteado, recorreu da 

decisão dada em seu requerimento. 

Alegara o recorrente que muitos eleitores de seu Partido es-
tavarn sendto irnpedlidos de cornparecer a secäo e, assirn, nào podiam 
exercer o direito de vote.. 

Consta dos autos suficiente prova de que, realmente, bouve 
desordlens naquela localidade e ha indicios veernentes de que, em 

consequdncia dessa desordern, muitos eleitores ficararn tolhidos 
em sua liberdacle impossihiljtados de alcancar o local Uncle se fazia 
a tomada dos votos. 

Corn o recLirso pmetende-se que se considere não ter ocorrido 0 
ato eleitoral, em Abadia dos Dourados. Depois de mrnucloso estudo 
Oa questao, o ilustre Relator, Prof. Cândido Naves, deu integral 
provimento ao recurso, pois ccncluiii tel' havido rigorosa ausência 

de garantias e ordem na cidade, ate a realizacão do pleito. Também 
jã o autorizado voto do digno Relator granjeou a liomosa aprova-
ção dos eminentes Desembargadores Dario Lins e Arnilcar de Castro. 

Rendendo a liornenagem de rneu apréco aos preclaros Jujzes, quc 

me antecedemam na votacao, declaro que não posso dar meu aplauso 
ao voto ate agora aprovado. 

0 requerente quer que seja declarada fr'ustrada a eleicão 
suplementar de primeiro de marco, em Abaclia dos Dourados. Ato 
frustrado é o que rnalogrou, que não se sucedeu como se esperava; 
que nan se desenvolveu,	 ensinam us mais autorizados léxicos. 

'Traduzindo, em lingua gem juIdica, a pretensão do recUr-
rente, irnpOe-se dizer que quer seja declarada inexisterite a eleicao 
mencionada; e, corno fundarnento do mu recuiso, està indicada 
a coaçào de que teria sido vitirna o eleitoiado, cuja liberdade fol, 
crirninosamente, estrangulada. 
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Em que dispositivo da lei eleitoral poderá ser baseada a pre-
tensão do recorrente? 

Cautelosamente, e corn forte razão, evita-se falar em nuildade. 
No entanto, está escrito na Lei Eleitoral, Art. 124: 

<<R anulável a votacao quando se provar coacao ou 
fraude que vicie a vontade do eleitorado>. 

Este é o dispositivo legal que se aplica a hipOtese em debate; 
mas a alogacao do recorrente aventa a possibilidade de transladar, 
para o sistema de nulidade da Lei Eleitoral, osta espdcie tao 
discutida, em teoria das nulidades a inexistência do ato. 

Tenho que é inviãvel a operaçao, pois a Lei Eleitoral adota 
urna rigida dicotornia: a nulidade absoluta (Art. 123) e a anula-
bilidade (artigo 124). 

0 Juiz não pode invocar a Lei, e criar espdcie de nulidade não 
prevista pelo logislador. 

Apesar disso, cumpre-me considerar que muitos doutores 
conceituam a inexisténcia corno acidente distinto da nulidade. Dai 
a possibilidade de discuti-la no caso, desde que so adote a opiniao 
dos aludidos doutores. 

Ha duas espécios, corno e sabido, do inoxistência: a inexistência 
material e a iiexistëncia legal. A primeira está situada mesmo 
fora do quadro das nulidades. E o caso de ato ainda näo praticado 
e, portanto, fora do acao da lei; ou do ato que tenha sido praticado, 

porérn do qual não existe prova de realizacao. Ha, então, inexis-
tdncia material do ato. 

Seria êste o caso aplicável a quostäo em estudo? Parece-me 
quo nào é possivel sustentar a inexistdncia material das eleicoes 
suplernentares do Abadia dos Dourados. Houve eleicão suplementar 

em Abadia dos Dourados; eleicao viciada, irregular, cheia do mci-
dentes. As provas ai estào, nos autos. Vé-se que teve mnicio e 

seus trabalhos so processarani, ao quo so ye ate dos térmos das 
alegacoes do rocorrente quo, as 14 horas e 15 minutos, pediu fOsse 
sustado o seu prosseguirnento. Compareceram ao ploito oitenta e 

cinco eleitores. Vierarn ao Tribunal urna o papois referentes ao 
ploito aludido. 

No seu brilhante vote, o eminonte Relator chega a tal con-
clusão, quando diz: K<Nào me aniniaria a abrir a urna para apurar 
eleicâo assini realizadas. 

Portanto, parece-me insustontável concluir pela inexistência 
material do ato da eloicao. 

K<Teria ocorrido a inexisténcia legal? Esta consiste em faltar 
ao ato um elemonto essencial a sua existência juridica ou a sua 
formaçao.	 Corn essa faiha näo tern o ato vitalidado, d ato embrio-
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nàrio, e uma aparência. Não se anula ato jur'idicamente inexistente 

A lei não se preocupa em declarar sua nulidade. Prefere ignorá-lo. 

E o que, verbi gratia>>, acontece, em direito privado, corn o contrato 

que tern por causa, ou firn, algum ato criminoso. Dêle näo surge 
efeito, algum. Se, porventura, deu margem a algurna coriseqüência 

de fato, também esta é inexistente de direito, porque a nulidade, em 
tal caso, e retroativa. Ao meu parecer, também a inexisténcia legal 

é inaplicável 6, hipOtese em discussão. 

0 elemento essencial, que se diz ter faltado para a realização 
do pleito, é a liberdade ou a garantia do eleitorado. Assim, voltamos 

a discutir a coação. Ora, corno acentuei, anteriormente, esta foi 

expressamente prevista na Lei Eleitoral, corno causa de anulabi-

lidade da vota'o (Art. 124). 

Nessas condiçSes, na Lei Eleitoral vigente, é irnpossIvel basear 

a alegada frustraçäo do ato eleitoral, ou rnelhor, a sua inexisténcia, 

sob fundamerito de haver ocorrido coacé.o a vontade do eleitorado; 

e meu voto, data vênia, diverge do que foi proferido pelo erninente 

Relator. Entendo que o recurso deverã ser considerado, posterior-

mente, quando for feita a apuracão do pleito. Nesta oportunidade, 

ao entrar no conhecimento dos fatos alegados pelo recorrente, re-

solver-se-6 sôbre a validade da eleição, e haverá erisejo para deter-

minar a apuracão de responsabilidade criminal dos coatores, desde 

que seja reconhecida a coação. 

Reconheco que a Lei Eleitoral, pelo dispositivo que não permite 

renovacäO de pleito suplementar, cria clima de inseguranca para 
o votante e. as vezes, permite o sacrificio da vontade do eleitorado. 

Assim, a nulidade do pleito suplernentar, que deveria ser uma pena, 
se transforma em prêmio aos que abustim do pocler. No caso 

em aprêco, 0 o que se receia venha a acontecer. Infelizmente, näo 
esta o remédio em mãos dos Orgãos da Justica Eleitoral>. 

Resta-me acrescentar que, se eu confirmasse a decisäo, estaria decidindo 

preconcebidamente, sem conhecimento de causa da vontade manifestada na 
urna, pela maioria dos eleitores convocados, pois de 156 eleitores, compare-

ceram e votaram 85, não o tendo feito 71. 

E esta 0 a informação do Juiz Eleitoral: 

<<Mantenho o despacho recorrido, de vez que, embora realmente 
fOsse de ameaças, tirotelos e ausOncia de garantias o ambiente ex-
terno da cidade de Abadia dos Dourados no dia do pleito de 1 do 

corrente, - como ja foi levado ao conhecimento do honrado Pre-
sidente do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, no recinto em que 
estava a funcionar a Mesa Receptora por mim serenamente pre-
sidida, imperavarn absoluta ordem e o mãximo respeito, o que se deu 

ate o final dos trabalhos. 
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Cumprindo, como estava, determinacäo do Tribunal para pro-
cessar as eleiçöes em aprOco, naquele dia, não me era licito sus-

pender, em definitivo, a votacao entào jã a meio cammho, quando 
me sentia com a necessària autoridade moral para, na secão, as-
segurar a todos os eleitores, de quaisquer partidos, o livre exercicio 

do voto, corno se deu ate ao Oltirno votante>. 

Sendo o voto secreto, falecern elernentos para repelir de piano, por 
presuncäo gratuita, que o prOprio candidato do recorrente não tenha sido 

vitoi°ioso. 

Näo me impressiona, por outro lado, a abstencão. - Jã tern ocorrido, 
em muito maior porcentagem noutros pleitos, no Pals, sem que se tenha po-

dido pensar em admitir como frustradas as eieiçOes. E a garantia pedida pelo 
delegaclo do recorrente, baseada em simples alegacão, foi tao so para 

assegurar o comparecimento de urn grupo indeterminado de eieitores. Aceita 
a alegacito de coacao como verdadeira, nao ofereceria base numérica e 
qualitativa para se decidir a priori se influiria ou não no resultado do 
pleito. 0 caso era, pois, irrecusãveirnente, de se discutir a coaçäo prevista 

no art. 124, primeira parte. do Codigo Eleitoral. 

Se não posso, corno Juiz, negar aplicacäo a texto expresso de lei - 
no caso o art. 124, citado -, nem mesmo invocando o ternor de assim poder 
criar urn rnau precedente, que importaria em prerniar, corn o preceito do art. 
127, ao suposto autor da coaçao, niuito menos me será licito, e muito 
pior será 6 precedente de me substituir ao legislador para definir urn 

caso ficto de eleiçäo nao realizada, 	 contra expresso dispositivo legal e a 

comprovada realidade dos fatos. 

A eleição realizou-se: coihe-se do voto vencedor e do acOrdão recorrido. 

Dentro da prudéncia e na conformidade da letra e do espirito da lei, parece-
me, data vCnia dos votos respeitáveis ja proferidos, que o aconselhávei teria 
sido fazer-se a apuracäo da urna, ate porque, dal, bern poderia resultar a 
vitória eleitoral do recorrente. E no caso dc se dever anular a votação, 
haveria responsãveis a punir, sendo de esperar saisse mais pi'estigiada a 

Justica Eleitoral. 

A meu ver, portanto, a decisäo deveril ter sido reformada, para o 

Colendo Tribunal a quo decidir da validade do pleito; e, se o considerasse 

váhdo, apurar os votos, nos tCrmos do artigo 107-f. 

sse é meu voto. 

Fui presente: Plinio de Freitas Travassos, Piocurador-Geral. 

(Publicado em sessäo de 2-7-1953). 

RESOLUcOES

N Q 4 545


(PROCESSO N 2900 SERGIPE - ARACAJP) 

Podem exereer as funcöes de membro do Tribunal Regional, 
nit classe de Jurista, os maiores de 70 anos. 
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0 Sr. Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado de Sergipe consulta ëste Tribunal Superior se rnaiores de setenta anos 
podern fazer parte dos Tribunais Regionais, na classe de Juristas. 

Corn vista do processo o Exmo. Sr. Dr. Procurador Geral da Republica, 

a fis. 6, pronuncia-se no senticlo de so responder afirmativarnente a consulta, 
reportanclo-se a doutrina e a. jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

Isto pOsto: 

Näo hd dispositivo constitucional ou legal que possa servir de base a. 

conclusäo do que, apOs completar 70 anos, não mais possa o jurista integrar 

urn Tribunal Eleitoral. 

E certo que a Constituição estabelece a aposentadoria cornpulsOria para 
os funciona.rios pliblicos, inclusive os magistraclos, ao completarern 70 anos 

(artigo 191 n Q II e 95 § 1). 

Mas o jurista rnernbro dc Tribunal Eleitoral nero é por isso funciomlrio 

piThlico nern tern aI)OSefltaC101'irt. 

Exerce transitOriarnente urna funcäo publica, scm ser funcionário 

publico. 

na qualidade de jurista de notãvel saber juridico e reputacão ilibada 
que êste ingressa no Tribunal, e não hd dispositivo algurn por fOrça do qual 

aos 70 anos êle perca essa qualidade. 

Acresce que o Supremo Tribunal Federal, no caso do Reitor da Uni-
versidade do Recife e no caso do Diretor do Lloyde Brasileiro, decidiu 
unânimemente que, nos cargos em comissão, por exeriplo, onde na.o existe 

aposentadoria, na.o hd que observar o lirnite de 70 anos. 

Per rnais forte razäo, irnpoe-se igual solução no caso do jurista que, 

nesta qualidade, vem a ser membro de urn Tribunal Eleitoral. 

Diante do expOsto, 

Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por rnaioria de votos, responder 

afirrnativarnente a consulta. 

Sala das SessOes do Tribunal Superior Eleitoral.	 Rio de Janeiro, 

cm 3 de agosto de 1953.	 Edgard Costa, Presidente.	 Luiz Gallotti,


Relator. - Henrique D'Avila, vencido, corn Os fundarnentos que se seguem: 

<<Os coméntadores da Constituicão Federal que cornpulsei, näo 

ministram quaisquer subsidies dteis a. solucäo do case. A Cons-

tituicão Federal, corno e notOrio, no art. 191, estabelece que os 
servidores pdhlicos ao completarern 70 anos de idade, serão corn-
pulsóriarnente alijados do servico, per rnilitar contra êles a 

presuncão jure et jure de invalidez para o service puhlico. 

Os juizes recrutados na magistratura estäo sob o guante dessa 
restricão. Corn 70 anos completos são afastados automãticarnente 

da justica Eleitoral. 

Cogita-se, na presente consulta, de saber so os juristas, em 

igualdade de condiqoes,escolhidos para os Tribunais Regionais, 
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podem exercer sua atividade, embora jã tenham ultrapassado os 
70 anos de idade. 

Quer-me parecer que näo. Näo é possivel obscurecer que Os 

juIzes-juristas dos Tribunals Regionais exercern função pliblica 
temporàriarnente; em cujo exercicio gozam de tOdas as fran-
quias asseguradas aos magistrados em geral, dada a relevãncia 
das mesmas. Não exercern o cargo em comissão; e, não tern 
influência o fato de perceberem, tao sOrnente, rernuneracao pro 
labore. 

Embora näo se beneficiern da aposentadoria, não considero, 

apezar disso, licitO liberá-los dos efeitos do cornandarnento de 

ordern geral, segundo o qual, os rnaiores de 70 anos se tornarn 

prestirnidarnente incapazes para o exercicio de tOda e qualquer 

função pUblica. 

E assim sendo, respondo negativamente a consulta formulada. 
Fui presente: - Plinio de Freitas Travassos, Procurador-Geral. 

REGISTRO DE PARTIDO N? 4 - CLASSE VII DISTRITO FEDERAL 

Indefere 0 pedido de registro do Regirnento Iiiterno do P.S.P., 
visto inexistir ila Iegislacao eleitoral qualguer dispositivo a respeito. 

0 Partido Social Progressista, por sett Delegado, requer a Oste Tri-

bunal Superior o registro de seu Regimento interno, que foi aprovado pelo 

Diretório Nacional do Partido, invocando para êsse firn o art. 27. II de 

seus Estatutos. 

Devidamente informado, o processo foi corn vista ao Exrno. Sr. Dr. 
Procurador-Geral que opinou polo arquivamento do pedido, sern exarne do 
mérito. 

Isto pOsto: 

0 que se expOe e perle não encontra amparo na legislacão eleitoral ou 
seja entre as atribuicOes dêste Colenclo Tribunal Superior. 

0 que a lei determina d que o pedido de registro dos partidos seja 

acompanhado e instruido corn a cOpia do programa e dos Estatutos, que 

tracarn a acão do partido e definern os seus objetivos politicos. Procede-se, 

então, ao exame indispensável para os efeitos do art. 132 § 3%, do Codigo 

Eleit oral. 

0 Regirnento e uma lei interna, de economia do partido, sem reflexo 
politico, nem influéncia no ãmbito nacional. Vale, apenas, como regula-

mentacão dos interêsses domésticos do partido. 

Ora, corno jã proclamou êste Colendo Tribunal na Resolucão n 9 1327, 

sOrnente os Estatutos do Partido são admitidos a registro. 
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Se o Regimento, contivesse, ou contenha qualquer rnodificacão dos 

Estatutos, ainda assim não poderã ser objeto de registro, porque espe-

cificarnente a reforma ou alteração dos Estatutos e que depende de apro-
vacão do Tribunal Superior, a fim de entrar em vigor (art. 134). Assim, o 
que se pudesse dispOr contra os Estatutos nenhum valor teria. 

Pelo que e ante o expOsto, 

Resolve o Tribunal Superior Eleitorab, por unânimidade de votos, não 

conhecer o pedido por falta de objeto. 

Sala das SessOes do Tribunal Superior Eelitoral. Rio de Janeiro, 
em 30 de junho de 1953. - Edgard Costa, Presidente. - José Duarte, 
Relator. 

Fui presente: Plinio de Freitas Travassos, Procurador-Gelal. 

(Publicado em sessão de 13-7-1953) 

PROCESSO N 7-53 CLASSIC X - RIO GRANDE DO SUL - (PORTO


ALE GRE) 

- iIesnio quanclo 0 (leSpaclialite aduaneiro l)OSSU1SSe Os re-

quisitos eonstitucioIiais, ineompatibilizado estaria para 5cr no-
meado Juiz de Tribunal Regional Eleitora.I, por fOrça do art. ii 

do Decreto-lei n . 4 014, do 13 do Janeiro de 1942. 

- Além dos requisitos tie notávei saber o juridico e reputacao 

ilibada, neeessãi'io é quo o noineado näo seja incompativel por id. 

Vistos, relatados e discutidos éstes autos de consulta, formulada pelo 
Senbor Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio 

Grande do Sub; 

Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, por unânimidade 

de votos, responder afirmativamente it consulta, de que o despachante 

aduaneiro, mesmo quando possuisse os requisitos de notitvel saber juridico 

e reputacito ilihada, estaria incompatibilizado para exercer o cargo de 
Juiz do Tribunal Regional Eleitoral, por fOrca do art. 11 do Decreto-lei 

n 4 014 de 13 de janeiro de 1942. 

A Constituiçito Federal, no seu art. 112 n II, estabelece que Os 

Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-5.o, entre outros, de dois dentre 

seis cidaditos de notitvel saber juildico e reputacito ilibada, que nto Sejaifl 

incompativeis poi- lei, indicados pebo Tribunal de Justica e per nomeacitO 

do Senhor Presidente da Repüblica. 

Pela Resoluçito n Q 3 030, êste Tribunal jd entendeu que o cidadito, 

mesmo scm ser bacharel em direito, poderá fazer parte de Tribunal Regional 

Eleitoral, desde que possua notitvel saber jurklico e reputacito ilibada, 

come prescreve o art. 112, n o II da Constituicito (pág. 501, RepertOrio 

Eleitoral A. C. Brandão e Delcilio Pabmeira) 
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No caso da consulta, trata-se de despachante aduaneiro, mas sem 
se esclarecer se já foi nomeado e se teria sido indicado pelo Tribunal de 
Justica como cidadäo de notável saber jurIdico e de reputacão ilibada. 
Entretanto, mesmo possuinclo tais requisitos, estaria incompatibilizado, para 

o exercicio do cargo, por fOrca do art. 11 do Decreto-lei nQ 4 014 de 13 de 

janeiro de 1942. E que, por esse dispositivo, o despachante aduaneiro não 
pode exercer qualquer outra funç5.o püblica. Ora, o exercicio de Juiz do 
Tribunal Regional Eleitoral 4 considerado como de exercicio de funçäo 

publica. Existe, assim, incompatihilidade. 

Sala das Sessöes do Tribunal Superior Eleitoral. - Rio de Janeiro, 
em 25 de marco de 1953. - Edgard Costa, Presidente. - Frederico 

Susseldnd, Relator. 

Fui presente: Plinio de Freitas Travassos, Procurador-Geral. 

(Publicado em sessão em 27-8-1953). 

PROCESSO NQ 27-53 CLASSE X	 (DISTRITO FEDERAL) 

DiretOrio de Partido: 4 aprovado, por observadas as exigéncias 

legais e as dos respectivos estabelecimentos. 

Vistos, etc. 

0 Partido Trabalhista Brasileiro solicita aprovacão de seu diretOrio, 

eleito em 21 de marco dc 1953, por sua Sdtirna Convencao Nacional. 

A 6 de maio ültimo, o pedido deu entrada na Secretaria, acompanhado 
da nominata. A eleic5.o observou as formalidades legais e os preitos estatu-

tários. 

Em consequéncia: 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral a unãnimidade 

conceder o registro solicitado. 

Sala das SessOes do Tribunal Superior Eleitoral.	 Rio de Janeiro, 

17 de julho de 1953. - Edgard Costa, Presidente.	 Afrãnio Antonio


da Costa, Relator. 

Fui presente: Plinio de Freitas Travassos, Procurador-Geral. 

(Publicado em sessão em 10-8-1953). 

Nota: A nominata do DiretOrio Nacional do Partido Trabaihista 

Brasileiro, vai publicada na Secao Partidos Politicos deste 

nümero. 

(PROCESSO N9 32-53 - CLASSE X - (DISTRITO FEDERAL) 

- Prefeito nomeado para municipio que a lei considere base 

militar, e que haja exercido, por qua.lquer tempo, a ftmção, nào 

podera eandidatar-se ao mesmo cargo, para o periodo imediato, 

quando aquele passar a ser eletivo (Coust. Fed. Art. 139 - III). 
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Vistos, etc. 

Consulta a U. D. N., ipsis verbis: 

Urn eidaclão, prefeito liomeado enquanto determinado mu-

nicipio é consiclerado base militar, uina vez que o cargo venha a 

se tornar eletivo, em virtude do lei posterior, poderã se candidatar 
ao pleito a 5cr reaJizado para preeuchiinento do mesmo? 

Em caso afirniativo haverá desincornpatibilisaco? Qual o 
prazo? 

Isto posto: 

0 art. 139 III, da Constituição Federal, considera inelegivel, para 

prefeito, o que houver exercido o cargo, por qualquer tempo, no periodo 

irnecliatarnente anterior; bern assim, quem ihe tenha sucedido; ou haja subs-

tituido, dentro doe seis meses anteriores ao pleito. 

Quer se trate, portanto, de exerciclo por titular efetivo; quer ocorra 

substituicao, por seu impedirnento, dentro dos eels meses anteriores ao 

pleito, ou sucessão, nos casos de vacãncia, a restricao d absoluta: não pode 

qualquer deles candidatar-se para o perIoclo imediato. 

Desse modo, mais bern focalizada a letra cia consuita, nada importa 

que o noineado o tivesse sido enquanto o Municipio era considerado base 

militar, porquanto a Constituiçao criou, também, essa categoria de Prefeitos, 

e não cogitou de investidura, mas do exercicio da funcao. 

Seria ocioso conceituai'-se, aqui, o vocábulo perIodo, na técnica constitu-

cional. 0 caso d do Prefeito nomeado, que, presume-se, exercia a funcão; e, 

pois, o obstãculo d insuperáve!. Ainda na hipOtese de substituicao, clentro 

dos seis meses anteriores ao prdlio, não seria apropositado definir-se aquele 

têrrno, pm isso que foi o proibitivo condicionaclo a circunstancia de subs-

tituicão dentro dos seis meses. 

Se o candidato exerceu, por quaiquer tempo, o cargo, fosse em con-

sequência de eleiçäo, fosse em virtude de nomeacão, incorre em inelegibili-

dade, nos precisos !imites do citado n III. Não poderã concorrer a Pre-

feito, para o perlodo irnediato. 

Resolvem, em consequéncia, os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral 
conhecer da consulta, por veto de desempate; e, unãnimes, responder nega-
tivamente a mesma. 

Sala das SessOes do Tribunal Superior Eleitoral. 	 Rio de Janeiro, 
em 11 do junho de 1953.	 Edgard Costa, Presidente. - Pedro Paulo

Penna e Costa, Relator. 

Fui presente: Plinio de Freitas Travossos, Procurador-Geral. 

(Publicado em sessäo do 13-7-1953). 
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FROCESSO N9 35-53 - CLASSE X - ESPIRITO SANTO - (VITORIA) 

Nos processos crirniflais eleitorais, as custas, pagas em selos, 

são devidas a União Federal e não aos Estados. 

Vistos, etc. 

0 ilustre Presidente do Tribunal Regional do Estado do Espirito Santo 

enviou a êste Tribunal Superior o seguinte telegrama (fis. 3): 

sAcôrdo decidiu êste Triregelei, venho constiltar Egrégio Tri-

bunal Superior, iuterm&lio Vossencia, por so tratar matéria anibito 

gerni, seguinte: Egregio Triesupelei decitliu, resposta consulta 

Triregelel Minas Boletim Eleitoral n° 4, págilla 5, serem devidas 

custas vencido processes crimes eleitorais acérdo regimentos eustas 

locais. Para solucionar düvidas existentes consulta so quotas sell-

teiica que regimento manda cobrar em selos estaduais visto Juizes 

êste Estado Iião perceberem eustas, e selos de fôlhas são devidos a 
União on no Estaclo. Atts. Sds. Gilson Meudouça Pr. Ti'iregeleis. 

0 erninente Dr. Procurador-Geral opinou (fls. 6): 

<<0 ilustre Presidente do Colendo Tribunal Regional no Estado 

do Esprito Santo, obedecendo a deterrninação daquele Orgao, 

consulta a este Egregio Tribunal Superior se as custas nos pro-

cessos crirninais eleitorais eram devidas aos Estados ou 9. IJnião. 

0 servico eleitoral e purarnente federal, sendo custeado pelos 

cofres da União. A esta, pois, cabe receber as custas nos pro-

cessos crimes de acOrdo coin a clássica regra KKubi onus, ihi ernolu-

mentum>>, pelo que somos de parecer se responda 9. consulta de 

que tOdas as custas deveni ser pagas em selos federais>. 

Decide o Tribunal Superior Eleitoral responder que as custas devem 

ser pagas em sOlos da União, de acOrdo corn o parecer do Dr. Procurador-

Geral, e ainda porque aos Estados a Constituição apenas reservou compe-

tOncia para decretar impostos sObre os servicos de sua justica (art. 19 n° VI) 

e cobrar taxas ou outras rendas que possam provir do exerc'cio de suas 

atribuiçOes e da utilizacão tie seus services (art. 30 ns. II e III), e, no 

caso, não se trata de servicos e atribuicOes que se possam considerar es-

taduais, mas que, ao contrãrio, são federais. 

Sala das Sessöes do Tribunal Superior Eleitoral. - Rio de Janeiro, em 

15 de junho de 1952.	 Edgard Costa, Presidente. 	 Luiz Gallotti, Relator. 

Fui presente: Plinio tie Freitas Travassos, Procuraclor-Geral. 

(Publicado em sessão de 2-7-1953) 
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PROCESSO N° 36-53 - CLASSE X PARK - (BELM) 

Aprova-se, coin redução, erédito solicitado, coin a ressalva 

de 5cr oportunamente supleinentado, se insuficiente, para atender 

a despeza. 

Vistos, etc.	 4 
Resolvem Os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral por maioria, auto-

rizar o destaque de Cr$ 30.000,00, em favor do Tribunal Regional Eleitoral 

do Pará; ressalvada suplernentação posterior, caso necessãria. 

Sala das Sessoes do Tribunal Superior Eleitoral.	 Rio de Janeiro,


27 de juiho de 1953. - Edgard Costa, Presidente Afranio Costa Relator 

Pedro Paulo Penna e Costa, Vencido, na conformiclade do voto a seguir: 

0 Sr. Dr. Penna e Costa - A Portaria nQ 2, expedida em 15-2-1950, 

para distribuicão e aplicacão dos créditos consignados na Lei Orcarnentaria, 
e outros recursos que foram concedidos para atender as despesas corn o pleito 
de 3 de outubro daquele ano, é a que ainda se aplica no concernente a 

fixacao, por êste Egregio Tribunal Superior, das irnportancias ji.dgadas 
necessärias aos gastos decorrentes de eleicOes, nos seus prOprios servicos e 

nos dos 'rrihunais Regionais, JuIzes e Juntas Eleitorais. 

Pelo art. 3 , , o Presidente do Superior e os dos Regionals submeterho a 
êste, devidarnente justificados, os pedidos de destaques de verbas necessãrias 
aos servicos respectivos, obedecendo 5. sguinte discrirninacão: a) Pessoal; 

b) Material; C) Encargos Diversos. 

sses pedidos, informados pelo Servico Administrativo e pela Conta-

doria, sObre o mSrito e Os saldos existentes, e corn o parecer da Auditoria 

Fiscal, serão submetidos ao exarne e deliberacao do Tribunal Superior (Pa-

ragrafo unico). 

Foi o que se fez nOste pedido de destaque de Cr$ 65.000,00, em ofIcio 

do Exmo. Sr. Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Pará, 

a firn de ocorrer As despesas corn a realizacào, a 27 de setembro vindouro, 

das eleicoes de Prefeito de BelSm. 

Esclarecendo que no pleito deverão votar perto de 100.000 eleitores, 

aquele ilustre Magistrado discriminou expressarnente sern minuciar, é 

verdade, o ndrnero e o prSco das diversas unidades, prOco e nürnero, que, 

5. prirneira evidSncia, poderiarn, como poderao, variar, no tempo e no 

espaco, dependentes, que estarão, em todos os casos, de circunstãncias e 

fatores imprevisiveis, discriminou as verbas de cruzeiros 20.000,00, para 

<<aquisicão de material para eleicãos; 15.000,00, para <aquisicão de cabines 

indevassáveis>; 10.000,00, para rtransportes de urnas e material eleitoral>; 
10.000,00, para <<alirnentacao das Juntas Apuradoras>>; e 10.000,00, para 
rgratificacoes por servicos extraordináriosr. Ponderou, no entanto, que 0 

a quo assirn resolvera, considerando que o ad quem, em 1952, havia deferido 

idSnticas solicitaçöes formuladas pelos Regionais do Pernambuco, Rio 
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Grande do Norte, Goiãs, Paranã e São Paulo,	 para eleiçöes cujas


datas indica, publicadas in KBoletirn Eleitoral ns. 15, 16 e 17. 

Devo, aqui, salientar que essas verbas coincidern, impressionantemente, 
corn as pedidas pelo Regional do Paranã, para as prOxirnas eleicoes de 
Prefeito de Curitiba, corn urn eleitorado provãvel, porém, de 80.000 votan-

tes menos 20. 000 que em Belém —, sendo que, no pedido do Regional do 

Paraná, a verba iara o pagamento de servicos extraordinãrios é de 20.000 
cruzeiros, enquanto que no do Parã 0 de 10.000,00, exatarnente a metade. 

A rningua de outras normas — exceto as daquela Portaria nv 2, ora 

em via de rnodificacão, para se dever admitir ou rejeitar a procedOncia 

e integridade cia pedido, e considerando que a sucinta justificativa, seguida 
neste, jã fOra adotada em outros, muitos dOles aprovados, in totuin, - 

sugeriu-me seu estuclo urn criteria pelo qual, tendo precIpuamente em 
vista uma austera parcirnOnia, recomendãvel hoje mais do que antes, näo 

deixasse eu, todavia, a margern, a presuncão natural, P01 todos as principios 

admissivel, de que, em regra, todo pedido corresponde a soma necessitada. 

Assim, irnpOe-se-me, por fOrça dessa presuncão, a regularidade do 

presente, ate, pelo menos, dernonstracão em contrãrio. Quanto a esta, o 
funds mento, ou falta de fundamento, que se viesse a refugar, pertinente ao 
montante de cada verba, não a poderia lOgicamente acirnitir, para aprovar 
a correspondente redução, pals isso implicaria em adotar, como base de 
decisão, precisamente a falha antes glosada, ou me perrnitir eu, no mesmo 

caso, 0 ernprego de urn sistema de dais pesos e duas rnecliclas, 0 qua não se 

harmonizaria corn urn verdadeiro senso de justica. Consideracöes gerais, 

ou niesmo argurnentação pro e contra o quantitativo, na hipOtese de não se 
prescindir de urna discrirninação rigarosa, deviarn assentar no preco coriente 
das utilidades, e não em cornparacão corn outros anteriores, que, obviarnente, 
teriarn resultacia do condicOes peculiares. Par üitirna, a experiOncia pessoal, 

precioso elernento suhsidiário, dove ceder a luz das circunstãncias deter-

minantes da formu]ação do pedido, não bastando, POi Si sO, para o infirmar. 

Norteado, assim, por Osse criteria, que se me afigurou salutai e justo, 
colhi, no presente caso, que houve urn corte injustificadamente drástico, de 
mais de 50%, no pedido. Dos 65. 000,00 cruzeiras solicitados, o paiecer da 
digna Auditoria Fiscal concede apenas 30 .000,00. Como e por que? Qaul a 

ratio decidenth? 

— A Secretaria . . . aduz aquele órgão opinativo ... dernonstra 

que a verba pretendida repiesenta mais de 50% dos destaques conce-
didos para as ilitirnas eleicOes realizadas no ParO, isto 6, em 1950. 

Coma solucão propoe so conceda urn ciestaque maiM modesto, 

porOm (IC acOrdo corn as necessidades do pleito (grifos meus) 

Dessa simples afirmativa de dernonstracãa atribuida a Secretaria, 

resultou esta outra: A verba peciida representa rnais de 50% dos ciestaques 
concedidos para as eleiçOes do 1950. E a solução proposta foi urn destaque 

consideraclo mais modesto e de acOrdo corn as necessidades do pleito. 
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Ora, êsse corte, sugerido como solucao, representa, consoante já acen 
tuei, 35 . 000,00 cruzeiros sObre 65.000,00 pedidos, e de nenhurna forma e 
modesto. 

Ou transijo, neste passo, corn a accepcão do vocãbulo, ou, se a respeitar, 
discordarei de seu emprego. 

A poda foi, a tOda evidOncia, mais do que severa. E 6 sern base afirmar-
se que estã de acOrdo corn as necessidades do pleito. 

Não se me afigura aceitável a comparacão corn o prélio anterior. 
Carece o paradigma de bons elernentos de conviccão: A pro porcão entie as 
eleicOes dc 3 de outubro, naquele anD, para cujas despesas foram auto-
rizados dois destaques, totalizando 196.000,00 cruzeiros, e as que deverão 
realizar-se neste, corn a soiicitacão de 65. 000,00	 ao contrário do que se 
frisa equasi 50% e e de mais do triplo em favor das primeiras; Os 

precos correntes no Estado, corno e de conhecirnento geral, sobreexcedem, 
em dernasia, aos daquela epoca: estão vertiginosamente altos, e nunca 
deixararn de ser mais cares na Capital do que no Interior, constante que, 
de resto, acontece em quasi todos os Estados, e 6 de verificacão notOria. 

TOdas as sugestOes de cortes nas verbas especificadas assentarn em 
afirmativas gratuitas, em conjecturas a distãncia, fora cia arnbientação do 
rneio, corn clesconhecirnento dos fatores deterrninantes, e, por isso, não 
puderarn capacitar-me a uma decisão justa, tendo-me eu inclinado, pelos 
mesmos motivos, a admitir corno procedentes as afericSes presumiveis no 
pedido. 

Requeri, no entretanto, a conversão do juigamento em diligéncia, a 
firn de que me fOsse informado acêrca da alegacao do Coiendo Tribunal 
Regional, relativa aos destaques concechdos por éste, Superior, ano passado, 
aos Regionais de Pernambuco, Rio Grande do Norte, Goids, Paraná e São 
Paulo, para eieicoes estaduais e municipais. E a diligência demonstrou, ao 
cabo de laboriosos cornentãrios, que, a despeito de ao tempo estar a 
verba orcamentdria prOpria esgotacla, foi, no entanto, concedida, por conta 
de crédito especial, solicitado ao Legislativo, a totalidade do pedido aos 
Estados de Panard, Goids e São Paulo, tendo havido cortes profundos floe 
de Pernambuco e Rio Grande do Norte, aprovacOes e reducOes, que, resui-
tantes da mesma tecnica, estão a apontar, através de urn tratarnento an-
tipoda, o vicio fundamental do sistema. 

Deve observar-se, ainda, que, submetido Osse critério a rneditacão rnais 
acuradla, sObre infligir desconcertante contraste ao quantum postulado, re-
vela que so podera estimular a astdcia e ao engodo o engenho de calculis-
tas a duplo modo, na manipulaçao das parcelas, por isso que, tendo-se 
tornado evidente, por fOrca de iteracão, o método utilizado para se fixar 0 

concedido, em regra 50% daquele, quem pretender x pleitearã 2x, aventu-
rando possIvel quebra de acrOscimo, Se the fOr concedido mais da metade. 

0 fenOrneno, alias, jã se pode perceber, como tendOncia, 5. claridade 
das cifras de algumas prestacoes de contas. 
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E a inferencia d que esse processo pode induzir a uma praxe repro-
vável, sern, na realidade, alcançar o cohmado, ou seja urna economia real. 

For tOdas essas razöes, que se me antoiharam inconcussas e procedentes, 
oem embargo do respeitável entendirnento contrário, aprovo o pedido. 

Fu presente: Plinio do Freitas Travassos, Procuraclor-Geral. 

(Publicado em 17-8-1953) 

PROCESSO N 47-53	 CLASSE X	 (MINAS GERAIS) 

Titulos eleitoi'ais providos de retratos, i lacultado aos eleitores 

requer titulos em tais eondicoes, em substituicão aos aitigos, einbora 
a caj)a('idade (lestes par anotaçöes e rubric-as ainda nao esteja 

esgotada. 

Vistos, etc. 

Resolvem Os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, a unãnirnidade co-
nhecer da consulta, do Sr. Presidente do Tribunal Regional de Minas Gerais 

a quo respondem: e facultado aos eleitores, requerer titulo, conforme o novo 
modëlo que inclui o retrato, em substituicão aos antigos, embora a capa-
cidade dêstes para anotacoes e rubricas ainda não esteja esgotada. 

Sala das Sessöes do Tribunal Superior Eleitoral. = Rio de Janeiro, 23 

de juiho de 1953. - Edgard Costa, Presiclente. Afmänio Antonio da 

Costa, Relator. 

Fui presente: Plinio do Freitas Travassos, Procurador-Geral. 

(Publicado em sessão de 10-8-1953). 

PROCESSO N v 48-53 - CLASSE X - (DISTRITO FEDERAL) 

Delere o peclido de registro do noro DiretOrio Nacional do 
Partido Libertador, ex-vi do § P do art. 139 do C'Odigo Eleitoral. 

Vistos, etc. 

0 Sr Dr. Presidente do DiretOrio Nacional e do Gabinete Executivo do 

Partido Libertador comunica, para Os efeitos legais, que, em convencäo 

nacional, realizada nos dias 11 a 13 de julho dltimo, nesta MetrOpole, aquela 

agremiacão politica elegeu seu DiretOrio Nacional, e ainda, de acOrdo corn 
sua Lei Orgânica, o gabinete executive, constituidos como dos autos. 

Foram juntas assim as atas relativas aos atos, cuja aprovação se pede, 
come a da instalacão do DiretOrio Nacional, tudo na forma da lei. 

A Secretaria informou que, no livro proprio, relativo ao ano de 1950, 
não se fez Osse registro, porque, aquele tempo, o que se determinava era 
a simples publicacao, na conformidade do despacho da PresidOncia dêste 

Tribunal 

o Sr. Dr. Procurador-Geral, proferiu parecer, néstes tCrrnos: 

<0 Partido Libertador solicita a êste EgrCgio Tribunal Superior 
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o registro dos novos membros de seu DiretOrio Nacional, bern 

corno do Gabinete Executivo. Foram Os membros do DiretOrio 

Nacional devidarnente escoihidos pela Convençäo do Partido, na 

forma do art. 9" dos Estatutos do Patido. 

Esta Procuradoria Geral, portanto, nada tern a opor ao pedido 

de registro. 

Quanto ao pedido de registro do Gabinete Executivo, enten-

demos näo caber a êste Egregio Tribunal determinar o registro, 

visto lirnitar-se sua cornpetência, na forma dos arts. 132, 134 e 139, 

do Codigo Eleitoral, a ordenar o registro dos Estatutos, Programa 

e Diretoria dos Partidos. 

Somos, pois, de parecer lirnite-se o Egrégio Tribunal a deter-

minar exclusivarnente o registro do Diretórioo. 

Isto posto: 

Considerando que da Lei Eleitoral nao constarn quer a designacão, 

quer as funçOes pertinentes a êsse Gabinete executivo, a que se reporta o re-

querirnento; 

Considerando, p01 outro lado, não ser competente êste Tribunal para 

mandar registrar senão os Partidos e seus Estatutos, Programas e DiretOrio, 
conscante os arts. 132, 134 e 139, do COdigo, 

Resolvem Os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, unãnirnes, mandar 
registrar o DiretOrio Nacional. 

Sala das Sessöes do Tribunal Superior Eleitoral. - Rio de Janeiro, em 

3 de ngosto de 1953. Edgard Costa, Presidente. Pedro Paulo Penna e 
Costa, Relator. 

Fui presente: Plinio de Freitas Travassos, Procurador-Geral. 

(Publicado em sessäo em 24-8-1953) 

PROCESSO N Q 53-53 - CLASSE X - CONSULTA - (DISTRITO


FEDERAL) 

melegIvcl pam o cargo de preleito o vereador, presidente da 
Cãmara Municipal, que tenha substituido o prefeito norneado, embora 

por alguns dias, dentro dos seis mêses anteriores ao pleito. 

Vistos, etc. 

Consulta o Partido Trabaihista Brasileiro se pOde ser candiclato a Pre-

feito urn vereador, presidente da Càniara Municipal que tenha substituido 

urn prefeito nomeado, por dias apenas, dentro dos seis meses anteriores 

A data da eleicao.
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Dispöe o art. 139 n° III da Constituicão que é inelegivel para prefeito 
quern houver exercido o cargo por qualquer tempo no periodo irnediata-

mente anterior, e bern assirn o quo ihe tenha sucedido, ou dentro dos seis 

mêses anteriores ao pleito, o haja subsfltuido. 

Ora, se o presidente da Cãrnara, dentro dos seis meses anteriores ao 

pleito, substituiu o prefeito, ainda que por alguns dias, está claramente 
compreendido no mandamento constitucional e alcançado pela inelegibilidade 

que êle estabelece. 

Resolve, assim, o Tribunal Superior Eleitoral responder negativamente 

5. consulta. 

Sala das SessOes do Tribunal Superior Eleitoral. 	 Rio de Janeiro, 

em 6 do agOsto de 1953.	 Edgard Costa, Presidente. - Luiz Gallotti, 

Relator. 

(Publicado em sessão em 24-8-1953) 

PROCESSO N Q 55-53 - CLASSE X - MARANHAO (VIANA) 

Ex-vi do art. 139 - I-C, II - c e IV, da Constituico, näo 
podem os magistrados, a despeito de terem cessado silas transitO-
rias funcSes de ,Justica Eleitoral, candidatar-se a cargos eletivos, 

senào depois do afastados, em definitivo, de Silas funçôes efetivas, 

ate trés moses antes do pleito. 

Vistos, etc. 

Consulta o Sr. Galeno Martins Brito, Juiz Eleitoral da 20 Zona, Co-

marca de Viana, Estado do Maranhão: 

a) <Qual o periodo de tempo para desincompatibilidade dos 
magistrados que forern juizes eleitorais e que pretenderem candi-

datar-se aos cargos eletivos?>> 

b) <<Durante o aludido periodo poderäo os referidos magistra-

dos perrnanecer no gozo do fSrias individuals relativas a exer-
cicios acurnulados ou licença para tratamento de sadde, ou se o 
afastamnento das funqOes dove ser definitivo corn expressa proibi-

ção de qualquer particularidade?>> 

Isto pOsto: 

A Constituicão Federal veda ao Juiz, ainda quo em disponihilidade. sob 

pena de perda do cargo, o exercicio do outra qualquer funcão pdblica, 

exceto o magistérlo, secundario ou superior, e Os casos nela previstos, born 

come lhe interdiz tôda atividade politico-partidãria 	 Art. 96 - I e III. 

Em sincronisrno corn ossa incompatibilidade, formal e absoluta, definiu 

as inelegibilidades, para Presidente e Vice-Presidente da Repdblica, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, e juizes eleitorais; e para Governa-
dor, em cada Estado, dos magistrados, federals o estaduais, ate trés meses 
depois de cessaclas definitivarnente suas funçOes, hem corno para a Càmara 
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dos Deputados e o Senado Federal, nas mesmas condicoes dos ns. I e II do 
Art. 139, se em exercIcio nos tres meses anteriores ao pleito. Art. 139 - 
I	 c, II - C, e IV. 

Ocioso é, portanto, apreciarem-se a circunstãncia de terem sido juizes 
eleitorais os Magistraclos, aluclida no item A, e 0 questionário, desenvolvido 
no item B, sObre se, durante o periodo de desincompatibilizaçao, podern êles 
permanecer no gOzo de fdrias acumuladas, ou de licença para tratamento 
de saüde, isso porque, como está evidente na letra e no espirito do 
nosso COdigo Fundamental, devem as funçoes cessar, definitivarnente, três 
meses antes do pleito. Férias e licenca definem modalidades do exercicio 
do cargo, em fruicão de vantagens pelo titular. 

Resolvem, unãnimes, Os juizes do Tribunal Superior Eleitoral responder 
negativamente a consulta, porquanto näo podem ésses magistrados, a 
despeito de terem cessado suas ti'ansitorias funcoes de Justica Eleitoral, can-
didatar-se a cargos eletivos, senão depois de afastados, em definitivo, de 
suas funçOes efetivas, ate três meses antes do pleito. (Art. 139 I-c, II 
- e, e IV, da Constituiçäo Federal) 

Sala das Sessöes do Tribunal Superior Eleitoral. - Rio de Janeiro, 17 
de agOsto de 1953. - Edgard Costa, Presidente. Pedro Paulo Peniia e 
Costa, Relator. 

Fui presente: Plinio tie Fretas Travassos, Procurador-Geral. 
(Publicaclo em sessào em 27-8-1953) 
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